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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO li 

ANO XXV - N.0 14 SABADO, 18 DE ABRIL DE 1970 BRASILIA - DF 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 44, item III, da 
Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0_..!,_DE 1970 

Autoriza o Pre~idllui.e .. d.ã .Rlll!Úbl.iclL .. Eederativa do Bras.il a ausentar-se do l'aí~. 
Art. 1.0 - É o Presidente da República Federativa do Brasil, Emílio Garrastazu 

Médici, autorizado a ausentar-se do País, no dia 11 (onze) de maio do corrente ano, a fim 
de se encontrar com o Presidente da República do Uruguai, Jorge Pacheco Areco, na inaugu­
ração oficial do asfaltamento do trecho Quinta-Chuí da Rodovia BR-421. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 17 de~aJJ_br:'i':.l~d':e_J1~9~7~0_._. =_:.T':"o~ã~o=C~Ie':':o~fa~s~, Presidente do Senado Federal. 

SES§ÃQ_QQJilllNTA SESSÃO ÇQ:t-f.}JJNTA 
Dia .'!2 de abril de !970, às 21 horas 

(Quarta:feira) 
Em 23 de abril de 1970, às 21 horas 

-- --<Quinta-feira) 
ORDEM DO DIA 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Comple­

mentar n.• 1, de 1970 CCN), que altera dispositivos..d9 
Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 de outubro de 1969, tendo 

PARECER n.0 1/70, favorável ao Projeto, nos têrmos 
de substitutivo que apresenta, consubstanciando o Pare­
cer do Relator e as Emendas n.Os 9, 32 (em parte), 34, 36, 
38, 52, 56 e 58, e as Emendas com Subemendas n.0 s 33 e 
37, e as Subemendas n.Os 1 a 12 da Comissão. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 1, 
de 1970 CCN), que acrescenta parágrafo único ao· artigo 
15 da Lei n.0 4. 822, de 29 de outubro de 1965, que estabe­
lece princípios, condições e critérios bâsicos para as pro­
moções dos oficiais da Marinha, tendo 

PARECER 
l\'.0 l, DE 1970 

da Comissão Mista, incumbida 
de estudo e parecer sôbre o Pro~ 
jeto de Lei Complementar n.0 I, 
de 1970 (CN), que altera disposl~ 
tivo do Decreto~Lei n,0 1.063, de 
21 de outubro de 1969. 

Relator: Deputado Flávio Marcílio 

RELATóRIO 

1. Considerações Gerais 

A regra segundo a qual são consi~ 
derados elegíveis todos aquêles que 
podem exercer o direito do voto tem 
encontrado, em diversos ordenamen~ 
tos legais, limitações ditadas por mo-

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 2, de 1970 (CN), da 
Comissão Mista. 

ttvos vários de tnterêsse público. Es­
sas limitações do exercício do direito 
político de participar, pela via da 
eleição, da organização do Estado, são 
instituídas, muitas vêzes, com o obje~ 
tivo de, por êsse meio, garantir maior 
autenticidade da escolha, permitindo~ 
se, afinal, que disputem em igualdade 
de condições aquêles que se habilitam 
ao sufrágio de seus concidadãos. 

1t justamente nos países onde mais 
se conta o apêgo às práticas das vir­
tudes democr~ticas que vamos encon­
trar assinalâveis limitações ao direito 
de o cidadão ver-se escolhido para 
participar dos órgãos da administra­
ção do Estado. 

Na França, por exemplo, de velhas 
e antigas tradições democráticas, o 
catálogo das inelegibilidades é muito 
mais extenso do que aquêle até agora 
designado pelo legislador brasileiro. 

Sem impedir, no entanto, sejam res­
guardadas as práticas democráticas 
no concernente à igualdade da dispu­
ta na preferência do eleitorado - ob­
jetivo que a legislação eleitoral revo­
lucionária tem procurado atingir em 
tôda a sua plenitude -, muitas vê­
zes, interêsses políticos justificáveis 
têm contribuído para ampliar ou di­
minuir o elenco das condições impe­
ditivas ao exercício do direito de o 
cidadão concorrer, através da eleição, 
aos cargos públicos. 
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2. As Inelegibilidades no Direito 
Brasileiro 

No Direito brasileiro, os primeiros 
casos de inelegibilidades foram ins­
critos na Lei de 19 de setembro de 
1~55, instituidora do Sistema de Qír­
culos (os Distritos Eleitorais). Lei de 
inspiração do Senador Paula Souza e 
que constituiu, no dizer de João Ca­
millo de Oliveira Tôrres (A Democra­
cia coroada - pág. 291), a grande 
glória do Ministério da Conciliação e 
do seu chefe, o Marquês de Paraná. 
Pela referida lei eleitoral eram decla­
rados, pela primeira vez, inl(legíveis, 
para cargos dentro do campo de sua 
influência, os detentores de diversos 
cargos públicos como os Presidentes 
de Províncias, seus Secretários, Co­
mandantes de Armas, os Generais em 
Chefe, os Inspetores da Fazenda Pú­
blica etc. 

Omissa a Constituição do Império, 
nossa primeira Carta Republicana, no 
entanto, consagrou, como normas 
maiores, os primeiros casos de inele­
gibilidade, quando estabeleceu a irre­
elegib!lidade do Presidente da Repú­
blica para o período imediato, a ine­
legibilidade para Presidente, no pe-

ríodo seguinte, do Vice-Presidente que 
exercesse a Presidência no último pe­
ríodo presidencial, bem como decla­
rava inelegíveis, para os referidos 
cargos, os parentes consangüíneos ou 
afins, nos 1.0 e 2.0 graus, do Presi­
dente ou Vice que se achasse no exer­
cício no momento da eleição. Sendo 
considerados também inelegíveis os 
inalistáveis. 

Bem mais amplo foi o quadro de 
inelegibilidades que as Constituições 
de 1934, 1937 e 1946 consagraram. 

Foi com o advento da Revolução de 
31 de março que o Legislador Cons­
titucional, através da Emenda n.0 14, 
de 3 de junho de 1965, abriu mão da 
prerrogativa de estabeleCer casos de 
inelegibilidade, convindo que, para o 
resguardo de certos objetivos revolu­
cionários, melhor seria permitir ao le­
gislador ordinário acrescer, aos casos 
de inelegibilidade do texto da Lei 
Maior, outros que viessem a ser indi­
cados indispensáveis à preservação do 
regime democrático, da probidade ad­
ministrativa e da normalidade e le­
gitimidade das eleições, contra o abu­
so do poder econômico e do exercíclo 

Tiragem: 27.000 exemplares 

dos cargos ou funções públicas (E. C. 
n.0 14, art. 2.0 ). 

Em julho de 1965, com a Lei n.0 

4. 738 e em face da permissão cons­
tante do art. 2.0 da Emenda Consti­
tucional n.0 14, foi que, como acon­
tecera em 14 de setembro de 1855, se 
voltou a legislar ordinàriamente para 
a fixação de novos casos de inelegi­
bilidade. 

Não arredou da linha perfilhada pe­
la Emenda Constitucional n.0 14, no 
particular, a Constituição de 24 de ja­
neiro de 1967, que, em seu art. 148, 
delegou ao legislador ordinário a 
competência de dispor, por via de le­
gislação Complementar, sôbre novos 
casos de inelegibilidade, atentos àque­
les mesmos objetivos constantes dos 
itens I, 11 e III do art. 2.0 da Emen­
da Constitucional n.O 14. 

A nova tendência de atribuir-se ao 
legislador ordinário a competência 
para dispor sôbre casos de inelegibili­
dade veio a acentuar-se com a Emen­
da Constitucional n.0 1, de 17 de ou­
tubro de 1969, tendo o legislador Cons­
tituinte, então, agora, se limitado a 
Inscrever, no texto constitucional, a 
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inelegibilidade dos inalistáveis e dos 
militares que não preencham ·as con­
dições especificadas nas alíneas a, b 
e c do § 1.0 do art. 150, deixando ao 
arbítrio do legislador comum o esta.­
belecimento, através de lei comple­
mentar, dos demais casos de inelegi.­
bilidade, tendo por objetivo a preser­
vação dos princípios contidos nos 
Itens I a IV do art. !51 da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969, isto é, 
o resguardo do regime democrático, 
da probidade administrativa; da nor­
malidade e legitimidade das eleições, 
contra o abuso do exercício de função 
pública da administração direta ou 
indireta ou do poder econômico e a 
preservação da moralidade para o 
exercício do mandato, levada em con­
sideração a vida pregressa do candi­
dato, observadas, ainda, as normas 
constantes da.s alíneas a, b, c, d e e 
do parágrafo único do art. 151. 

3. A Legislação Revolucionária vigente 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, no uso das atribuições que lhes 
confere o art. 3-.o dà ·Ato· Institucto.:. 
nal n.0 16, de 14 de outubro de 1960, 
combinado com o § 1.0 do art. 2.o do 
Ato Institucional n.0 5, de 13 de de­
zembro de 1968, expediram o Decreto­
Lei n.0 I. 063, de 21 de outubro de 196[1, 
estabelecendo casos de inelegibilidade. 

Envia, agora, o Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, à con­
sideração do Congresso Nacional, a 
Mensagem n.0 1, de 1970, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei referido. 

Na sua exposição de motivos, dirigi-­
da ao Excelentíssimo Senhor Presi-­
dente da República, esclarece o pro-­
fessor Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça, que: 

jjo projeto visa a suprir cer-­
tas otnissões ou obscuridades em 
que incorreu o referido Decreto-­
Lei, sOmente reveladas pela apro-­
ximação do processo eleitoral a 
verificar-se no segundo semestre 
do corrente ano. outro objetivo 
do projeto foi uniformizar a apli-· 
cação das letras c e d do pará-­
grafo único do art. 151 da Cons-­
tituição, assegurando paridade de 
tratamento à elegibilidade para. 
cargos da mesma área g_eopolí-­
tica." 

VIsa o Projeto de Lei Complemen­
tar a alteração dos incisos I, nas le­
tras m, n e o; 1II1 nas alínee~_s a e c; 
IV,. letra a; V, letras a, b, c ·e d; :VI, 
letra a, e VII do art. 1.0 e o § 2.0 do 
art. 2.0 do Decreta-Lei n.0 1. 063. 

Foram oferecidas 58 emendas. Do 
exame das mesmas, destaquei, de logo, 
pela amplitude, a de n.o 37, do Senhor 
Deputado · Hanequim Dantas, que 
manda seja considerado como emen­
da o DecretO-Lei n.0 1. 063, de moçio a 
ser consolidado em lei única. No mes­
mo sentido, a Emenda do Deputado 
Amaral de Souza, de n.0 55. 

Inclinei-me, pois, à apresentação de 
um substitutivo, ·consolidando a maté­
ria da inelegibilidade, como resultado 
do Decreto-Lei n.0 1.063, do projeto 
enviada à corisideração do Congresso 
Nacional, e das emendas oferecidas 
que foram aproveitadas e, algumas, 
do Relator. 

4. Orientação adotada 

Adotei a orientação que se segue: 

1 - No tocante às inelegibilidades, 
contém o substitutivo as modificações 
abaixo: 

a) ampliação da letra b do n.0 I do 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 1.063, para 
incluir como inelegíveis os que tive­
ram os seus mandatos cassados pelas 
Assembléias Legislativas; 

b) o projeto visa a modificação subs­
tancial às letras m, n e o do inciso I 
do art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 I. 063. 

Na letra m do Decreto-Lei, dispu-
nha~se serem inelegíveis: 

uos que estejam respondendo a 
processo ou tenham tido confisca­
dos os seus bens, com fundamen­
to no art. 8.0 do Ato Institucional 
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, 
e sua legislação complementar." 

Propõe o projeto uma outra reda­
ção: 

Hos que tenham confiscados seus 
bens por enriquecimento ilícito, 
ou que tenham seus nomes pro­
postos para o confisco pela Co~ 
missão-Geral de Investigações, 
enquanto o Presidente da Repú­
blica não indeferir o pedido ou 
não .:r:evogar o de_cre.to. de .con­
fisco." 

Explica o Sr. Ministro da Justiça 
que: 

"3. No art. 1.0
, inciso I, letra m, 

o projeto estabelece que a inele­
gibilidade dos que respondam a 
processo por enriquecimento ilí­
cito, para o confisco de bens com 
base no art. 8.0 do Ato Institucio­
nal n.0 5, ocorre a partir da p~o­
posta na Comissão~Geral de In­
vestigações ao Presidente da Re­
pública. Diversamente, dispunha 
a· ·texto primitivo que o impedi~ 
menta se verificaria desde a ins­
tauração do proces.so de confisco. 
Na sistemática vigente, a investi­
gação sumária para apuração do 
enriquecimento ilícito instaura~se 
Independentemente de prova ma­
terial da sua existência ou de in­
dícios de sua autoria, bastandd a 
notícia do fato do enriquecimen­
to. É evidente que, pela precarie­
dade da prova, o Inicio· da Investi" 
gação. não pode acarretar, desde 
logo, a Inelegibilidade do Indicia­
do. Já a deliberação da Comissão­
Geral d.e Investigações, propondo 
ao Presidente da República a ex­
pedição de decreto de confisco, 
após a conclusão da investigação 
sumária, constitui juízo de ad­
missibilidade da existência de en­
riquecimento ilicito, dependente 
apenas da deliberação conclusiva 
do Chefe da Nação. Mais justo 
pareceu-me fixar a. partir dêsse 
segundo momento a Inelegibilida­
de dos que estejam respondendo 
a processo para o confisco de 
bens." 

Inegàvelmente, como acentua o Se­
nhor Ministro da Justiça, Professor 
Alfredo Buzaid, ué mais justo fixar 
a partir do segundo momento a ine­
legibilidade dos que estejam respon­
dendo a processo para o confisco de 
bens". 

Sendo o Sr. Presidente da Repú­
blica o Juiz único, no caso em tela, o 
ideal seria, sem qualquer prejuízo a 
princípios de ordem revolucionária e 
política que a inelegibilida,.de decor­
resse do ato de confisco. Entretanto, 
não se pode desconhecer que a pro­
posta feita pela Comissão-Geral de 
Investigação constitui um ato avan­
çado na instauração do processo. 

O substitutivo aceita a redação· 
do projeto; .ficando prejudicada~ as 
emendas. 
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Na letra n encontrava-se preceitua-
do no decreto: 

"n) os que respondam a processo 
ou hajam sido condenados, por 
crime contra a Segurança Nacio­
nal e a Ordem Política e Social, 
a Economia Popular, a Adminis­
tração Pública, a Fé Pública, o 
Patrimônio ou pelo delito previs­
to no art. 16 dêste Decreto-Lei, 
enquanto não absolvidos ou pe­
nalmente reabilitados;" 

Por sua vez, propõe o projeto: 

"n) os que respondam a processo 
judicial, i'nstaurado em virtude de 
denúncia do Ministério Público, 
ou hajam sido condenados por 
crime contra a Segurança Nacio­
nal e a Ordem Política e Social, 
a Economia Popular, a· Adminis­
tração Pública, a Fé Pública, o 
Patrimônio ou pelo delito previsto 
no artigo 16 dêste Decreto-Lei, 
enquanto não absolvidos ou pe­
nalmente reabilitados;" 

Diz o Senhor Ministro da Justiça, 

Professor ~lfredo Buzaid: 

"4. Na letra n do inciso 1.0 do 
art. 1.o, pareceu-me necessário 
estabelecer que a inelegibilidade 
daqueles que respondam a · pro­
cesso pelos crimes aí especifica­
dos ocorre apenas a partir do re­
cebimento da denúncia do Minis­
tério Público pelo órgão jurisdi­
cional encarregado do processo e 
julgamento dêsses crimes. Fica 
esclarecida, pela nova redação, 
qualquer dúvida que possa gerar 
o emprêgo da palavra "processo", 
a significar exclusivamente a re­
lação processüal ou instância pro­
cessual, existente apenas nos fei­
tos de jurisdição contenciosa que 
se desenvolvem perante órgãos 
jurisdicionais. Por outro lado, ex­
plicitOu-se a exigência de que o 
processo criminal tenha sido ins­
taurado por denúncia do Minis­
tério Público, excluindo-se os ca­
casos de ação penal privada." 

A
1 mim me parece que a redação 

contida no projeto não corresponde 
exatamente à justificativa, de inteira 
procedência, alegada na exposição de 
motivos, que o acompanha. 

Várias emendas foram oferecidas, 
umas excluindo totalmente a letra n, 
outras dando nova redação ao inciso 

legal. O Substitutivo adota a Emenda 
J o à o Menezes (n.0 9), com melhor 
precisão redacional, e inclusive os cri­
mes contra a fé pública, ficando as­
sim prejudicada as demais. (7, 8, 10, 
11, 12 e 13), 

No Decreto-Lei a letra o encontra-
se assim redigida: 

"o) os que hajam exercido cargo 
ou função de direção, administra­
ção ou representação em estabe­
lecimento de crédito, financia­
mento ou seguro, que tenham si­
do ou estejam sendo objeto de 
liqüidação judicial ou extrajudi­
cial;" 

O projeto, com redação bem me­
lhorada e, ainda, especificando, no 
tempo, a inelegibilidade, propõe: 

"o) os que, em estabelecimento de 
crédito, fi~anciamento ou seguro, 
que tenham sído ou estejam sen­
do objeto de liqüidação judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção de direção, administração ou 
representação, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer res­
ponsabilidade;" 

Foram oferecidas as Emendas de 
n.os 14, 15 e 16. A de n.0 16 é restri­
tiva por exigir muito mais que a pro­
posta governamental - sentença ju­
dicial, transitada em julgado, o que 
também o faz, em parte, a n.0 15, 
mencionando apenas sentença judi­
ciaL A de n.0 14 acrescenta ao texto 
proposto - "arquivamento do pro­
cesso pelo órgão competente". Enten­
do que o arquivamento do. processo 
pelo· órgão competente importa na 
exoneração de responsabilidade, pelo 
que o texto do projeto atende perfei­
tamente. 

c) O Substitutivo excluiu a inelegi­
bílldade geral do n,0 13 do inciso II 
letra b, do art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 

1.063, os membros do Ministério Pú­
blico da União, dos Estados e do Dis­
trito Federal (Emenda número 34 do 
Deputado Amaral Furlan; n.0 36 do 
Deputado Aldo Fagundes), Disciplina 
o que, apenas em parte, já o fazia o 
projeto, a inelegibilidade do Procu~a­
dor-Geral e Subprocuradores da Re­
pública, do Procurador-Geral e Sub­
procuradores do Estado e dos Promo­
tores Públlcos da Capital e das Co-

marcas, nos casos que prevê. Ficam 
prejudicadas as Emendas n.os 32 e 35. 

dl Estabelece, com melhor clareza, 
o § 2.0 do art. 2.0 do Decreto-Lei n.O 
1. 063, como se vê da redação do Subs­
titutivo, 

e) Especifica, nas inelegibilidades 
para Prefeito e Vice-Prefeito, serem 
inelegíveis "as autoridades policiais, 
civis ou militares, çom exercício no 
Município". Pela sistemática do De­
creto-Lei n.o 1.063, encontram-se elas 
mencionadas apenas nas inelegibili­
dades para as Câmaras Municipais, 
letra b, n.0 VII, do art. 1.0 

2 - O projeto contém modificação 
substancial no que se refere aos pra­
zos de desincompatibilização. O Subs­
titutivo adota uma posição interme­
diária, tendo em vista a eleição di­
reta e indireta e, ainda, a sua cate­
goria, com os prazos devidamente es­
calonados. Em referência às eleições 
indiretas temos a Emenda n.0 42, do 
Senador Edmundo Fernandes Levi e 
a de n.0 52, do Deputado Hanequim 
Dantas. Esta. por ser mais ampla, foi 
a preferida, assentando-se a regra de 
que "nos pleitos indiretos, os prazos 
de desincompatibilização ficam redu­
zidos à metade". 

Firmada esta regra, de ordem ge­
ral, passa o Sub~titutivo a fixar os 
prazos, em cada caso. 

a) Governador e Vice-Governador. 

Propõe o projeto que para as ine­
legibilidades previstas na letra a, item 
III, do art. 1.0 do Decreto-Lei núme­
ro 1.063, o prazo d8 desincompati­
bilização seja de 3 (três) meses e, 
ainda, que seja êste, também, o prazo 
para as autoridades mencionadas em 
os números 1, 2, 3 e 4 da letra c do 
item e artigos citados. 

O Substitutivo consolida a matéria 
e adota o prazo de 4 (quatro) meses 
como regra geral, mantendo os pra­
zos -de inelegibilidade decorrentes de 
parentesco e de domicilio. O Relator 
estabeleceu a inelegibilidade de: ''os 
diretores de órgãos estaduais ou de 
sociedades de assistência aos muni­
cípios", que atende melhor que a do 
Decreto-Lei n.0 1.063, "os Secretários 
de Administração Municipal ou diri­
gentes de órgão congênere". Prejudi­
cadas as emendas. 

I 
b) Para Prefeito e Vice-Prefeito. 
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Cop.sagra o Projeto .o prazo de 2 
(dois).ll_leses para a desincompatibili­
zação. Tôdas as emendas oferecidas 
visam aumentá-lo. O Substitutivo 
adota as emendas que consagram o 
prazo de 3 (três) meses. Inclui como 
inelegível o Promotor Público da Co­
marca. 

c) Para o Senado Federal e a Câma­
ra dos Deputados. 

O Projeto prevê a 3 (três) meses a 
redução dos prazos de desincompati­
bilização. As emendas oferecidas vi­
sam a manutenção do prazo de 6 
(seis) meses. O Substitutivo adota o 
prazo de 4 (quatro) meses. 

O mesmo critério foi acolhido para 
as Assembléias Legislativas. 

Ficam prejudicadas as emendas 
apresentadas. 

d) Para as Câmaras Municipais. 
O Substitutivo adota o Projeto, fi­

cando prejudicadas as emendas ofe­
recidas. O prazo de desincompatibi­
lização é o de 2 (dois) meses. 

3 - O Substitutivo que prefere 
manter o art. 2.0 e seus parágrafos 
do D~reto-Lei n.o 1. 063, apenas mo­
dificando a redação do § 2.0 , como 
anteriormente já se referiu. Aceitu, 
assim, as emendas neste sentido. 

· 4 - Fica modificado o processo de 
impugnação com fundamento em ine­
legibilidade. O Substitutivo adota a 
Emenda n.0 38, do Deputado Amaral 
dE' Souza, coincidente, em muitas de 
suas disposições, com o Substitutivo 
Ulysses Guimarães. 

5 PARECERES SOBRE AS 
EMENDAS 

Com relação às emendas, assim nos 
pronunciamos: 

Emenda n.o 1 

Autor: Deputado Ulys8€s Guima­
rães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n. 0 2 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Náo incorporada ao Substitutivo. 

E:rite:Oda n,0 3 

Autor: Deputado Athié Jorge 
couri 
Prejudicada. 

-Emenda n.0 4 

Au.tor: Deputado Adhemar Ghisi 
Prejudicada. 

Emenda n.0 5 

Autor: Senador Josaphat Mari­
nho 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 6 

Autor: Deputado Ulysses Gui­
marães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 7 

Autor: Deputado Ulysses Gui­
_marães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 8 

Autor: Deputado Pirceu Cardoso 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 9 

Autor: Deputado João Menezes 
Parecer favorável aprovado. In­
corporada ao corpo do Substituti­
vo à letra n, item I, art. 1.0 

Emendas n.0 s 10, 11 e 13 

Autores: Senador Josaphat Mari­
nho, Deputado Freitas Diniz e 
Depu ta do Clodoaldo Costa 
Prejudicadas, em :razão da apro­
vação da Emenda n.0 9. 

Emenda n.t:• 12 

Autor: Deputado Edilson Melo 
Távora 
Não incorporada_ ao Substitutivo. 

Emenda n.0 14 

Autor: Deputado oceano Carleial 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emendas n.0 s 15 e 16 

Autores: Deputado Lisboa Macha­
do e Deputado Sinval Boaventura 
Não incorparadas a.o Substitutivo. 

Emenda n.0 17 

Autor: Deputado Benedito Ferrei­
ra 
Prejudicada. 

Emenda n.0 18 

Autor: Deputado Luna Frelre 
Não i,ncorporada ao Substitutivo. 

Emenda n,0 19 

Autor: Deputado Benedito Fer­
reira 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 20 
Autor: Deputado Benedito Fer­
reira 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n,0 21 

Autor: Deputado Paes de Andra­
de 
Prejudicada. 

Emenda n.0 22 

Autor: Deputado Clodoaido Cos­
ta 
Prejudicada. 

Emenda n.0 23 

Autor: Deputado Wilmar Guima. 
rães 
Parecer contrário. 

Emenda n,0 24 

Autores: Deputado Rubem No­
gueira e Deputado Tabosa de Al­
meida 
Não incorporada ao Substitutiv<J. 

Emenda n.0 25 

Autor: Deputado Clodoaldo Costa 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 26 

Auto.r: Deputado Benedito Ferrei­
ra 
Prejudicada. 

Emenda n.0 27 

Autor: Deputado João Menezes 
Prejudicada. 

Emendas n.0 s 28, 29 e 30 

Autor: Senador Josaphat Mari­
nho 
Não incorporadas ao Substitutivo. 

Emenda n.0 31 

Autor: Deputado José Carlos Tei­
xeira 
Prejudicada. 

Emenda n.0 32 

Autor: Deputado Amaral Peixoto 
Parecer favorável, em parte, com o 

atendimento da retirada do itern 13, 
da letra b, do n.0 II, do art. 1.0 
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Emenda n. 0 33 

Autor: Deputado Hanequim Dan­
tas 

Parecer favorável. Incorporáda ao 
Substitutivo, nos têrmos da seguinte 
Subemenda: 

Subemenda à Emenda n.0 33 

§ 2.o - São inelegíveis para os de­
mais cargos, o Presidente, o Gover­
nador, e o Prefeito que não se afas­
tar definitivamente de seus cargos, 
até 4 (quatro) meses anteriores à 
eleição. 

§ 3.0 - O Vice-Presidente, o Vice­
Governador e o Vice-Prefeito pode­
rão se candidatar a outros cargos, 
desde que nos 6 (seis) meses ante­
riores ao pleito não tenham sucedido 
ou substituído o titular. 

Emendas n.0 s 34 e 36 

Autores: Deputados Amaral Fur­
lan e Aldo Fagundes 
Parecer favorável. Aprovadas. 

Emenda n.o 35 

Deputado Amaral Furlan 
Prejudicada. 

Emenda n.0 37 

Autor: Deputado Hanequim Dan­
tas 
Parecer favoráveis, nos têrmos da 
seguinte Subemenda: 

Subemenda à Emenda n.0 37 

Incluam-se, os seguintes dispositi­
vos do Decreto-Lei n.0 1.063, de 1969: 

- Art. 1.0 .................... . 

I - letras a, c, d, e, f, g, h, i, j, 

1, e p; 

11 - letras a, c, d, e, t, g, h e i; 

DI- letra b; 

IV - letras b e c; 

v- ........................... . 
VI- letra b 

- Art. 2.0 e seu parágrafo 1.0 

-Art. 3.0 

Emenda n.0 38 

Autor: Deputado Amaral de Sou­
za 

Parecer favorãvel. Todos os artigos 
foram integrados no Substitutivo, 
ressalvado, quanto à redação da pe-

na prevista no art. 20 da emenda, a 
adoção do texto 'do Decreto-Lei n.0 

1.063/69. 

Emenda n." 39 

Autor: Senador Antônio Carlos 
Parecer contrário. 

Emenda n. 0 40 

Autor: Senador Antônio Carlos 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 41 

Autor: Deputado Gustavo Capa­
nema 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n. 0 42 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Prejudicada. 

Emenda n.0 43 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n. 0 44 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emendas n.os 45 e 46 

Autores: Senadores Edmundo Le­
vi e Bezerra Neto 
Não incorporadas ao Substitutivo. 

Emenda n.0 47 

Autor: Senador Bezerra Neto 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n. 0 48 

Autor: Deputado Aldo Fagundes 
Prejudicada. 

Emenda n.0 49 

Autor: Senador Vasconcelos Tôr­
res 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 50 

Autor: Deputado Aldo Fagundes 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 51 

Autor: Deputado Aldo Fagundes 
Prejudicada. 

Emenda n.ll 52 

Autor: Deputado Hanequim Dan­
tas 
Parecer favorável. Incorporada no 
art. 4.0 do Substitutivo. 

Emenda n.0 53 

Autor: Deputado Ulysses Guima­
rães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 54 

Autor: Senador Vasconcelos Tôr-
res 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 55 

Autor: Deputado Amaral de Sou­
za 
Prejudicada. 
Emenda n.0 56 

Autor: Deputado Amarai de Sou­
za 

Parecer favorável. Atendida no Su- · 
bstitutivo, passando a ser parágrafo 
único do art. 18. 

Emendas n,os 57 e 58 

Autor: Deputado Amaral de Sou­
za 

A primeira não foi incluída no Su­
bstitutivo e a segunda, com parecer 
favorável, passou no Substitutivo a 
caput do art. 18, com a exclusão da 
expressão "independentemente de pu­
blicação ou intimação". 

Concluída a apreciação das 58 (cin­
...._ qüenta e oito) emendas oferecidas ao 

Projeto, passamos às emendas de nos­
sa autoria: 

Emenda n.0 59 (R) 

Inclua-se, como art. 1.0 , no Subs­
titutivo, o seguinte: 

Art. - Os que hajam sido atin­
gidos por qualquer das sanções pre­
vistas no § 1.0 do art. 7.o e no art. 10 
do Ato Institucional n ° 1, de 9 de 
abril de 1964; no parágrafo único do 
art. 14 e bo art. 15 do Ato Institucio­
nal n.0 2, de 27 de outubro de 1965; no 
art. 4.0 dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 do 
Ato Institucional n.0 5, de 13 de de­
zembro d~ 1968; nos artigos 1.0 e seus 
parágrafos, e 3.0 dà Ato Institucional 
n.0 10, de 16 de maio de 1969; no art. 
1.0 do Ato Institucional n.0 13, de 5 
de setembro de 1969, assim como no 
Decreto-Lei n.0 447, de 26 de feverei­
ro de 1969, ou destituídos dos man­
d8.tos qu~ exerciam por decisão das 
Assembléias Legislativas, estenden­
do-se es.c;as índegibilidades, quando 
casado o punido, ao respectivo côn­
juge,' 
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Emenda n.0 60 (R) 

Inclua-se: 

Art. 1.0 -

1-

11-

a) .................... . 

b) .................... . 

9. o Procurador-Ge­
ral e os Subprocura­
dores-gerai.s da Re­
pública; 

Emenda n.0 61 (R) 

Dê-se ao item III do art. 1.0 a se­
guinte redação: 

111 - para Governador e Vice­
Governador: 

a) até 4 (quatro) meses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1. os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados nas 
alíneas a e b do item II e, no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, as­
sociação ou emprêsa que opere no 
território do Estado; 

2. os Comandantes de Distrito 
Naval, Região Militar e Zona 
Aérea; 

3. o Procurador-Geral ou Chefe 
do Ministério Público Estadual e 
os Subprocuradores-Gerais do Es­
tado, os Promotores Públicos e os 
Curadores da Capital; 

4. os Chefes dos Gabinete Civil e 
Militar do Governador; 

5. os diretores de órgãos estaduais 
ou sociedades de assistência aos 
Municípios. 

b) em cada Estado: 

1. o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Go­
vernador ou do Interventor Fe­
deral ou de quem, nos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, os ha­
ja substituído; 

2. quem não possuir domicílio 
eleitoral no Estado, pelo menos 
nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores à eleição; 

Emenda n.0 62 (R) 

Inclua-se: 

c_-···························· 

IV - para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 

a) ......... , in fine, observando 
o prazo de 3 (três) meses para 
ctesincompatibilização; 

b) ............................. . 

Emenda n,0 63 (R) 

Inclua-se: 

IV - para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 

a) ............................ .. 

b) ............................. . 

c) os Membros do Ministério Pú­
blico em exercício na Comarca, 
nos 3 (três) meses anteriores ao 
pleito; 

d) as autoridades policiais, civis 
ou militares, com exercício no 
município, nos 3 (três) meses an­
teriores ao pleito; 

e) ............................. . 

f) os Membras das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das Leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 

V - para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados: 

a) os inelegíveis para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da 
República, especificados nas alí­
neas a, e b do item II e no to­
cante .às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, asso­
ciação ou emprêsa que opere no 
território do Estado, observado o 
prazo de 4 (quatro) meses de de­
sincompatibilização; 

b) em cada Estado, os inelegíveis 
para os cargos de Governador e 
Vice-Governador, nas mesmas 
condições estabelecidas; 

c) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o terceiro 
grau, ·ou por adoção, do Presiden­
te, Governador ou Interventor no 

próprio Estado, Governador no 
Território, ou de quem, nos 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
os haja substituído; 

d) ............................ .. 

Emenda n.• 64 (R) 

Acrescente-se: 

VI - para as Assembléias Legis­
lativas: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações para o 
Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, nas mesmas condições 
estabelecidas; 

Coerentes com o Parecer, con­
forme já foi exposto, oferecemos, com 
relação às Emendas, o seguinte es­
pelho: 

Emendas com parecer favorável: 

9, 32, 34, 36, 38, 52, 56 e 58. 

Emendas Prejudicadas: 

3, 4, 10, 11, 13, 17, 21, 22, 24, 25, 
26, 27, 31, 35, 42, 48, 51 e 55. 

Emendas com subemendas: 

33 e 37. 

Emendas não incorporadas: 

1, 2, 5, 6, 7, 8, 12, 14, 15, 16, 18, 19, 
20, 23, 28, 29, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 
46, 47, 49, 50, 53, 54 e 57. 

6. SUBSíDIOS 

Para facilitar a interpretação do 
nosso exame sôbre as emendas apre­
sentadas, já mencionadas anterior­
mente, anexo o Quadro cOmparativo 
do Decreto, do Projeto e o nosso Subs­
titutivo. 

7. CONCLUSAO 

Na elaboração do Substitutivo, co­
mo se constata do espelho apresen­
tado, muitas emendas não foram a­
proveitadas. 

O Relator dará parecer oral às que 
forem destacadas, para votação, no 
momento oportuno. 

Assim, indcpelldente da aprovação 
mo se constata do espelho apresen­
das, que a Comissão julgar convenl-
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ente fazê-lo, apresento, à aprovação, 
o seguinte Substitutivo: 

SU'JSTITUTIVO 

Ao Projeto de L"ei Complementar 
n.• 1170 (CN) 

Estabelece, de acôrdo com a 
Emenda Constitucional n.0 I. de 
17 de outubro de 1969, art. 151 e 
seu p_arágrafo único, casos de ine­
legibilidades, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis; 

b) os que hajam sido atingidos 
por qualquer das sanções previs­
tas no § t.o do art. 7 .O e no art. 
10 do Ato Institucional n.• 1, de 
9 de abril de 1964; no parágrafo 

-único do art. 14 e no art. 15 do 
Ato Institucional n.• 2, de 27 de 
outubro de 1965; no art. 4.0 e nos 
§§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 do Ato Ins­
titucional n.• 5, de 13 de dezem­
bro de! 1968; nos arts. 1.0 e seus pa­
rágrafos e 3.0 do ·Ato Institucional 
n.O 10, de 16 de maio de 1969; no 

-art. 1.0 do Ato Institucional n.0 13, 
de 5 de setembro de 1969, assim 
como no Decreto-Lei n.0 477, c}.e 
26 de fevereiro de 1969; ou des­
tituídos dos mandatos que exer­
ciam, por decisão das Assem­

. bléias Legislativas; estendendo-se 
estas inelegibilidades, quando ca­
sado o punido, ao respectivo côn­
juge; 

e) cs que participem da organi­
zaçãO ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, associa­
ção ou Partido Político~ cujo pro­
grama ou ação contrarie o regi­
me democrático, baseado na plu­
realidade de partidos e na garan­
tia dos direitos fundamentais do 
homem; 

d) os que, ostensiva ou velada­
mente, façam parte, ou sejam a­

. deptos de Partido Político cujo 
registro tenha sido cassado por 
decisão judicial, transitada em 
julgado; 

· -e) os que, .de qualquer forma, te­
nham contribuído para tentar 
reorganizar- ou fazer funcionar 

' 

associação, de direito ou de fato, 
cujas atividades tenh'am· ·sido 
suspensas ou hajam sido dissolvi­
das, por deêisão judicial, nos 'têr­
mos do Decreto-L~i n.0 9. 085, de 
25 de março de 1946, ·modificado 
pelo Decreto-Lei n.O 8, de 1_6 de 
junho de 1969; · 

f) os que hajam atentado, em de­
trirp.entos do regime democráti­
co, contra· os direitos individuais 
concernentes à vida, à liberdade, 
à segurança e à propriedade; 

g) os Membros do Poder Legisla­
tivo que hajam perdido os man­
datos pelos motivos referidos no 
art. 35 da Constituição; 

h) os que, por ato 1e ·subversão 
ou de improbidade na adminis­
tração pública, direta ou indire­
ta, ou na particular, tenham sido 
condenados à destituição de car­
go, função ou emprêgo, em vir-

. tude de sentença judicial transi­
tadr em julgado ou mediante 
processo administrativo, em que 
se lhes haja assegurado ampla 
defesa; 

i) os que forem declarados indíg­
nos do oficialato, ou com êle in­
compativeis; 

j) os que estejam privados, por 
sentença judicial, transitada em 
julgado, em processo eleitoral, do 
direito à elegibilidade., "por haver 
atentado contra o regime demo­
crático, a exação e a probidade 
administrativa e a lisura ou a 
normalidade de eleição; 

I) os que tenham comprometido, 
por si ou por outrem, mediante 
abuso do poder econômico, de ato 
de corrupção ou de influência no 
exercício de cargo ou função da 
administração, direta ou indire­
ta, ou de entidade sindical, a U­
sura ou a normalidade de eleição, 
ou venham a comprometê-la, pe­
la prática dos mesmos abusos, 
atos ou influências; 

m) os que tenham confiscados 
seus bens por enriquecimento ilí­
cito, ou que tenham seus nomes 
propostos para o confisco pela 
Comissão-Geral de Investiga_ções, 
enquanto o Presidente da Repú­
plica não indeferir. o pedido ou 
não revogar o_decreto de confisco; 

n) os que tenh:;tm sido condena­
dos ou respondam a ptoc·esso ju­
dicial, im:taurado por denúncia do 
Ministério Público recebida pela 
autoridade judiciária competente, 
por crime contra a Segurança Na­
cional e a Ordem Política e Social, 
a Economia Popular, a Fé Públi­
ca e a Administração Pública, o 
Patrimônio ou pelo delito previsto 
no art. 22 desta Lei Complemen­
tar, enquanto 11ão absolvidos ou 
penalmente reabilitados; 

o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento ou seguro 
e que tenham sido ou estejam sen­
do objeto de liquidação judiGial 
ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção de direção, adininistração ou 
representação, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer res­
ponsabilidade; 

p) os que tiverem sido afastados 
ou destituidos :te cargos ou fun­
ções de direção, administração, ou 
representação de entidade sindi­
cal; 

11 - para Pr~sidente ou Vice-Pre­
sidente da República: 

a) o cônjuge e os parentes con­
sanguíneos ou afins até o terceiro 
grau, ou por_ adoção, do Presiden­
te da República ou de quem o 
haja substituído nos 6 (seis) me­
ses anteriores ao pleitO; 

b) até 6 (seis) meses dep~is de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos Gabinetes Ci­
vil e Militar da Presidência da 
República; 

3 - o Chefe do Serviço Nacional 
de Informações; 

4 - o Governador do Distrito Fe­
deral; 

5 - o Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas; 

6 - os Chefes do Estado-Maior 
da Marinha, do Exército e da Ae­

. ronáutica; 
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7 - os Comandantes do Exér­
cito; 

8 - os Magistrados; 

9 - o Procurador-O e r a I e os 
Subprocuradores-Gerais da Re­
j)úbllc .. ·, 

10 - os Interventores Federais; 

11 ..- os Secretários de Estado; 

12 - os Membros do Tribunal de 
Contas da União, dos Estados e 
do Distrito Federal; 

13 - o Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal; 

14 - os presidentes, diretores ou 
· superintendentes de autarquias, 

emprêsas públicas ou sociedades 
de economia mista; 

c) os que, até 6 (seis) rileses an­
tes da eleição, tiverem cofupetên­
cia ou interêsse, direta ou ind1-
reta, eventual, no lançamento, ar­
recadação ou fiscalização de im­
postos, taxas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive pa­
rafiscais, ou para aplicar multas 
relacionadas com essas ativida­
des; 

d l os que tenham exercido, nos 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, 
em emprêsas concessionárias ou 
permissionárias de serviço públi­
co, ou sujeitas a seu contrôle, as­
sim como em fundações insti­
tuídas ou subvencionadas pela 
União, Estado, Distrito Federal, 
Território ou Município; 

e) os que, dentro de 6 (seis) me­
ses anteriores à eleição, hajam 
ocupado cargo ou função de dire­
ção nas emprêsas de que tratam 
os arts. 3.0 e 5.0 da Lei n.o 4.137, 
de 10 de setemt,-.-o de 1962, quan­
do, pelo âmbito e natureza de 
suas atividad~s. possam tais em­
prêsas influir na economia nacio­
nal; 

f) os que, detendo o contróle de 
emprêsa ou grupo de emprêsas 
que opere, no Brasil, nas con­
dições monopolísticas previstas 
no parágrafo único do art. 5.0 da 
Lei citada na alínea anterior, 

não apresentarem à Justiça Elei­
toral, até 6 (seis) meses antes do 
pleiW, a prova de que fizeram ces­
sar o abuso apurado do poder eco­
nômico, ou de que transferiram, 
por forma regular, o contrôle das 
referidas emprêsas ou grupo de 
emprêsas; 

g) os que tenllam, dentro de 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de di­
reção, administração ou repre~ 

sentação em pessoa ··jurídica ou 
emprêsa estrangeira ou em enti~ 
dade mantida por contribuições 
impostas pelo Poder Público; 

h) até 6 (seis) meses depois de 
afastados das funções os presi­
dentes, diretores ou superinten­
dentes, das sociedades, emprêsas 
ou estabelecimentos que ·gozam, 
sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Poder Público, 
ou que tenham exclusivamente 
por objeto operações financeiras e 
façam pUblicamente apêlo à pou­
pança e ao crédito, inclusive atra­
vés, de cooperativas; 

i) os que hajam exercido cargo 
ou função de direção, administra­
ção ou representação, dentro de 
6 (seis) meses ~nteriores ao piei ... 
to, em pessoa jurídica ou emprêsa 
cuja atividade consista na exe ... 
cuc;ão de obras_. na prestação de 
serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob contrôle do 
Poder Público; 

111 - para Governador e Vice-Go­
Vf~rnador: 

a) atê 4 (quatro) meses depois 
de afastados definitivamente de 
suas funções: 

1. os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados nas 
alíneas a e b do item II e;no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública~ asso­
ciação ou emprêsa que opere no 
território do Estado; 

2. os Comandantes de Distrito 
Naval, Região Militar e Zona Aé­
rea; 

3. o Procurador-Geral ou Chefe 
do Ministério Público estadual e 
os Subprocuradores-Gerais do Es-

tado, os Promotores Públicos e 
os curadores da Capital; 

4. os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar do Governador; 

5. os diretores de órgãos esta­
duais ou sociedades de assistên­
cia aos Municípios; 

b) em cada Estado; 

1. o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção do Gover­
nador ou do Interventor Federal 
ou de quem, nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, os haja subs­
tituído; 

2. quem não possuir domicílio 
eleitoral no Estado, pelo menos 
nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores à eleição; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele, 
giveis para os cargos de Presiden­
te e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador, 
observado o prazo de 3 (três) me­
ses para a desincompatibilização: 
b) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins, até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Pre­
feito ou de Interventor, ou de que, 
nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, os haja substituído; 

c) os membros do Ministério Pú­
blico, em exercício na Comarca. 
nos 3 (três) meses anteriores ao 
pleito; 

d) as autoridades policiais, civis 
ou militares, com exercício no 
Município, nos 3 (três) meses an­
teriores ao pleito; 

e) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Município, 1 (uml 
ano, pelo menos, imediatamente 
anterior à eleição; 

f) os membros das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 

V - para o Senado Federal e a Câ .. 
mara dos Deputados: 

a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República, especificados nas 
alíneas a e b do item II, e no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, asso-
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·cia-ção ôu emprêsa que Õp-ere· no 
território do ·Estado; observado o 
PraZo de 4 (quá.Úo) :meses 'para 

·a deslricciini>atlbÍI!za\ião;· · · 

b) em ca~a Estado, os inelegíveis 
para oS cargos cte Governador e 

- Více-Goveriladot, nB. s ffi e s m as 
·condições estabelecidas; 

, c) .. a· côrijuge e os pa~entes con­
. sangüíne<~s Ou. afins até . o. ter­

ceiro gtau, ou por adoção, do 
·Presidente, Governador ou Inter­
ventor no própriO Estado, Gover­
nador do Território, ou de quem, 
nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito os haja substituído; 

df quem _ não possuir domicílio · 
eleitoral, no Estado ou Territó­
rio, pelo inenos 2 (dois) anos Jme-

. diatamente · anteriores à eleição; 

YI -.para as Assembléias. Legisla-
tiVas: 

a) no que lhes fôr aplicável; ·por 
identidade de situações, os inele­

. gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, nas mes­
mas condições estabelecidas;, 

~) - quem . não possuir domicílio 
eleitoral, no Estado, pelo menos 
2 {dois)- anos imediatamente an­
teriores à eleição; 

VII - para as Câmaras Municipais: 

a) no que lhes fô~ aplicãvel, ·por 
identidade cte situações, os .inele­
gíveis para o Senado Federal ·e a 
Câmara dos Deputados, observa­
do o prazo de 2 (dois) meses para 
a desincompatJbilização; · 

b) em. cada Muriicípio, os in.elegí­
ve!s para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito; 

c) o cônj"1:1ge_ e os parfntel'$ con­
sanguíqeos ou afins B.té o tercei­
ro grau, ou por adoção, de Pre­
feito, Interventor" no Município, 
ou de quem, nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, os haja subs­
·tituido;· 

d) ·quem não possuir domicílio 
eleitoral no· Município, pelo menos 
1 (Um} ano: imediatamente· ante­
rior à eleição. 

Art. 2.0 - Não podem ser reeleitos 
os· que, no perí!?do imediatamente an­

-terior à eleição,' hajam exercido os 
· cargos·de Presidente e ViCe-Presiden­
te da República, Governador:- e Vice~ 

Góvernador, de Prefeito· e Vice~Pre­
-feito, inclusive os UomeadoS pelos· Go­
. vernadores de Estado ou Território. 

§ 1.0 .,...- Também ·não podem s.er 
eleitos os que, nos 6 JseisJ. meses an­
teriores ao pleito, haja:m sucedido ao 
titular ou tenham substituído em 

· qualquer dos cargOs mencionados nes­
te artigo. 

§ 2.0 - São inelegíveis para os de­
mais cargos, o Presidente, o Governa­
dor e o Prefeito, qui? .não se ~fastar 
definitivamente de· seus ~argos, até 
4 (quatro) meses.anteriores à eleição. 

§ 3.0 -·o Vice-Presidente, o· Vice­
Governador e o Vice-Prefeito poderão 
se candidatar a outroS cargos, desde 
que nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, não tenham sucedido ou subs­
tttuído o titular. 

Art. 3.0 - Compete à Justiça Elei­
toral conhecer e decidir as argüições 
de inelegibilldade. 

Parágrafo único A argüição ~e 

ineleglbllldade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, 
se se tratar de candidatOs à Presidên­
cia ou Vice'-Presidencia da República; 

11 - os Tribunais Regionais Elei­
torais, quando ~e tratar de candidatos 
a Senador, Deputado Federal, Gover­
nador e Vice-Governador de Estado e 
Deputado Estadual; 

111 - os JuíZes Eleitorais, relativa­
mente aos candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereador. 

Art. 4.0 - Nos pleitos indiretos, os 
prazos de desincompatibilização ficam 
reduzidos à metade. 

Art. 5.0 - Caberá a qualquer can­
didato, a Partidos Políticos, ou a<;~ Mi­
nistério Público, no prazo de 5 (cin­
co) dias, contados da publicação do 
edital, impugnar o registro do can­
d.idatQ, em petição· fundamentada. 

§ 1.0 -A impugnação, po~ parte do 
candidato ou partido não impede a 
ação do Ministério Público no mesmo 
sentido. 

§ 2.0 _:_ ~ãÕ poderá impugnai- o re­
gistro de candidato o representante 
do Ministério Público que, nos quatro 
anos anteriores, tenha disputado car­
go eletivo, integrado diretório de Par­
"tido oti exercido atividades po.litiCo-
partídária~: · ' · 

§ 3.• -·o impugnante especificará 
desde ·logo os meios de prova com que 
pretende de~onstrar a veracidade do 
·alegadO, ' arrolando testêmtinhàs, se 
fôr ·O caso. · 

Art. 6.0 - A partir da da.ta em· que 
terminar o prazo para a impugnação, 
passará a correr, independelltetriente 
de qualquer notificação, prazo idênti­
co. par_a que o Partido, ou candidato, 
possa contestá-la, juntar documentos 
e requerer a produção de outras pro­
vas, Jndicando rol de testemulihas, se 
fôr o caso. 

Art. 7.0 
- Decorrido o prazo para a 

contestação, se não se tratar apenas 
de matéria de direito e. a prova pro­
testada fôr relevante, a crédito do 
juiz, ou do relator, serão designados 
os dois dias seguintes para inquisição 
das testemunhas do impugnante e do 

. impugnado, as quais comparecerão 
por lnlctativa das partes que as ti­

. verem arrolado, independentemente 
de notificação. 

§ 1,0 - As testemunhas do impug­
nante serão ouvidas em uma só as­
sentada, no primeiro dia do prazo, e 
as do impugnado, também em uma 
só assentada, no segundo. 

§ 2.0 - Nos três dias subseqüentes, o 
Juiz, ou o relator, procederá a tôdas 
as diligências que determinar, ex 
officio, ou a requerimento das partes. 

§ 3.0 - No prazo do parágrafo an­
terior, o Juiz, ou o relator, poderá ou­
vir terceiros, referidos pelas partes ou 
testemunhas como conhecedores dos 
fatos e circunstâncias que possam In­
fluir na decisão da causa. 

§ 4.• - Quando qualquer documen­
to necessário a formação da prova se 
achar em· poder de terceiro, o Juiz, 
ou o relator, poderá., ainda, no mesmo 
prazo, Ordenar o respectivo depósito. 

§ 5.0 - Se o terceiro, sem justa 
causa, não exibir o documento, ou 
'não comparecer ao Juízo, será contra 
êle expedido mandado de prisão e 
instaurado processo por· crime de de­
sobediência. 

Art. 8.0 - Encerrado o prazo da di­
lação probatória~ nos têrmos do ar­
tigo anterior, as partes, incluSive o 
Ministério Público, pode!rão apresen­
tar~alegações no prazo .comum de dqis 
dias. · 
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Art. 9.0 - Terminado o prazo para 
alegações, os autos serão conclusos 
ao Juiz, ou ao relator, no dia imedia­
to, para sentença ou julgamento do 
Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz ou Tri­
bunal formará sua convicção pela li­
vre apreciação da prova, atendendo 
aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pe­
las partes, mencionando, na decisão, 
os que motivaram o seu convenci­
mento. 

Art. 10 - Nos pedidos de registro 
de candidatos a eleições municipais, 
o Juiz Eleitoral apresentará a sen­
tença em cartório 3 (três) dias após 
a conclusão dos autos, passando a 
correr dêsse momento o prazo de três 
dias para a interposiçãc de recurso 
para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1.0 
- A partir da data em que 

fôr protocolada a petição de recurso 
passará a correr, independentemente 
de qualquer notificação ao recorrido, 
o prazo de três dias para apresen­
tação de contra-razões. 

§ 2.0 - Apresentadas as contra­
razões, ou decorrido o prazo sem elas, 
serão os autos remetidos ao Tribunal 
Regional Eleitoral imediatamente, por 
portador, corr~ndo as despesas do 
transporte por conta do recorrente. 

Art. 11 - Se o Juiz Eleitoral não 
apresentar a sentença no prazo pre­
visto no artigo anterior, o prazo para 
recurso só começará a correr após a 
publicação por edital, em cartório. 

Parágrafo único - Ocorrendo a 
hipótese prevista neste artigo o Cor­
regedor Regional, de ofício, apurará 
o motivo do retardamento e proporá 
ao Tribunal Regional, se fôr o caso, 
a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 12 - Recebidos os autos na 
Secretaria do Tribunal Regional, se­
rão autuados, e apresentados no mes­
mo dia ao Presidente, que, também, 
n::~, mesma data, distribuirá a um re­
lator e mandará abrir vista ao Pro­
curador Regional pelo prazo de dois 
dias. 

Parágrafo único - Findo o prazo, 
com ou sem parecer, os autos serão 
enviados ao relator, que os apresen­
tará em mesa para julgamento em 
três dias, independentemente de pu­
blicação em pauta. 

Art. 13 , - Na sessão do i ulgamen to, 
que se realizará de uma só assentada, 
feito o relatório, facultada a palavra 
às partes e ouvido o Procurador Re­
gional, proferirá o relator o seu voto 
e serão tomados os dos demais Juízes. 

§ 1.0 
- Proclamado o resultado. 

o Tribunal se reunirá em conselho 
para lavratura· do acórdão, no qual 
serão indicados o direito, os fatos e 
as circunstâncias que motivaram o 
seu convencimento. 

§ 2.0 
- Reaberta a sessão, far­

se-ão a leitura e publicação do acór­
dão, passando a correr dessa data o 
prazo de três dias para a interposi­
ção de recurso para o Tribunal Su­
perior Eleitoral em petição funda­
mentada. 

Art. 14 - Havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, a partir 
da data em que fôr protocolada a pe­
tição passará a correr, independen­
temente de qualquer notificação ao 
recorrido, o prazo de três dias para 
apresentação de contra-razões. 

Parágrafo único - Apresentadas 
as contra-razões, ou decorrido o pra..­
zo sem elas, serão os autos remetidos, 
no dia seguinte, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 15 - Tratando-se de registro 
julgado originàriamente por Tribu­
nal Regional Eleitoral, observado o 
disposto no art. 8.0 , o pedido de re­
gistro, com ou sem impugnação, serão 
julgado, independentemente de pu­
blicação de pauta, no prazo de três 
dias. 

Parágrafo único - O julgamento 
será procedido na forma estabelecida 
no art. 13, e, havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, será ob­
servado o disposto no art. 14. 

Art. 16- No Tribunal Superior 
Eleitoral, os recursos sôbre registro 
de candidatos se rã. o :Processados e 
julgados na forma prevista nos arti~ 
gos 12 e 13. 

Art. 17 - Transitada em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-lhe-á negado regis~ 
tro ou cancelado, se já tiver sido feito 
ou declarado nulo o diploma, se já 
expedido. 

Art. 18 - Os prazos a que se re­
ferem os arts. 5.0 e seguintes são pe­
temptórios e contínUos e correm em 

Secretaria ou Cartório e, a partir da 
data do encerramento do prazo para­
registro de candidatos, não se suspen­
dem aos sábados, domingoS e ferla­
dos. 

Pa-rágrafo único ~ ~sses prazos po­
derão ser reduzidos em Instruções do 
Tribunal Superior Eleitoral, sempre 
que o prazo para o registro de can­
didatos fôr prorrogado, excepcional­
mente, para determinado pleito. 

Art. 19 - É facultado ao Partido 
Político que requereu o registro do 
candidato considerado inelegível, dar­
lhe substituto, mesmo que a decisão 
passada em julgado tenha .sido pro­
ferida após o têrmo final do prazo 
de registro. Neste caso a respectiva 
Comissão Executiva do Partido fará 
a escolha do candidato. 

Art. 20 - A declaração de inelegi­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, Governador de Estado ou 
Prefeito Municipal não atingirá o 
candidato a Vice-Presidente, Vice­
Governador ou Vice-Prefeito, assim 
como a dêstes não atingirá àqueles. 

Art. 21 - Ocorrendo, após a elei­
ção para cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador 
e Vice-Governador, Prefeito e Vice­
Prefeito, o cancelamento do diploma 
de candidato eleito, realizar-se-á no­
va eleição dentro de 60 (Sessenta) 
dias após a publicação ou intimação 
da decisão transitada em julgado. 

Arl. 22 - Constitui crime eleitoral 
a argüição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de registro de candidato. 
feita com motivação falsa, ou gracio­
samente, por espirito de emulação, 
mero capricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos e multa de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no 
Pais. 

Art. 23 - O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá instruções para o pro­
cessamento do registro de candidatos. 

Art. 24 - Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, em 16 de abrll 
de 1970. - Senador Petrônio Portella, 
Presidente - Deputado Flávio Mar­
cilio, R ela to r. 
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Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei Complementar n.0 1, de 1970, que "altera 

dispositivo do Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 de outubro de 1969". 

QUADRO COMPARATIVO 

O Decreto das Inelegibilidades, o Projeto de iniciativa do Poder Executivo, o Substitutivo do Relator e as Emendas 

com parecer favorável. 



DECRETO 

DECRETO-LEI N.• 1.063, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Estabelece, de acôrdo com a 
Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969, casos de 
inelegibilidades, e dá outras pro­
vidências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
no uso das atribuições que lhes confe­
re o art. a.o do Ato Instituciona~ n.0 

16, de 14 de outubro de 1969, combi­
nado com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 
- São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inali.stá v eis; 

b) os que hajam sido atingidos 
por qualquer das sanções previs­
tas no § 1.0 do art. 7.0 e no art. 
10 do Ato Institucional n.0 1, de 
.9 de abril de 1964; no parágrafo· 
único do art. 14 e no art. 15 do I 
Ato Institucional n.0 2, de 27 de 
outubro de 1965; no art. 4.0 e nos 
§§ t.o e 2.o do art. 6. 0 do Ato Ins­
titucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de 1968; nos arts. 1.0 e seus 
parágrafos e 3.0 do Ato Institu­
cional n.o 10, de 16 de maio de 
1969; no art. 1.0 do Ato Institu­
cional n.o 13, de 5 de setembro de 
1969, assim como no Decreto-Lei 
n.0 477, de 26 de fevereiro de 1969, 
estendendo-se estas inelegibilida­
des, quando casado o punido, ao 
respectivo cônjuge; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.• I, DE 1970 (CN) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei Complementar 
n.• 1/70 (CN) 

Estabelece, de acôrdo com a 
Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969, art. 151 e 
seu parágrafo único, casos de ine­
legibilidades, e dá outras provi­

dências. 

o Congresso Nacional decreta: 

ArL 1.0 - São inelegíveis: 

1 - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis; 

b) os que hajam sido atingidos 
por qualquer das sanções previstas 
no § 1.0 do art. 7.0 e no art. lO do 
Ato Institucional n. 0 1, de 9 de 
abril de 1964; no parágrafo único 
do art. 14 e no art. 15 do Ato Ins­
titucional n.0 2, de 27 de outubro 
de 1965; no art. 4.0 e nos §§ 1.0 e 
2.o do art. a.o do Ato Illstitucional 
no 5 de 13 de dezembro de 1968; 
n~s ~rts. 1.0 , e seus parágrafos, e 
3.o do Ato Institucional n.0 lO, de 
16 de maio de 1969; no art. 1.0 do 
Ato Institucional n.0 13, de 5 de 
setembro de 1969, assim como no 
Decreto-Lei n.O 477, de 26 de fe­
vereiro de 1969, ou destituídos dos 
mandatos que exerciam por deci­
são das Assembléias Legislativas, 
estendendo-se essas inelegibilida­
des, quando casado o punido, ao 
respectivo cônjuge." 

EMENDAS 

EMENDA N.• 59 (R) 

Inclua-se, como art. 1.0, no substi-
tutivo, o se~uinte: 

"Art. - Os que hajam sido 
atingidos por qualquer das san­
ções previstas no § 1.0 do art. 7.0 
e no art. 10 do Ato }:nstitucional 
n.o 1, de 9 de abril de 1964; no 
parágrafo único do art. 14 e no 
art. 15 do Ato Institucional n.0 2, 
de 27 de outubro de 1965; no art. 
4.o e nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 

do Ato Institucional n.0 5, de 13 
de dezembro de 1968; nos arts. 
t.o, e seus parágrafos, e 3.0 do Ato 
Institucional n.0 10, de 16 de maio 
de 1969; no art. 1.0 do Ato Insti­
tucional n.o 13, de 5 de setembro 
de 1969, assim -como no Decreto­
Lei n.0 477, de 26 de fevereiro de 
1969, ou destituídos dos mandatos 
que exerciam por decisão das As­
sembléias Legislativas, estenden­
do-se essas inelegibilidades, quan­
do casado o punido, ao respectivo 
cônjuge." 
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DECRETO 

c) os que participem da. organiza­
ção ou do funcionamento de qual...; 
quer agrupamento, associação ou 
Partido Político, cujo programa ou 
ação contrarie o regime democrá­
tico. baseado na pluralidade de 
partidos e na garantia dos direi­
tos ftmdamentais do homem; 

d) os que, ostensiva ou .velada­
mente, façam parte ou sejam 
adeptos de Partido Político cujo 
registro tenha sido cassado por 
decisão judicial transitada em 
julgado· 

e) os que, de qualquer forma, te­
nham contribuido para tentar re­
organizar ou fazer funcionar as­
sociação, de direito ou de fato, 
cujas atividades tenham sido sus­
pensas ou hajam sido dissolvidas, 
por ·decisão judicial, nos têrmos 
do Decreto-Lei n.0 9.085, de 25 de 
março d~e 1946, modificado pelo 
Decreto-Lei n.0 8. de 16 de junho 
de 1966: 

f) os que hajam atentado, em de­
trimento do regime democrático, 
contra os direitos individuais con­
cernentes à vida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade; 

g) os membros do Poder Legisla­
tivo que hajam perdido os man­
datos nos têrmos do art. 35 da 
Constituição; 

h) os que, por ato de subversão 
ou de improbidade na administra­
ção pública, direta ou indireta, ou 
na particular, tenham sido conde­
nados à destituição de cargo, fun­
ção ou emprêgo, em virtude de 
sentença judicial transitada em 
julgado ou mediante processo ad­
ministrativo, em que se lhes haja 
assegurada ampla defesa; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 
N.0 1, DE 1970 (CN) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

c) os que participem da organiza­
ção ou do funcionamen.to de qual­
Q.uer agrupamento, asSociação ou 
Partido Politico, cujo programa 
ou ação contrarie o regime demo­
crático, baseado na pluralídade de 
partidos e na garantia dos direi­
tos fundamentais do homem; 

d) os que, ostensiva ou velada­
mente, façam parte ou sejam 
adeptos de Partido Político cujo 
registro tenha sido cassado por 
decisão judicial transitada em 
julgado; 

e) os que, de qualquer forma, te­
nham contribuído para tentar 
reorganizar ou fazer funcionar 
associação, de direito ou de fato, 
cujas atividades tenham sido 
suspensas ou hajam sido dissolvi­
das, por decisão judicial, nos têr­
mos do Decreto-Lei n.0 9.085, de 
25 de março de 1946, modificado 
pelo Decreto-Lei n.0 8, · de 16 de 
junho de 1966; 
f) os que hajam atentado, em de­
trimentO do regime democrãtico. 
contra os direitos individuais con­
cernentes à v_ida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade; 
g) os membros do Poder Legisla­
tivo que hajam perdido os man­
datos pelos motivos referidos no 
art. 35 da Constituição; 

h) os que, por ato de subversão ou 
de ~mprobidade na administração 
pública, direta ou indireta, ou na 
particular, tenham sido condena­
dos à destituição de cargo, função 
ou emprêgo. em virtude de sen­
tença judicial transitada em jul­
gado ou mediante processo admi­
nistrativo, em que se lhes haja 
assegurada ampla defesa; 

EMENDAS 
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i) os que forem declarados indig: 
nos do oficialato, ou com êle in­
compatíveis; 

j) os que estejam privados, por \ 
sentença judicial transitada em 1 
julgado, em processo eleitoral, dQ I 
direito à elegibilidade, por haver 
atentado contra o. regime demo­
crático, a exação e a probidad~ 

administrativa e a lisura ou a 
normalidade de eleição: j 

1) os que tenham comprometido, 
por si ou por outrem, median~ 
abuso do poder econômico, de ato 
de corrupção· ou de influência no 
exercício de cargo ou função da 
administração pUblica, direta ou 
indireta, ou de entidade sindical, 
a lisura ou a normalidade de elei­
ção, ou venham a comp:r;ometê-la, 
pela prática dos mesmos abusos, 
atos ou influências; 

m) os que estejam respondendo 
a processo ou tenham tido con­
fiscados os seus bens, com fun­
damento no art. 8.0 do Ato Ins­
titucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de-· 1968, e sua legislação comple-:­
mentar;· 

n) os que respondam a processo 
ou hajam sido condenados, pot 
crime contra a Segurança Nacio+ 
nal e a Ordem Política e Social, á 
Economia Popular, a Administra­
ção Pública, a Fé Pública, o J>a.,. 
trimônio ou pelo delito, previsto 
no art. 16 dêste Decreto-Lei, en­
quanto não absolvidos ou penal­
mente reabilitados~· . 

m) os que tenttam confiscados 
seus bens por enriquecimento ilí-. 
cito, ou que tenham seus nomes 
propostos para o confisco pela Co­
m i s sã o-Geral de Investigação, 
enquanto o Presidente da Repú­
blica não indeferir o pedido ou 
não revogar o decreto de con­
fisco; 

n) os que respondam a processo 
judicial, instaurado em virtude de 
denúncià do Ministério Público, 
ou hajam sido condenados por 
crime contra a Segurança Nacio­
nal e a Ordem Política e Social, 
a Economia Popular, a Adminis­
tração Pública, a Fé Pública, o 
Patrimônio ou pe_lo delito previs-

, to .no artigo 16 dês~\! Decreto-Lei, 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

i) os que forem declarados indig­
nos do oficialato, ou com êle in.:. 

·compatíveis; 

j) os que estejam privados, pot 
sentença judicial transitada eJri 

,julgado, em processo eleitoral, d~ 
direito a elegibilidade, por haver 

'atentado contra o regime den:to~ 
crático, a exação e a probid_ade 
administrativa e a lisura ou a nOr"'" 
malidade de eleição; 

1) os que tenham comprometidO, 
por si ou por outrem, mediante 
abuso do poder econômico de ato 
de corrupção ou de influência -no 
exercício de cargo ou função da 
administração, direta ou indireta, 
ou de entidade sindical, a lisura 
ou a normalidade de eleição, ,ou 
venham a comprometê-la, pela I 
prática dos mesmos abusos, atos 
ou influências; I 

' m) os que tenham confiscados 
1 

seus bens por enriquecimento ilí­
cito, ou que tenham seus nomes I 
propostos para o confisco pela : 
·Comissão-Geral de Investigações, I 
enquanto o ·Presidente da Repú-

. blica não indeferir o pedido ou ! 
não . revogar o decreto de con­
fisco; 

-n) os que tenham sido condena­
dos ou respondam a processO ju­
dicial instaurado por denúncia dO 
Ministério Público recebida pela: 
autoridade judiciári~ competente,_ 
por crime contra a Segurança Na-,' 
cional e a Ordem Política Social~ 
a Economia Popular, a Fé Pública 
e a Administração Pública, o Pa­
trhilônio ou pelo, delito previsto 

EMENDAS 

EMENDA N.0 9 

Dê-se ao art. 1.0 , inciso I, letra n, 
do projeto, a seguinte redação: 

"n) os que tenham sido condena­
dos ou respondam a. processo ju­
dicial, instaurado por deriúncia 
do "Ministério Público recebida pe­
lo Juiz competente por crime 
contra a segurança. nacional e a 
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a) os que hajam exercido cargo 
ou função de direção, administra­
ção ou representação em estabe­
lecimento de crédito, financia­
mento ou seguro, que tenham sido 
ou estejaffi sendo objeto de liqui­
dação judicial ou extrajudicial; 

p) os que tiverem sido afastados 
ou destituídos de cargos ou fun­
ções de direção, administração ou 
representação de entidade sindi­
cal; 

11 - para Presidente ou Vice­
Presidente da República: 

a) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, do Presiden­
te da República ou de quem o ha­
ja substituído nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito; 

b) até 6 (seis) meses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

·I PROJETO DE LEI COMPLE~IENTAR 
N.0 1, DE 1970 (CN) . 

enquanto não absolvidos ou pe­
nalmente reabilitados; 

o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento Ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sen­
do objeto de liquidação judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção de direção, administração ou 
representação, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer res­
ponsabilidade; 

SUBSTITUTIVO DÓ RELATOR 

no art. 22 desta Lei Complemen­
tar, enquanto não absolvidos ou 
penalmente reabilitados; 

(Vide Emenda n.0 9) 

o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sen­
do objeto de liquidação_ judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção q.e direção, administração ou 
representação, enquanto não fo­
rem· exonerados de qualquer res­
ponsabilidade; 

p) os que tiverem sido afastados 
ou destituídos de cargos ou fun­
ções de direção, administração ou 
representação de entidade sindi­
cal; I 

11 - para Presidente ou Vice- I 
Presidente da República: 

a) o cônjuge e os parentes con- · 
sangüíneos ou afins até o tercei- 1 

ro grau, ou por adoção, do Presi- I 

dente da República ou de quem : 
o haja substituído nos 6 (seis) · 
meses anteriores ao pleito; 

b) até 6 (seis) meses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

EMENDAS 

Ordem Política e ·Social e a Eco­
nomia Popular, a Administração 
Pública, o Património ou pelo de­
lito previsto no art. 16 desta Lei 
Complementar, enquanto não ab­
solvidos ou penalmente reabilita­
dos." 



-

• 

DECRETO 

2,- os Chefes dos Gabinetes Ci­
vil e Militar da Presidência da 
República; 

3·- o Chefe do Serviço Naciortal 
de Informações; 

4 - o Governador do Distrito Fe­
deral; 

5 - o Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas; 

6. - os Chefes do EstadO-MaiQr .. 
ãa Marinha, do Exêrcito e da Ae­
r~má~ti~a; ' 

7 - os COmandantes de Exército; 

8 - os Magistrados; 

9 - o Procurador-Geral da Re­
pública; 

I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 

N .0 I. DE 1970 (CN) 

10 - os Interventores Federais; I 
11 - os Secretários de Estado; 

12 - os membros do Tribunal de 
Contas da União, dos Estados e 
do Distrito Federal; 

13 - os membros do Ministério 
Público da União, dos Estados e 
do Distrito Federal; 

14 - o Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal; 

15 - os presidentes, diretores ou 
superintendentes de autarquias, 
emprêsas públicas ou sociedades 
de economia mista; 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

2 - os Chefes dos Gabinetes Ci­
vil e Militar da Presidência da 
República; \ 

3 - o Chefe do Serviço Nacional ' 
de Informações; 

4'- o Governador do Distrito Fe-~ 
deral; 

5 - o Chefe do Estado-Maior daS 
Fôrças Armadas; 

6 - os Chefes do Estado-Maior 
da Marinha, do Exército e da Ae-­
rôlláutica; 

7 - os Comandantes de Exérci­
to; 

8 - os Magistrados; 

9 - o Procurador-Geral e 
Subprocuradores-Gerais da Re­
pública; -

10 - os Interventores Federais; 

11 - os Secretários de Estado; 

12 - os membros do Tribunal de 1 

Contas da União, dos Estados e , 
do Distrito F~deral; 

13 - o Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal; 

14 - os presidentes, diretores ou 
superintendentes de autarquias, 
emprêsas públicas ou sociedades 
de economia mista; 

(Vide as Emendas n.0 s 32, 34 e 
60-R) 

EMENDAS 

EMENDA N.0 60 (R) 

Inclua-se: 
Art. 1.0 - ...............•... , • 

11 
a) 

b) ............................. . 

9 - o Procurador-Geral e os 
Subprocuradores-Gerais da Repú­
blica. 

EMENDA N.0 32 

Retirar . do art. 1. 0 , II, letra b, o 
item 13 e acrescentar um parágrafo: 

"Os membros do Ministério Pú­
blico da União, dos Estados e do 
Distrito Federal deverão afastar­
se 3 meses antes da data das elei­
ções e ficarão licenciados para 
tratamento de interêsses parti­
culares, sem percepção dos res­
pectivos vencimentos." 

EMENDA N.0 34 

Suprima-se a alínea 13, inciso n, 
do art. 1.0 do Decreto-:Lei n.o 1.063, 
de 21 <!• outubro de 1969. 
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c) os que, até 6 (seis) meses an­
tes da eleição, tiverem compe­
tência ou interêsse, direta ou in­
direta, eventual, no lançamento, 
arrecadação ou fiscalização de 
impostos, taxas e contribuições de· 
caráter obrigatório, inclusive pa­
rafiscais, ou para aplicar multas 
relacionadaS com essas ativida­
des; 

d) os que tenham exercido, nos 6 
(seis} meses anteriores ao pleito, 
cargo ou função de direção, ad-· 
ministração ou representação, em 
emprêsas concessionárias ou per­
missionárias de serviço público, 
ou em organização do Poder Pú­
blico, ou sujeitas a seu contrôle, 
assim como em fundações insti­
tuídas ou subvencionadas pela 
União, Estado, Distrit.Q Federal, 
Território ou Município; 

I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

. N.0 1, DE 1970 (CN) 

e) os que, dentro dos 6 (seis) me-r 
ses anteriores à eleição, hajam 
ocupado . cargo ou função de di­
reção nas emprêsas de que tra- : 
tam os artigos 3.o e 5.0 da Lei i 
n.0 4 .137, de 10 de setembro de 1 

1962, quando, pelo âmbito de suas · 
atividades, possam tais emprêsas . 
influir na economia nacional; I' 

f) os que, detendo o contróle de 
emprêsa ou grupo de emprêsas ' 
que opere, no Brasil, nas condi­
ções monopolísticas previstas no 
parágrafo único do art. 5.o da Lei 
citada na alínea anterior, não 
apresentarem à Justiça Eleitoral, 
até 6 (seis) meses antes do plei­
to, a prova de que fizeram cessar 
o abuso apurado do poder econô­
fico, ou de que transferiram, por 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

c) os que, até 6 (seis) meses an­
tes da eleição, tiverem compe­
tência ou interêsse, direta ou in­
direta, eventual, no lançamento, 
arrecadação ou fiscalização de 
impostos, taxas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive pa­
rafiscais, ou para aplicar multas 
relacionadas com essas ativida­
des; 

d) os que tenham exercido, nos 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, 
em emprêsas concessionárias ou 
permissionárias de serviço públi­
co, ou sujeitas a seu contrôle, 
assim como em fundações insti­
tuídas ou subvencionadas pela , 
União, Estado, Distrito Federal, 1 

Território ou !ylunicípio; · 

e) os que, dentro de 6 (seis) meses i 

anteriores à eleição, h a j a m 
ocupado cargo o~u função de di-~ 
reçao nas empresas de que tra- j 

tam os artigos 3.0 e 5.0 da Lei 1 

n.0 4.137, de 10 de setembro de 
1962, quando, pelo âmbito e na­
tureza de suas atividades, possam· i 
tais emprêsas influir na econo­
mia nacional; 

f) os que, detendo o contrôle de , 
emprêsa ou grupo de emprêsas i 

que opere, no Brasil, nas condi· I 

ções monopolísticas previstas no I 
parágrafo único do art. 5.0 da Lei I 
citada na alínea anterior, não 
apresentarem à Justiça Eleitoral, 
até 6 (seis) meses antes do plei- 1 

to, a prova de que fizeram cessar 1/ 

o abuso apurado do poder econô­
mico, ou de que transferiram, por ; 

I 

EMENDAS 
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forma regular, o contrôle das re­
feridas emprêsas ou grupo de em­
presas; 
g) os que tenham, dentro de 61 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de di­
reção, administração ou repre­
sentação em pessoa jurídica ou 
emprêsas estrangeiras ou em en­
tidade ma n ti d 1. por contribui­
ções impostas pelo Poder Público; i 
h) até e (seis} meses depois de ' 
afastados das funções os pre­
sidentes, diretores, ou superin­
tendentes das sociedades, emprê­
sas ou estabelecimentos que go­
zam, sob qualquer forma, de van­
tagens asseguradas pelo Poder 
Público, ou que tenham exclusi­
vamente por objeto operações fi­
nanceiras e façam pUblicamente 
apêlo à poupança e ao crédito, 
inclusive através de cooperativas; 
i) os que hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração 
ou representação, dentro de 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
em pessoa jurídica ou emprêsa 
cuja atividade consista na exe­
cução de obras, na prestação de 
serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob contrôle 
do Poder Público; 

III ---- para Governador e Vice­
Governador: 

a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados nas 
alineas a e b do item II, e, no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, as­
sociação ou emprêsa que opere 
no território do Estado; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 
N." 1, DE 1970 (CN) 

a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente da República espe­
cificados nas alíneas a e b do 
item li e, no tocante às demais 
alíneas, se se tratar de reparti­
ção pública, associação ou em­
prêsa que opere no território do 
Estado, reduzido as três meses os 
prazos de desincompatibilização; 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

forma regular, o contrôle das re­
feridas emprêsas ou grupo de em­
prêsas; 
g) os que tenham, dentro de 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de di­
reção, administração ou repre­
sentação em pessoa jur-ídica ou 
emprêsa estrangeira ou em enti­
dade mantida por contribuições 
impostas pelo Poder Público; 
h) até 6 (seis) meses depois de 
afastados das funções os pre­
sidentes, diretores ou superinten­
dentes, das sociedades, emprêsas 
ou estabelecimentos que gozam, 
sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Poder Público, 
ou que tenham exclusivamente 
por objeto operações financeiras] 
e façam pUblicamente apêlo à I 
poupança e ao crédito, inclusive 
através de cooperativas; 
i) os que hajam exercido cargo 
ou função de direção, administra­
ção ou representação, dentro de 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, em pessoa jurídica ou emprê­
sa cuja atividade consista na exe­
cução de obras, na prestação de 
serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob contrôle do 
Poder Público; 
Ill - para Governador e Vice­
Governador: 
a) até 4 (quatro) meses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1. os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República; 

EMENDAS 

EMENDA N.0 61 (R) 

Inclua-se: 

111 - para Governador e Vice­
Governador: 

a) até 4 (quatro) meses depois 
de afastados definitivamente de 
suas funções: 

1. os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presiden­
te da República; 
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b) em cada Estado: 
1. O cônjuge e Os parentes con-· 
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro· grau, ou por adoção, do Go- : 
vernador ou do Interventor Fe- ' 
deral ou de quem, nos 6 rseis) 
meses anteriores ao pleito, os ha._ 
j3; substituído; 
2. quem não possuir domicílio 
eleitoral no Estado, pelo menos · 
nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores a eleição; 
c) a~é 6 (seis) meses depois de 
cessado definitivamente o exer­
cício das respectivas funções. 
1'. os Comandantes de Distrito 
N~val, Região Militar e Zona Aé­
rea; 
2. o Chefe do Ministério Públi­
co Estadual; 
3. os Chefes dos Gabinetes Ci­
vil e Militar do Governador; 
4. os Secretários de Administra­
ção Municipal ou dirigentes de 
órgão congênere. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 
N.0 1, DE 1970 (CN) , 

c) a~é 3 (três) meses depois de . 
cessado definitivamente o exer­
cício das. respectivas funções: 
1. os Comandantes de Distrito 
Naval, Região Militar e Zo~a Aé­
rea; 
2. o Chefe do Ministério Público 
Estadual; 
3. os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar do Governador; 
4. os Secretários de Administra­
ção Municipal ou dirigente de ór­
gão congênere. 

·'·c' 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR. I 

pública especificados nas alíneas 
a e b do item li e, no tocante às 
demais alíneas, se se tratar de 
repartição pública, associação ou 
emprêsa que opere no TerritóriO 
do Estado; 
2. os Comandantes de DistritO 
Naval; Região Militar e. Zona Aê-' 
rea; 
3. o Procurador-Geral ou o Chefe 
do Ministério Público Estadual e 
os Subprocuradores-Gerais do Es­
tado, os Promotores Públicos e os 
Curadores da Capital; 
4. os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar do Governador; 
5. os diretores de órgãos esta­
duais ou sociedades de assistência 
aos Municípios; 
(\Tidé Emenda n.0 61-R.) 
b) em cada Estado: 
L o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o terceiro I 
grau, ou por adoção, do Gover­
nador ou do Interventor Federal j 
ou de quem, nos 6 (seis) meses·· 
anteriores ao pleitõ, os haja subs-' 
tituí_do; 1 

2. q u e m não possuir domicílio 
eleitoral no Estado, pelo menos 
nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores à eleição; 

I 

EMENDAS . ' 

pública especificados nas al\neas 
a e b do item li e,. no tocante à:s 
demais alíneas, se se tratar de 
repartiçãó pública, associação ou 
etnprês·a qué oPere' 'no TerritóriO 
do Estado; 
2. os Comandantes de Distrito 
Naval, Região Militar e Zona ·Aé­
rea; 
3. o Procurador-Geral ou o Chefe 
do Ministério Público Estadual e 
os Subprocuradores-Gerais do Es­
tado, os Promotores Públicos e os 
Curadores da Çapital; 
4. os Chefes dos Gabin~_t~s Civil 
e Militar do Governador; . 
5. ·os diretores de órgãos esta­
duais ou sociedades de assistência 
aos Municípios; 

b) em cãda Estado: ' ' 
1. o cônjuge e os parente·s con.:. 
sangüíneos ou afins até o terCeiro 
grau, ou por adoção, do Gover­
nador ou do Interventor Federal 
ou de quem, nos 6 (seis) meses 
anteriores ao. pleito, os haja subs­
tituído; 
2·. quem não· possuir domicílio 
eleitoral no Estado, pelo menos 
nos 2 (dois) anos imediatamente 
~1,1teriores à eleição; 
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IV - para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 
a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
giveis para os cargos de Presi­
dente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governador e Vice-Gover­
nador; 

b) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Pre­
feito ou de IntervenOOr, ou de 1 

quem, nos 6 (seis) meses ante-~ 
riOI·es ao pleito, os haja substi­
tuído; ' 

c) quem não possuir domicílio 
eleitoral no Município 1 (um) 
ano, pelo menos, imediatamente 
anterior à eleição; 

d) os membros das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das Leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 

V - para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados: 
a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para os cargos de Presi­
dente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governador e Vice-Gover­
nador de Estado, Prefeito ou Vi­
ce-Prefeito Municipal; 

I 
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IV-
a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para os cargos de Presi­
dente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governador e Vice-Gover­
nador, reduzidos a 2 (dois) meses 
os prazos de desincompatibiliza­
ção; 

v- ........................... . 

a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República, especificados nas 
alíneas a e b do item li, e, no 
tocante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, as­
sociação ou emprêsa que opere no 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

IV - para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para os cargos de Presi­
dente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governador e Vice-Gover­
nador, observado o prazo de 3 
(três) meses para a desincompa­
tibilização; 
(Vi<1:e Emenda n.0 62-R.) 

b) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins, atê o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Pre­
feito ou do Interventor, ou de 
quem, nos 6 (seis) meses anterio­
res ao pleito, os haja substituído; 
c) os membros do Ministério Pú­
blico, em exercício na Comarca, 
nos 3 (três) meses anteriores ao 
pleito; 
(Vide Emenda n.0 63-R.) 

d) as autoridades policiais, CIVIS 

ou militares, com exercício no 
Município, nos 3 (três) meses an­
teriores ao pleito; 
e) q u em não possuir domicílio 
eleitoral, no Município, 1 (um) 
ano, pelo menos, imediatamente 
anterior à eleição; 
f) os membros das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das Leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 
V - para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados: 
a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República, especificados nas 
alineas a e b do it~m li, e, no 
tocante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, as­
sociação ou emprêsa que opere no 

EMENDAS 

EMENDA N.0 62 (R) 

IV - para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 

a) ..... , in fine, observado o pra­
zo de 3 (três) meses pela desin­
compatibilização; 

b) ............................. . 

EMilNDA N.0 63 (R) 

Inclua~se: 

IV- .......................... . 

c) os membros do Ministério Pú­
blico, em exercício na Comarca, 
nos 3 (três) meses anteriores ao 
pleito; 

d) as autoridades policiais, civis 
ou militares, com exercicio no 
Município, nos 3 (três) meses an­
teriores ao pleito; 
e) ............................ .. 

V - para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados: 
a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República, especificados nas 
alíneas a e b do item 11, e, no 
tocante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, as­
sociação ou emprêsa que opere no 
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b) o cônjuge e -os parentes con­
sangüíneos· ou afins até o tercei­

, ro graq., ~:m por adoção, do Presi­
. dente, Goyernador1 Interventor e 

do Prefeito ou de quem, nos 6 
(seis) meses arlteriores ao pleito, 
os haja 'substitu'icto; · 

' c) quem· ' não· possuir domicíli9 
· eleitoral, no Estado ou Território, 
pelQ menos 2 (dois) anos imedia­
tamente anteriores à eleição. 

I - para as Assembléias Legis-· 
!ativas: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade· :ie -situações, os inele­
gíveis para " Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, reduzidos 
os prazos de desincompatibiliza­
ção de 1 (U.'"') têrço, quando a 
repartição, assOciação ou emprê­
sa não opere ~o território do Es­
tado; 

b) quem não possuir domicílio 
el~itoral, no Estado, pelo menos 
2 (dois) anos. imediat~mente an­
teriores à eleição; 

VII - para as Câmaras Munici­
pais: 
a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, nas mes-

I 
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território do Estado, reduzidos a 
três meses os prazos de desincom­
pa tibilização; 
b) em cada Estado, os inelegíveis 
para os cargos de Governador e 
Vice-Governador; 

c) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Presi­
dente, Governador ou Interven­
tor no próprió 'Estado, Governa'-

. dor do Território, ou de quem, nos 
6 (seis) meses anteriores ao plei'­
to, os haja substituído;· 
d) quem não , possuir domicíliO 
eleitoral, no Estado ou -Território, 

, pelo menos 2 (dois) anos imedia:­
tarnen te anteriores .à eleição; . 

a,· no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de sitUações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados; 

a) no que. lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, nas rnes-

SUBSTITUTIVO ·DO RELATOR 
. 

território do Estado, obser.vado o 
. prazo de 4 (quatro) meses pa.ra 
desincompa tibilização;. 
b) em cada Estado, os inelegíveis 
para os cargos. de Governador e 
Vice-Governador, nas mesmaS 
condições estabelecidas; 

c) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Presi­
dente, Governador ou Interven­
tor no próprio Estado, Governa­
dor do Território, ou de quem, nos 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, os haja substituído; 
d) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Estado ou Território, 
pelo menos 2 (dois) anos imedia­
tamente anterim;es à eleição; 
(Vide Emenda n.0 63-R.) 
VI - para as Assembléias Legis-
lativas: 
a) no que lhes fÔr aplicável, :Por 
identidade de situações, os inele~ 
giveis para o Senado Federal é a 
Câmara dos Deputados, nas mes~ 
mas condições estabelecidas; 

(Vide Emenda n.0 64-R.) 

b) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Estado, pelo menos 
2 (dois) anos imediatamente an:.. 
teriores à eleição; 

VII - para as Câmaras Munici­
pais: 
a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a \ 
Câmara dos ,Deputados, observa-

EMENDAS 

território do Estado, observada o 
prazo de 4 (quatro) meses para 
desincompatibilização; 
b) em cada Estado, os inelegíveis 
para os cargos de Governador e 
Vice-Governador1 nas me s mas 
condições estabelecidas; 

c) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Presi­
dente, Governador ou Interven­
tor no próprio Estado, Governa­
dor no Território, ou de quem, nos 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, os haja substituído; 
d) ............. ················· 

EMENDA N.0 64 (R) 

Acresceu te-se: 

VI - para as Assembléias Legis­
lativas: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações para o 
Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, nas mesmas condições 
estabelecidas; 
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mas condições para êles estabele­
cidas, reduzidos de dois terços, 
quando fôr o caso, os prazos de 
desligamento definitivo de exer­
cício das fUUf]Ões, ou quando as 
repartições, associações ou emprê­
sas não operarem no Município; 

b) as autoridades policiais, civis 
ou militares, com exercicio no 
Município, nos 3 (três) meses an­
teriores ao pleito; 

c) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Município, pelo me­
nos 1 (um) ano imediatamente 
anterior à. eleição. 

§ 1.0 - Os preceitos dêste arti­
go se aplicam aos titulares, efetivos 
ou interinos, dos cargos mencionados. 

§ 2.0 - O candidato se desin­
compatibilizará na data do registro, 
se êste fôr feito antes do têrmo ini­
cial do prazo de inelegibilidade. 

Art. 2.0 
- Não podem ser reeleitos 

os que, no período imediatamente an­
terior à eleição, hajam exercido os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice~Go­
vernador, Prefeito e Vice-Prefeito, in­
clusive os nomeados pelos Governa­
dores de Estado ou Território. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
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mas condições para êles estabele­
cidas, reduzidos a 2 (dois) meses 
os prazos de desincompatibiliza­
ção; 

b) em cada Município, os inelegí­
veis para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito; 

c) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Prefei­
to, Interventor nó Município, ou 
de quem, nos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, os haja subs­
tituído; 

d J as autoridades policiais, civis 
ou militares, com exercício no 
Município, nos .... (dois) meses an­
teriores ao pleito; 

e) quem não possuir domicílio 
eleitoral no Município, pelo me­
nos 1 (urn) ano imediatamente 
anterior à eleiçãO. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

do o prazo de " (três) meses pa­
ra a desincompatibilizaçáo; 

b) em cada Município, os inelegí­
veis "-para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito; 

c) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Pre­
feito, Interventor no Município, 
ou de Q\.lem, nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, os haja subs­
tituido; 

d) quem não possuir domicílio 
eleitoral no município, pelo me­
nos 1 (um) ano imediatamente · 
anterior à eleição. 

Art. 2 ..... - Não podem ser reeleitos 
os que, no período imediatamente an­
terior à eleição, haja exercido os car­
gos _de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Go­
vernador, de Prefeito e Vice-Prefeito, 
inclusive os nomeados pelos Governa­
dores de Estado ou Território. 

EMENDAS 
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§ 1.0 - Também não podem ser 
eleitos os que, nos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, hajam sucedido ao 
titular ou o tenham substituído em 
qualquer dos cargos mencionados nes­
te artigo. 

§ 2.0 - Para os demais cargos 
eletivos, as pessoas referidas neste ar­
tigo deverão afastar-se definitiva­
mente de seus cargos, até 6 {seis) me­
ses anteriores à eleição. 

I 
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§ 1.0 - Também não podem ser 
eleitos os que, nos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, hajam sucedido ao 
titular ou o tenham substituído em 
qualquer dos cargos mencionados nes­
te artigo. 

§ 2.0 
- Para concorrerem a ou- § 2.0 - São inelegíveis para os 

tros cargos eletivos, as pessoas re- demais cargos o Presidente, o Gover­
feridas neste artigo deverão nador e o Prefeito que não se afastar 
afastar-se definitivamente dos c!efinitivamente de seus cargos, até 4 
cargos que ocupem nos seguintes (quatro) meses anteriores à eleição. 
prazos: 

I - até 6 (seis) meses antes do 
pleito, se candidatas aos cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da 
República; 

li - até 3 (três) meses antes dÚ 
pleito, se candidatas aos cargas de 
Governador, Vice-Governador de 
Estado, Senador, Deputado Fe­
deral e Deputado Estadual; 

111 - até 2 (dojs) meses antes do 

(Vide Emenda n.0 33, com sub­
emenda do Relator) 

pleito, se candidatas aos cargos de § 3.o _ o Vice-Presidente 0 Vi­
Prefeito, Vice-Prefeito Municipal ce-Governador e 0 Vice-?refeito po­
e Vereador· I derão se candidatar a outros cargos, 

desde que nos 6 (seis) meses anterio-

1 

res ao pleito não tenham sucedido 
ou substituído o titular. 

(Vide Emenda n.0 33, com sub­
emenda do Relator.) 

EMENDAS 

EMENDA N.• 33 

Dê-se a seguinte redação ao § 2.0 

do Decreto-Lei n.o 1.063: 

"§ 2.0 
- Para os demais cargos 

eletivos, o Presidente, o -Governa­
dor e o Prefeito deverão afastar­
se definitivamente de seus car­
gos, até 6 (seis) meses anterio­
res à eleição." 

E acrescente-se um parãgrafo: 

"~ 3.0 
- O Vice-Presidente, o 

Vice-Governador e o Vice-Prefei­
to poderão se candidc:..tar a outros 
cargos desde que nos seis meses 
anteriores ao pleito não tenham 
sucedido ou substituído o titular." 

Subemenda à Emenda n.0 33 

"~ 2.0 - São inelegíveis para os 
demais cargos o Presidente, o 
Governador e o Prefeito que não 
se afastar definitivamente tie seus 
cargos, até 4 (quatro) meses an­
teriores à eleição. 

§ 3.0 
- O Vice-Presidente, o Vi­

ce-Governador e o Vice-Prefeito 
poderão se candidat~r a outros 
cargos, desde que nos 6 (seis) me­
ses anteriores ao pleito não te­
nham sucedido ou substituído o 
titular." 
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Art. 3.0 - Compete à Justiça Elei­
toral conhecer e decidir as argüições 
de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de 
inelegibilidade será feita perante: 

I- o Tribunal Superior Eleitoral, 
se se tratar de candidato à Pre­
sidência ou Vice-Presidência da 
República; 

11 - os Tribunais Regionais Elei­
torais, quando se tratar de can­
didatos a Senador, Deputado Fe­
deral, Governador e Vice-Gover­
nador de Estado e Deputado Es­
tadual; 

111 - os Juízes Eleitorais, relati­
vamente aos candidatos a Prefei­
to, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 4.0 - Caberá a qualquer can­
didato, a Partido Politico ou ao Mi­
nistério Público, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação do re­
querimento de registro de candidato, 
a iniciativa da argüição de inelegibili­
dade. 

A.rt. 5.0 - Quando de iniciativa de 
candidato ou de Partido Político, a ar­
güição de inelegibilidade será imedia­
tamente reduzida a têr~o, assinada 

l'ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 
N.0 1, DE 1970 (CN) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 3.0 - Compete à Justlca Elei­
toral conhecer e decidir as a;gti.ições 1 

de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de 
inelegibilidade será feita perante: 

1 

I- o Tribunal Superior Eleitoral, 
se se tratar de candidatos à Pre- 1 

sidência ou Vice-Presidência da I 
República; ' 

IJ - os Tribunais Regionais Elei­
to-rais, quando se tratar de candi­
datos a· Senador, Deputado Fe­
deral, Governador e Vice-Gover­
nador de Estado e Deputado Es­
tadual; 

111 - os Juízes Eleitorais, relati­
vamente ao.s candidatos a Prefei­
to, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 4.0 - Nos pleitos indiretos, os 
prazos de desincompatibilização ficam 
reduzidos à metade. 

(Vide Bmenda n.0 52.) 

Art. 5.0 - Caberá a qualquer eandi­
da to, a Partido Político, ou ao Minis­
tério Público, no prazo de cinco dias, 
cont~dos da publicação do edital, .im-

EMENDAS 

EMENDA N.0 52 

Acrescente-se onde convier: 
4'Art. - Nos pleitos indiretos, os 
}ltazos de desincompatibilização 
ficam reduzidos à metade." 
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pelo argüente e por duas testemunhas, 
e, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 
encaminha ao Ministério Público. 

§ 1.0 - Verificada, ou não, a proce- 1 

dência da argüição à vista dos ele­
mentos de convicção apresentados, o 
Ministério Público, no prazo de 3 
"(três) dias, impugnará o registro do 
candidato, ou requererá o arquiva­
mento da argüição. 

§ 2.0 - Indeferido, pelo Juiz ou Tri­
bunal, o pedido de arquivamento, 
prosseguirá o processo. 

§ 3.0 - Deferido o pedido de arqui­
vamento, recorrerá o Juiz ou Tribu­
nal, de ofício, cabendo, ainda, recur­
so voluntário, no prazo de 3 (três) 
dias, devendo os autos, em igual pra­
zo, ser remetidos à instância superior 
que decidirá, dentro de 10 (dez) días, 
contados da data de seu recebimento. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I ·' SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
N.0 I, DE 1970 (CN) 

pugnar o registro do candidato, em 1 

petiçãQ fundamentada. 

{:i 1.0 
- A ímpugnação, por parte do 

candidatO ou partido, não impede a 
ação do Ministério Público no mesmo 
sentido. 

§ 2.0 
- Não poderá impugnar o re- ' 

gistro de candidato o representante 
de Mínistério Público que, nos quatro 
anos antériores, tenha disputado car­
go eletivo, integrado diretõrio de par­
tido ou exercido atividades politico­
partidárias. 

§ 3.j) - O impugnante especificar:í 
desde logo os meios de prova com que 
pretende demonstrar a veracidade do 
alegado, arrolando testemunhas, se 
fôr o caso. 

(Vide Emenda n.o 38.) 

' 

I'' EMENDAS 

EMENDA N.0 38 

Os artigos 4.0 e seguinte do Decre­
to-Lei n.0 1. 063, de 21 de outubro de 
1969, passam a vigorar com a seguin­
te redação: 

•• Art. 4.0 - Caberá a qualquer 
candidato, a Partido Político, ou 
ao Ministério Público no prazo de 
cinco dias, contados da publica­
ção do edital, impugnar o regis­
tro do candidato, em petição fun­
damentada. 

R 1.0 
- A impugnação, por parte 

de candidato ou partido, não im­
pede a ação do Ministério Púb1íco 
no mesmo sentido. 

~ 2.0 
- Não poderá impugnar o 

registro de candidato o represen­
tante do Ministério ::Público que, 
nos quatro anos antetiores, ·tenha 
disputado cargo eletivo, integrado 
diretório de partido ou exercido 
atividades político-pattidárias. 

§ 3.0 - O impugnante especifica­
rá desde logo os meios de_prova 
com que pretende demonstrar a 
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Art. 6.0 - Quando de iniciativa do 
Mi'nistêrio Público, a argüição de ine­
legibilidade se processará, desde logo, 
cótno impugnação. 

'P3.rágrafo único - Não poderá 
ap'resentar impugnação ao registro de 
cáhdidato o membro do Ministério 
PúbliCO que, nos 4 (quatro) anos an­
teriOres, tenha disputado cargo eleti­
vo, integrado diretório de Partido Po­
lítico ou exercido atividades político- ! 

partidárias. I 
I 

Art. 7.0 - Feita a impugnação ao 1 

registro de candidato, terá êste, com 
a!assistência. do Partido Político inte­
ressado, o prazo de 3 (três) dias para 
contestá-la podendo, dentro dêle, jun­
ta:r documentos e requerer a produção 
ctf outras provas. · 

. § 1.0 - O Juiz ou Tribunal poderá 
oUvir terceiros a quem as partes ou 
teStemunhas hajam feito referência 
co'ffio conhecedores de fatos ou cir­
cunstâncias que possam influir na de­
cisão da causa .. 

§ 2.0 - Quando o docUmento indis­
pensâ. vel à formaÇão da Piõvà se adiar 

I 
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N.0 I, DE 1970 (CN) 
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Art. 6.0 - A partir da data em que 
· terminar o prazo para a impugnação, 
passará a correr, independentemente 

' de qualquer notificação, prazo idên­
tico para que o partido, ou o candi­
dato, possa contestá-la, juntar do­
c~mentos e reQuerer a produção de 
outras provas, indicando rol de teste-

- munhas, se fôr o caso. 

Art. 7.0 - Decor:J;"ido ·O prazo para a 
contestação, se não se tratar apenas 
de matéria de direito e a prova pro­
testada fôr relevante, a crédito do 
Juiz, ou do Relator, serão designados 

1 os dois dias seguintes para inquirição 
das testemunhas do impugnante e do 

· impugnado, as quais comparecerão 
pai- iniciativa das partes que as ti­
verem arrolado, independentemente 
de notificação . 

§ 1.0 
- As testemunhas do impug­

nante serão ouvidas em uma só as­
sentada, no primeiro dia do prazo, e 
as do impugnado, também em uma sõ 
assentada, no segundo. 

" ' ~ . ! ·l 
§_ ~ ~-!'los três___Qtªs subs~qi!~!!..~~ .. 

-«f a-uTz,<'ôü '(f'Re1afur prOCederá ··~Ctõdas 

EMENDAS 

veracidade do alegado, arrolando 
testemunhas, se fôr o caso.· 

Art. 5.0 - A partir da datp. em 
que terminar o prazo para im­
pugnação," passara a correr, Índe­
pendel).temente de qualquer noti­
ficação, prazo idêntico para que 
o partido, ou o candidato, possa 
contestá-la, juntar documentos e 
requerer a produção de outras 
provas, indicando rol de testemu­
nhas, se fôr o caso. 

Art. 6.0 - Decorrido o· prazo 
para contestação, se não se tratar 
apenas de matéria de direito e a 
prova prQtestada fôr relevante, a 
critério do Juiz, ou do Relator, se­
rão designados os dois dias se­
guintes para inquirição das teste­
munh;:ts do impugnante e do irn-. 
pugnado, as quais comparecerão 
por iniciativa das partes que as 
tiverem atrolado, independente­
me~te de notificação. 

Art. 7.0 - Encerrado o prazo da 
dilação probatória, nos têrmos do 
artigo anterior, as partes, inclu­
sive o Ministério Público, poderão 
apresentar alegações, no prazo 
Comum de dois dias. 

§ 1.0 
- As testemunhas do im­

pugnante serão ouvidas em uma 
só assentada, no primeiro dia do 
prazo, e as do impugnado, tam­
bém em uma só assenta da, no se-
gundo. _ 
.§ -~~-- Nos· três dias subseqüen-._ 
tes:~o- l"UíZ, ou o Relator, proCede·.:: 
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em poder de terceiro, será determinai­
do o respectivo depósito e, se necessá\­
rio, ouvirá o requerente e o terceirÇI, 
em audiência especial. 

§ 3.0 - Se o terceiro, sem just~ 
causa, não exibir o documento, o~ 
não comparecer à audiência, serã 
contra_ êle expedido mandado de pri~ 
são e instaurado processo por crim~ 
de desobediência. 

: 
: 

Art. 8.0 - Decorrido o prazo de con­
testação, o Juiz ou Tribunal marcará, 
em seguida, outro não superior a lO 
(dez) dias, para que sejam ouvidas as 
testemunhas do impugnante e do im­
'i)ug'na:cto e 'reàlizadas as diligências 

''Que dCterri:linar, ·de ofício, Ou a' fe-
''Quêrimento daS partes. · 

Árt.' 9.0 - Dentro de 3 (três) dias 
contados do término do prazo a que se 

• 1refere o artigo anterior, o impugnante 
, .e o impugnado poderão apresentar 
. alegações. 

Art. 10 - Conclusos os autos, den­
' tro de 24 (vinte e quatro) horas, con­
. 't'adas do términó do ptazo para ale­

gac,ões, o Juiz ou Tribunal decidirá no 
prazo de 5 (cnico) dias. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.0 1, DE 1970 (CN) 
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as diligências que determinar ex offi­
cio, ou a requerimento das partes. 

§ 3.0 - No prazo do parágrafo 
·anterior o Juiz, ou o Relator, pQderá 
Ouvir terceiros, referidos pelas partes 
ou testemunhas como çonhecedores 
dos fatos e circunstâncias que possam 
influir na deCisão da causa. 

§ 4.0 - Quando qualquer do­
cumento necessário à formação da 
prova se achar em poder de terceiro, 
o Juiz, ou o Relator, poderá ainda, 
no mesmo prazo, ordenar o respectivo 
depósito. 

§ 5.0 
- Se o terceiro, sem justa 

causa, não exibir o documento, ou 
não comparecer ao juízo, será contra 
êle expedido mandado de prisão e 
instaurado processo por crime de de­
sobediência. 

Art. 8.0 - Encerrado o prazo da di­
lação probatória, nos têrmos do artigo 
anterior, as partes, inclusive o Mi~ 

nistério Público, poderão apresentar 
alegações, no· prazo comum de dois 
dias. 

Art. 9.0 - Terminado o prazo para 
alegações, os autos serão conclusos ao 
Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, 
para sentença ou julgamento do Tri­
bunal. 

I 
EMENDAS 

rá a tôdas as diligências ·que {te­
terminar ex officio, ou a :reqrue-
timento das partes. .,, 

§ 3.0 
- No prazo do parágrafo 

anterior o Juiz, ou o Retatór,' '}:>O­
derá ouvir terceiros, referidós'pe­
las partes ou testemunhas cOmo 
conhecedores dos fatos e circll'ns­
tâncias que possam infl6ir na de-· 
cisão da causa. 

§ 4.0 - Quando qualquer do­
cumento necessário à formação 
da prova se achar em poder de 
terceiro, o Juiz, ou o Relatornpo­
derá, ainda, no mesmo prazo, or­
denar o respectivo depósito. 

§ 5.0 - Se o terceiro, seni. h~Sta 
causa, não exibir o docurrlefl'to, 
ou não comparecer ao juízo, será 
contra êle expedido mandadO Oe 
prisão e insta~rado p~ocess~ por 
crime de desobediência. 

Art. 8.0 - Terminado o prazo 
para alegações, os autos ··serão 
conclusos ao Juiz, ou ao Relator, 
no dia imediato, para sentertça ou 
julgamento do Tribuna:!. · 

Parág·rafo único- O Juiz dp. Tri­
bunal formará sua conv:icção I?ela 
livre apreciacão da prova, aten­
dendo aos fa.tos e circunstânCias 
constantes dos autos, ainQa. que 
não alegados pelas partes,, men­
cionando, na decisão, os qu,e mo­
tivaram o seu convencimento . 



DECRETO 

~ 1.0 
- O Juiz ou Tribunal for.:... 

rn'ará sua convicção pela Jivre apre...; 
cHtÇão da prova, atendendo aos fa­
tos e circunstâncias constantes dos 
autos, ainda que não alegados pelas 
p:,trtes, mencionando, na decisão, os 
que motivaram o seu convencimento. 

§ 2.0 
- Da decisão, caberá recurso 

em "petição fundamentada, no prazo 
cte 3 <três) dias, contados da data de 
sUa publicação ou intimação. 

•J• 

,., 
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·Parágrafo único- O Juiz ou Tribu­
nal formará sua convicção pela livre 
apreciação da prova, atendendo aos 
fatos e circunstâncias constantes dos 
autos, ainda que não alegados pelas 
partes, mencionando, na decisãO, os 
que motivaram o seu convencimento. 

(Vide Emenda n.0 38) 

Art._ 10 - Nos pedidos de registro 
de candidatos a eleições municipais, o 
Jtiiz Eleitoral apresentará a sentença 
em cartório 3 (três) dias após a con­
clUsão dos autos, passando a correr 
dê'sse momento o prazo de três dias 
para a interposição de recurso para o 
Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1.0 
- A partir da data em que 

fôr protocolada a petição do recurso 
passará a correr, independentemente 
de ·qualquer notificação ao recorrido, 
o prazo de três dias para apresenta­
çãn de contra-razões. 

§ 2.0 - Apresentadas as contra­
razões, ou decorrido o prazo sem elas, 
serão os autos remetidos ao Tribunal 
Regional Eleitoral imediatamente, por 
portador, correndo as despesas do 
transporte por conta do recorrente. 

. ' 

EMENDAS 

Art. 9.0 - Nos pedidos de registro 
de candidatos a eleições munici­
pais, o Juiz Eleitoral apresentará 
a sentença em cartório 3 (três) 
dias após a conclusão dos <}utos, 
passando a correr dêsse morrÚ;mto, 
o prazo de três dias para a inter­
posição de recurso pa~a o Tr.ibu- , 
nal Regional Eleitoral. 
§ 1.0 

- A partir da data em _qu~ 
fôr protocolada a petição de: re­
curso passará a correr, indepen­
dentemente de qualquer notifica­
ção ao recorrido, o prazo de três 
dias para apresentação de c'On- · 
tra-razões. 
§ 2.0 - Apresentadas as contra­
razões, ou decorrido o prazo sem · 
elas serão os autos remetidos ao 
Tribunal Regional Eleitoral ime­
diatamente, por portatior, corfen­
do as deSpesas do transporte Por · 
conta do recorrente. 
Art. 10 - Se o Juiz Eleitoral rião 
apresentar a sentença no prazo 
previsto no artigo anterior, o pra­
zo para recurso só começará a 
correr após a publicação por edi­
tal, em cartório. 

Parágrafo único - Ocorrendo a 
hipótese prevista neste artigo 'o 
Corregedor Regional, de ofíCiO', 
apurará o motivo do retardameÍl- · 
to e proporá ao Tribunal Regio'­
nal, se fôr o caso, a aplicação d~' 
penalidade cabível. 

Art. 11 - Recebidos os autos na 
Secretaria do Tribunal Regional, 
serão autuados e apresentados no 
mesmo dia ao Presidente, n que;• 
também, na mesma data, distri .. · 
buirá a um relator e mandará 
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' .. ; '' 

'•: 

' ,, '· 
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Art. 11 - Se o Juiz Eleitoral não 
ap:.;esentar a sentença no prazo pre­
visto no artigo anterior, o prazo pa­
r~ recurso só com~çará a correr após 
a publicação. por edital, em cartório. 

Parágrafo único· ...... Ocorrendo a hi­
·pótese prevista neste artigo, o Corre­
gedor Regional, de ofício, apurará· o 
motivo do retardamento e proporá ao 
Tribunal Regional, se fôr ·O caso, a 
aplicação da penalidade cabível. 

Art. 12 - Recebidos os autos na 
· Secretaria do Tribunal Reglorial, se­
. rão autuadós, e apresentados no mes­
; mo dia ao Presidente, ·que, também, 
na mesma data, distribuirá a um re-

'lator e mandará abrir vista ao Pro­
, curador Regional pelo prazo de dois 
; dias. 

·:Parágráfo único - Findo o prazo, 
.~om, ou sem parecer, .os.._ a~tos serão 
enviados ao relator, que os apresen­

: tará em mesa. para julgamento em 
:três dias,· independentemente de pu­
/ blicação em pauta. 

! Art. 13 - Na sessão do julgamen­
to, que se realizará de uma só asSen­
tada, feito o relatório, .facultada a pa­
lavra às partes e ouvido o Procurador 
Regional, proferirá o relatot o seu vo­
to e serão tomados os dos demais juí­

·zes. 

§ 1.0 - Proclamado o r~sultado, 

o Tribunal se reunirá em conselho 
para lavratura do acórdão, no qual 
serão indicados. ,o direito, OI? fat.os e 
as circunstâncias que motivaram o 

EMENDAS 

. abrir vista ao Procurador Regio­
nal pelo .prazo de dois dias. 

Parágrafo Ünieo - Findo b pra:zo, 
com· ou sem parecer, os autosó_·Se­
rão enviados ao relator, que'·os 

·apresentará em mesa para jUl­
. gamento em três dias, inde­
pendentemente de publicação•.de 
pauta. 
·Art. 12 -Na sessão dO julgam·en­
to, que se realizará em uma ·só 
assentada, feito o relatório~ "-Ja­

. cultada a palavra às partes e ou­
vido o Procurador Regional, pro­
ferirá o relator o seu voto e s'erão 
tomados os ·dos demais juízes;'-,"· 
§ 1.0 - Proclamado o r'esultado, ·o 
Tributial ·se reunirá étn conselho 
para lavratura do acórdão; •, no 
qual Serão indicados b direit6~ os 
fatos e as cir'cunstâncill.s que mo­
tivaram o seu convericimento. · ' 

'·' 
. ' 

§ 2.0 -·_Reaberta a sessão, far-
s.e-ão a leitura e publicaç~ .do 
acórdão, passando a ~rrj:'!r ,des11a 
data o prazo de três dias para a 
interposiçã~ de recJ.?.rso p~ra. o 
Trib~.m.al .Superior J?~eitpra}. ~m 
petição fundamentada .. 



DECRETO 

Art. 11 - O recurso, na instância 
.superior, será julgado no prazo de 10 
(dez) dias. 

Art. 12 - Transitada em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-lhe negado regis­
tro, oU cancelado, se já tiver sido ~ei­
to, ou declarado nulo o diploma, se já 
expedido. 

.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 
N.0 I, DE 1970 (CN) 
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§ 2.o - Reaberta a sessão, far-~ 

se-ão -a leitura e r.ublicaçãc do acór­
dão, passando a correr dessa data o 
prazo de três dias para a interposi­
ção de recurso para o Tribunal Supe-

1 

rior Eleitoral, em petição fundamen­
tada_ 

Art. 14 - Havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, a partir 

I 
da data em que fôr protocolada a pe­
tição, passara a correr, independente­

: mente de qualquer notificação ao re­
. corrido, o prazo de três dias para 
I apresent::lção d(. contra-razões. 

Parágr~fo único - Apresentadas as 
contra-razões, ou decorrido o prazo 

~ sem elas, serão os autos remetidos, no 
! dia seguinte, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 15 - Tratando-se de registro 
julgado originàriamente por Tribunal 
Regional Eleitoral, observado o dis­
posto no art. 8.0 • o pedido de registro, 
com ou sem impugnação, será julga­
do, independentemente de publica­
ção de pauta, no prazo de três dias. 

Parágrafo único - O )ulgamento 
será procedido na forma estabelecida 
no art. 13, e, havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, será ob­
servado o disposto no art. 14. 

(Vide Emenda n.0 38.) 

Art. 16 - No Tribunal Superior 
Eleitoral, os recursos sôbre registros 
de candidatos serão processados e jul­
gados na forma prevista nos arts. 12 
e 13. 

·Art. 17 - Transitada em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-lhe-á negado regis­
tro ou cancelado, se já tiver sido fei­
to, ou declarado nulo o diploma, se já 

, expedido. 

EMENDAS 

Art. 13 - Havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, a par­
tir da data em que fôr protoco­
lada a petição, passará a correr, 
independentemente de qualquer 
notificação ao recorrido, o prazo 
de três dias para apresentação de 
contra-razões. 
Parágrafo único - Apresentadas 
as contra-razões, ou decorrido o 
prazr sem elas, serão os autos 
remetidos, no dia seguinte, ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 
Art. 14 --Tratando-se de regis­
tro julgado originàriamente pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, ob­
servado o disposto no art. 8.0 , o 
pedido de registro, com ou sem 
impugnação, será julgado, inde­
pendentemente de publicação de 
pauta, no prazo de três dias. 
Parágrafo único - O julgamento 
serâ procedido na forma estabe­
lecida no art. 12, e, havendo re­
curso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, serâ observado o dis­
posto no art. 13. 

Art. 15 - No Tribunal Superior 
Eleitoral, os recursos sôbre regis~ 
tros de candidatos serão proces­
sados e julgados na forma pte_. 
vista nos artigos 11 e 12. 

Art. 16 - Transitada em julgado 
a decisão que declarar a inelegi­
bilidade do candidato, ser-lhe-á 
negado registro, ou cancelado, se 
já tiver sido feito, ou declarado 
nulo o diploma, se )á expedido. 



DECRETO 

Art. I3 - 1! facultado ao Partido 
Político, que requereu o registro do 
candidato considerado inelegível, dar­
lhe substituto, mesmo que a decisão 
passada em julgado tenha sido pro­
ferida, após a· têrmo final do prazo 
de registro. · 

' Art. 14 - A declaração de inelegi­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, Governador de Estado ou 
Prefeito Municipal não atingirá o 
candidato a Vice-Presidente, Vice­
Governador ou Vice-Prefeito. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 
N.0 1, DE 1970 (CN) 
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(Vide Emenda n.0 38.) 

Art. 18 - Os prazos a que se re­
ferem os artigos 5.0 e seguintes são 
peremptórios e contínuos e correm 
em secretaria ou cartório e, a partir 
da data do encerramento do prazo 
para registro de candidatos, não. se 
suspendem aos sãbados, domingos e 
feriados. 

(Vide Emenda n.0 58) 

Parágrafo único - ~ses prazos po­
derão ser reduzidos em. Instruções do 
Tribunal Superior Eleitoral, sempre 
que o prazo para o registro de candi­
datos fôr prorrogado, excepcional­
para determinado pleito. 

(Vide Emenda n.0 56.) 

Art. 19 - É facultado ao Partido 
Político, que requereu o registro do 
candidato considerado inelegível, dar­
lhe substituto, mesmo que a decisão 
passada em julgado tenha sido pro­
ferida após o têrmo final do prazo de 
registro. Neste caso a respectiva Co­
missão Executiva do Partido fará a 
escolha do candidato. 

(Vide _Emenda n.0 38.} 

Art. 20 - A declaração de inele­
gibilidade de candidato a Presidente 
da República, Governador de Estado 
ou Prefeito Municipal não atingirá o 
candidato a Vice-Presidente, Vice-

i 
Governador ou Vice-Prefeito, assim 
como a dêstes não atingirá àqueles. 

(Vide Emenda n.0 38.) 

EMENDAS 

EMENDA N.• 58 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Os prazos a que se refe­
rem os arts. 4.0 e seguintes sãO 
peremptórios e contínuos e cor­
rem em Secretaria ou Cartório, 
iqdependentemente de publi.Ca­
ção ou intimação; e, a partir !ia 
data do encerramento do prazo 
para o registro de candidatos, não 
se suspendem aos sábados, do­
mingos e feriados." 

EMENDA N.0 56 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Os prazos fixados no ar­
tigo 4.0 e seguintes poderão ser 
reduzidOs em Instruções do Tri­
bunal Superior Eleitoral, sempre 
que o prazo para o registro de 
candidatos fôr prorrogado, excep­
cionalmente, para determinadq 
pleito." 

EMENDA N.0 38 

Art. 17 - É facultado ao Parti­
do Político, que requereu o re-' 
gistro do candidato considerado 
inelegível, dar-lhe substituto, 
mesmo que a decisão passada em 
julgado tenha sido proferida 
após têrmo final do prazo de re­
gistro. 

Art. 18 - A declaração de inele­
gibilidade de candidato a Presi:­
dente da República, Governa~or 
de Estado ou Prefeito Municipal 
não atingirá o candidato a Vice­
Presidente, Vice-Governador ou 
Vice-Prefeito, assim como a dês­
tes não atingirá àqueles. 
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Art. 15 - Ocorrendo, após a eleição 
para cargo de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República, Governador e 
Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre­
feito, o cancelamento do diploma de 
candidato eleito, realizar-se-á nova 
eleição, dentro de 60 (sessenta) dias 
após a publicação ou intimação da 
decisão transitada em julgado. 

I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.0 1, DE 1970 (CN) 

Art. 16 - Constitui crime eleitoral! 
a argüição de inelegibilidade, ou a im­
pugnação de registro de candidato, 
feita com motivação falsa, ou gracio­
samente, por espírito de emulação, 
mero capricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos de multa, de ZO 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no 
País. 

Art. 17 - O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá instruções para exe­
cução dêste Decreto-Lei. 

Art. 18 - O disposto no presente 
Decreto-Lei se aplica às eleições de 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 21 - Ocorrendo, após a eleição 
para cargo de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República, Governador e 
Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre­
feito, o cancelamento do diploma de 
candidato eleito, realizar-se-á nova 
eleição dentro de 60 (sessenta) dias 
após a publicação ou intimação da 
decisão transitada em julgado. 

Art. 22 - Constitui crime eleitoral 
a argüição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de candidato, feita com 
motivação falsa, ou graciosamente, 
por espírito de emulação, mero ca­
pricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) me­
ses a_ 2 (dois) anos e multa de 
20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vê­
zes o maior salário-mínimo vi­
gente no País. 

(Vide Emenda n.0 38.) 

Art. 23 - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedfrá instruções para o 
processamento do registro de candi­
datos. 

Art. 24 - Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

(Vide Emenda n.0 38.) 

EMENDAS 

. 

Art. 19 - Ocorrendo, após a elei­
ção para cargo de Presidente e 
Vice-Presidente da República, Go­
vernador e Vice-Governador, Pre­
feito e Vice-Prefeito, o cancela­
mento do diploma de candidato 
eleito, realizar-se-á nova eleição, 
dentro de 60 (sessenta) dias após 
a publicação ou intimação da de­
cisão transitada em julgado. 
Art. 20 - Constitui crime eleito­
ral a argüição de inelegibilidade, 
ou a impugnação de registro de 
candidàto, feita com motiva_ção 
falsa, ou graciosamente, por espí­
rito de emulação, mero capricho 
ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de seis meses a 
dois anos e pagamento de 2G a 
300 dias-multa. 

EMENDA N.0 38 

Art. 21 - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá Instruções pa­
ra o processamento do registro de 
candidatos. 

Art. 22 - Esta Lei Complemen­
tar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrãrio.u 



-

DECRETO 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
designadas para o dia 30 de novem­
bro d~ 1969, nos têrmos do Ato Insti­
tucional n.0 11, de 14 de agôsto de 
1969, alterado pelo Ato Institucional 
n.0 15, de 9 de setembro de 1969, po­
dendo a argüição de inelegibilidade 
ser apresentada atê 7 de novembr~ de 
1969, I:eduzidos pela metade os prazos 
processuais de que trata êste Decre­
to-Lei. 

Parágrafo único - Se o candidato 
já estiver registrado, a argüição de 
inelegibilidade deverá ser apresenta­
da dentro de 5 (cinco) dias, a contar 
da vigência dêste Decreto-Lei. 

Art. 19 - :G:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor no dia 30 de outubro de 
1969, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da ~epública. 

- AUGUSTO HAMANN RADEMA­
KER GRüNEWALD- AURÉLIO DE 
LYitA TAVARES - MÁRCIO DE 
SOUZA E MELLO - Luís Antônio da. 
GaJna e Silva. 

I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I 

~.0 1, DE 1970 (CN) 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR EMENDAS 
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SUBEMENDAS APROVADAS 
Perante a Comissão Mista foram 

apresentadas e aprovadas as seguin­
tes subemendas: 

SUSEMENDA N.o 1 
Ao art. 1.o, Item III 

al ............................ .. 
6. Os Secretários da Administra­
ção Municipal ou membros de 
órgãos congêneres. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. 
- Deputado Ruy Santos, 

-·--·-suiiEMENDA- !.f õ ·2 
Ao art. 1.o, item III 

al ............................. . 
3. O Procurador-Geral do Estado 
ou Chefe do Ministério Público 
Estadual, os Subprocuradores­
Gerais do Estado, bem como os 
membros do Ministério Público 
que desempenhem funções junto 
a Tribunais. 
b) ............................. . 
3. Os membros do Ministério Pú­
blico com exercício na Comarca 
da Capital, nos 4 (quatro) meses 
anteriores ao pleito. 

Sala das sessões, em 16 de abril· de 
1970. - Deputado Ruy Santos. 

SUBEMENDA N.o 3 
Ao art. 2.o, § 1.0 

Suprima-se a palavra inicial 
"também". 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. 
- Deputado Ruy Santos. 

SUBEMENDA N.• 4 
Ao art. 2.0 , § 2.o 
Leia-se: 

meses anteriores à eleição. 
até 6 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. 
- Deputado Ruy~ Santos. 

SUBEMENDA N.o 5 

Ao art. 4.0 
Nos pleitos indiretos a que se re­
fere o art. 189 da Constituição o 
prazo de desincompatibilização é 
de 3 meses. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. 
- Deputado Ruy Santos. 

SUBEMENDA N.O 6 
Ao art. 18 
Suprima-se o parágrafo único do 

art. 18. 
Sala das Sessões, 16 de abril de 

1970. - Deputado Ruy Santos. 

SUBEMENDA N.O 7 

Ao art. 5.0 do Substitutivo Flávio 
Marcílio, ao Projeto de Lei Comple­
mentar n.o 1/70. 

Redija-se 
"Contados da publicação do pe­
dido de registro do candidato, im­
pugná-lo em petição fundamen­
tada." 

Sala das Comissões, 16 de abril de 
1970~ -Ulysses Guimarães. 

SUBEMENDA-N.o·a 

Ao art. 5.0. § 3.0, do Substitutivo 
Flávio Marcílio, ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 1/70. 

Redija-se 
Após "se fôr o caso" 
continue-se "no máximo de 6 
(seis)" 

Sala das Comissões, 16 de abril de 
19'70. - Ulysses Guimarães. 

SUBEMENDA N.O 9 
Ao art. 6.0 do Substitutivo Flávio 

Marcilio, ao Projeto de Lei Comple­
menta7 n.O 1/70. 

RediJa-se· 
Após "se fôr o caso" 
continue-se "no máximo de 6 
(seis)" 

Sala das Comissões, 16 de abril de 
1970. - Ulysses Guimarães. 

SUBEMENDA N.o 10 

!lo art. 10, § 2.0, do Substitutivo 
Flávio Marcilio, .ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 1/70. 

Redija-se 
"inclusive por portador, se hou­
ver necessidade, decorrente da 
exigüidade ~e prazo." 

Sala das .. Comissões, 16. de abril de 
1970. -_Ulysses Guimarães. 

SUSEMENDA N.O 11 
Ao art. 11 do Substitutivo Flávio 

Marcílio, ao Projeto de Lei Comple­
mentar n.O 1/70.· 

Redija-se 
Após_ "publicação" 
acrescente-se "da mesma" 

Sala das Comissões, :16 de abril de 
1970, - Ulyssés Guimarães. 

SUBEMENDA N.O 12 

. Ao art. _15 do_ Substitutivo Flávio 
Marcillo; ao Projeto de Lei Comple-
ni.en. tar n.O 1/70. · 

Redija-se 
Onde está "julgado" 
dizer "a ser julgado" 

Sala das Comissões, 16 de abril de: 
1970. - Ulysses -G"uimarães. 

PARECER DA COMISSAO MISTA 

sôbre o Projeto de Lei CompJe .. 
mentar n.0 1, de 1970 (CN), "que 
altera dispositivo do Decreto-Lei 
n.O 1.063, de 21 de outubro de 
1969". 

,, 

a . Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei Com­
plementar n.O I, de 1970 (CNJ, "que­
altera dispositivo do Decreto-Lei n.ô c 1) 
1.063, de 21 de outubro de 1969".' 
aprovou o Substitutivo em anexo que 
consubstancia o parecer do relator.... j ~ 
as Emendas com parecer favorávet:-
n.os 9, 32 (em parte), 34, 36, 38, 52,... ~i 

56 e 58, as Emendas com Subemendas_ : · , 
n.os 33 e 37, e as Subemendas. 
n.0s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 . 1 

aprovadas na Comissão. LI 
Sala das Comissões, em 16 de abril: 

de 19'10. - Senador Petrônio Portella, 
Presidente - Deputado Flávio Mar­
cíüo, Relator __ Senador. Fernando 
Corrêa - Senador Victorino Freire -
Deputado Geraldo Guedes - Deputa­
tado Aurino Valois - Deputado Hei- . 
tor Dias - Senador Guido Mondin -
Deputado João Menezes, vencido -
Deputado Bezerra Neto, vencido ......... 
Senador Argemiro de Figueiredo, vell~ 
cido - Senador Nogueira da Gama, . 
vencido - Senador Ulysses Guima!""' 
rães, vencido - Deputado Aldo Fa­
gundes, vencido - Senador AuréliQ -
Vianna, vencido - Deputado Hamil­
ton Prado - Deputado Dayl de Al­
meida - Senador José Leite - Se- . 
nador Manoel Villaça - Deputado 
Ituy Sanl!ls. ·- ... ·~-~-

.É o seguinte o . substitutiyo apro­
vRdo: 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.O l/70 (CN) 

Estabele_ce, de acôrdo com a 
Emendá Coilstitucional Jl,0 I, de 
17 de outubro de 1969, art. 151 e 
seu parágrafo único, casos de ine- · 
legibi.lidades, e_ dá outras provi­
dências: 

O Congresso" Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São· inelegíveis: 
I - para qualquer ca'rg<;> eletivo: 

a) os in3.llstá~eis; · 
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b) os que hajam sido atingidos 
por ·qualquer das sanções prevís­
tas nó § 1.0 , do art. 7.0 e no art. 
10 do Ato Institucional n.0 1, de 9 
de abril de 1964; no parágrafo 
único do art. 14 e no art. 15 do 
Ato Institucional n.0 2, de 27 de 
outubro de 1965; no art. 4. 0 e nos 
§§ 1.0 e 2.0 do art. 6. do Ato Ins­
titucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de 1968; nos arts. 1.0 e seus 
parágrafos, e 3.0 do Ato Institu­
cional n.0 10, de 16 de maio de 
1969; no art. 1.0 do Ato ·Institu­
cional n.0 13, de 5 de setembro de 
1969, assim como no Decreto-Lei · 
n.0 477, de 26 de fevereiro de 1969; 
ou destituídos dos mandatos que 
exerciam, por decisão das Assem­
bléias Legislativas; estendendo­
se estas inelegibilidades, quando 
casado o punido, ao respectivo 
cônjuge; 

c} os que participem da organiza­

ção ou do funcionamento de qual­

quer agrupamento, associação ou 
Partido Político, cujo p_rograma ou 

ação contrarie o regime democrá­
tico, baseado na pluralidade de 

Partidos e na garantia dos direi­

tos fundamentais do homem; 

d) os que, ostensiva ou velada­
mente, façam parte, ou sejam 
adeptos de Partido Político cujo 
registro tenha sido cassado por 
decisão judicial, transitada em 
julgado. 

e) os que, de qualquer forma, _te­

nham contribu~do para tentar 

reorganizar ou fazer funcionar 

associação, de direito ou de fato, 

cujas atividades tenham sido sus­

pensas ou hajam sido dissolvidas, 
por decisão judicial, nos têrmos 

do Decreto-Lei n.0 9, 085, de 25 de 

março de 1946, modificado pelo 
Decreto-Lei n.0 8, de 16 de junho 

de 1966; 

f) os que hajam atentado, em de­

trimento do regime democrático, 
contra os direitos individuais con­

cernentes à vida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade; 

"g) os Membros do Poder Legisia­
tivo que ·hajam Perdido os mall-

datas pelos motivos referidos no 
art. 35 da Constituição; 
h) os qUe, por ato de subversão 
ou de improbidade na adminis­
tração pública, direta ou indire­
ta, ou na particular, tenham sido 
condenados à destituição de car­
go, função ou emprêgo, em virtu­
de de. sentença judicial transita­
da em jtÍlgado. ou mediante pro­
c~sso administrativo em que se 

-lhes haja assegurado ampla de­
fesa; 

i) os que forem declarados indi­
gnos do oficialato, ou com êle in­
compatíveis; 

j)~ os que estejam privados, por 
sentença judicial, transitada em 
julgado,- em processo eleitoral, do 
direito à elegibilidade. por haver 
atentado contra o regime demo­
crático, a exação e a probidade 
administrativa e a lisura ou a 
normalidade de eleição; 

I) os que tenham comprometido, 
por si ou por outrem, mediante 
abuSo do poder econômico, de ato 
de corrupção ou de influência no 
exercício de cargo ou função da 
administração, direta ou indire­
ta, ou de entidade sindical, a li­
sura ou a normalidade de eleição, 
ou venham a comprometê-la, pela 
prática dos mesmos abusos, atos 
ou influências; 
m) os que tenham confiscados 
seus bens por enriquecimento ilí­
cito, ou que tenham seus nomes 
propostos para o confisco pela 
Comissão-Geral de Investigações, 
enquanto o Presidente da RepU­
blica não indeferir o pedido ou 
não revogar o decreto de confis­
co; 

n) os que tenham sido condent!-­
dos ou respondam a processo ju­
dicial, instaurado por denUncia 
do Ministério PUblico recebida 
pela autoridade judiciária com­
petente, por crime contra a Se­
gurança Nacional e a Ordem Po­
litica e Social, a Economia Po­
pular, a Fé PUblica e a Adminis­
tração PUblica, o Patrimônio ou 
pelo delito previsto no art. 22 
desta Lei Complementar, enquan­
to não absolvidos ou penalmente 
reabilitados; 

o) os que, em estabeleCimento de 
, crédito, firiariciamento ou seg~ro, 

que tenha~ sido ou estejam sen­
do objeto de liquidáção judicial 
ou e"xtrajudicial, hajaln exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção de direção, administração ou 
representação, enquanto não fo­
rem exonerador de qualquer res­
ponsabilidade; 
p) os que tiverem sido afastados 
ou destituídos de cargos ou fun­
ções de direção, administração ou 
representação de entidade sindi­
cal; 

11 - para Presidente ou Vice-Pre-
sidente da Repl.iblica: · 

a) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, do Presiden­
te da RepUblica ou de quem o ha­
ja· substituído nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito; 

b) até 6 (seis) m~ses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 - os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos Gabinetes Ci­
vll e Militar da Presidência da 
República; 

3 - o Chefe do Serviço Nacional 
de Informações; 
4 - o Governador do Distrito 
Federal; 

5 - o Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas; 

6 - os Chefes do Estado-Maior 
da Marinha, do Exêrcito e da Ae­
ronáutica; 

7 - os Comandantes do Exérci­
to; 

8 - os Magistrados; 

9 - o Procurador-Geral e os 
Sub-Procuradores Gerais da Re­
pública; 
10 - os Interventores Federais; 

11 - os Secretários de Estado; 

12 - os Membros do Tribunal de 
Contas da União, dos Estados e 
do Dlstrito Federal; 
13 - o Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal; 

14 - os presidentes, diretores ou 
superintendentes de autarquias, 

· emprêsas públicas ou sociedades 
de economia mista; 
c) os que, até 6 (seis) meses an­
~s ·da· eleição, üver_eni ~competên-
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cià. ou interêsSe, direta ou indire­
ta, eventual, no lançamento, ar­
recadação ou fiscalização de im­
postos1 taxas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive pa­
rafiscais, ou para aplicar multas 
relacionadas com essas ativida­
des; 
d) os que tenham exercido, nos 6 
(seis) meses anteriores ao plel.to, 
cargo ou função de direção, ad­
ministração ou representação, .em 
emprêsas concessionárias ou per­
missionárias de serviço público, 
ou sujeitas a seu contrôle, assim 
como em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, Es­
tado, Distrito Federal, Território 
ou Município; 
e) os que, dentro de 6 (seis) me­
ses anteriores à eleição, haja,m 
ocupado cargo ou função de dire­
ção nas emprêsas de que trat"am 
os arts. 3.0 e 5.0 da Lei n.0 4. U~7, 
de 10 de setembro de 1962, quan­
do pelo âmbito e natureza de suas 
atividades possam tais emprêsas 
influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o contrôle de 
emprêsa ou grupo de emprêsas 
que opere no Brasil, nas condições 
monopolísticas previstas no pará­
grafo único do art. 5.0 da Lei ci­
tada na alínea anterior, nã.o 
apresentarem à Justiça Eleitoral, 
até 6 (seis) meses antes do plei­
to, a prova de que fizerem cessa.r 
o abuso apurado do poder econô­
mico, ou de que transferiram, por 
forma regular, o contrôle das re­
feridas emprêsas ou grupo de em­
prêsas; 

g) os que tenham, dentro de 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de dire­
ção, administração ou represen­
tação em pessoa jurídica ou· em-­
pz:êsa estrangeira ou em entidade 
mantida por contribuições impOS·­
tas pelo Poder Público;. 

h) até 6 (seis) meses depois dE~ 

afastados das funções, os presi-· 
dentes, diretores ou superinten-­
dentes, das sociedades, emprêsas 
ou estabelecimentos que gozem_. 
sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Poder Público, 
ou que tenha_m exclusivame.ote. 
por objeto operações. financeiras 
e façam püblicainen'te apêlo. à · 

poupança e ao crédito, inclusive 
através de cooperativas; 
i) os·que hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração 
ou representação, dentro de 6 
{seis} meses anteriores ao pleito, 
em pessoa jurídica ou emprêsa 
cuja atividade consista na exe­
cução de obras, na prestação de 
serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob contrôle 
do Poder Público; 

111 - para Governador e Vice-Go-
vernador: 

a) até 4 (quatro) meses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1. os inelegíveis para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da 
Repüblica especificados nas alí­
neas a. e b do item li e, no tocan­
te às demais alíneas, se se tratar 
de repartição ,pública, associação 
ou emprêsa que opere no territó­
rio do Estado; 

2. os Comandantes de Distrito 
Naval, Região Militar e Zona 
Aérea; 
3. o Procurador-Geral do Estado 
ou Chefe do Ministério Público 
Estadual, os Subprocuradores-Ge­
rais do Estado, bem como os 
membros do Ministério Público 
que desempenhem funções junto 
a Tribunais; 

4-. os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar do Governador; 

5. os diretores de órgãos esta­
duais ou socjedades de assistência 
aos municípios; 

6. os Secretários da Administra­
ção Municipal ou membros de ór­
gãos congêneres. 
b) em cada Estado: 

1. o cônjuge e os parentes consan­
güíneos ou afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, do Governa­
dor ou do Interventor Federal oU 
de quem, nos 6 (seis) meses ante­
riores ao pleito, os haja substi­
tuído; 
2. quem não possuir domicilio 
eleitoral no Estado, pelo menos 2 
(dois) anos imediatamente ante­
riores à eleição; 

3. os membros do Ministério PU­
blico .com exercício na Comarqa, 
nos 4 (quatro) meses anteriores 
ao pleito; 

IV- para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para os cargos de Presiden~ 
te e Vice-Presidente da República., 
Governador e Vice-Governador, 
observado o prazo de 3 (três) me­
ses para a desincompatibilização; 

b) o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins, até o tercel~ 
ro grau, ou por adoção, do Pre­
feito ou de Interventor, ou de 
quem, nos 6 (seis) meses anterio~ 
res ao pleito, os haja substituído; 

c) os membros do Ministério Pú­
blico, em exercício na Comarca, 
nos 3 (três) meses anteriores ao 
pleito; 
d) as autoridades policiais, civis 
ou militares, com exercício no 
Município, nos 3 (três) meses an~ 
teriores ao pleito; 
e) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Município, 1 (um) 
ano, pelo menos, imediatamente 
anterior à eleição; 
f) os membros das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das Leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 

V - para o Senado Fe.deral e a Câ~ 
mara dos Deputados: 

a) os inelegíveis para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente dll 
República, especificados nas alí­
neas a e b do item li, e no tocan~ 
te às demais alíneas, se se tratar 
de repartição pUblica, associação 
ou emprêsa que opere no territô.­
rio do Estado, observado o prazo 
de 4 (quatro) meses para a desin~ 
compatibilização; 
b) em cada Estado; os inelegíveis 
para os cargos de Governador e 
Více-Governador, nas m e s m as 
condições estabelecidas; 
c) o cônjuge_ e os parentes con.-· 
sangüíneos ou afins até o tercei.­
ro grau, ou por adoção, do Presi-­
dente, Governador ou Interventor 
no Próprio Estado, Governador do 
Território, ou de quem, nos 6 
(seis) meses anteriores ao pleito 
os haja substituído; 
d) quem não possuir domicilio 
eleitoral, no ·Estado- ou Territó--­
.rio, pelo menos .2 (dois) anos 
imediatamente anteriores à elei--­
ção. 
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VI - Para as Assembléias Legisla­
tivas: 

- a) no que 1lles fór ap~cávei, por 
identidade de situaçõeS, os· ine­
legíveis para o Senado Federal e 

a- Câmara ""dos Deputados, nas 
mesmas condições estabelecidas; 

· b)- quem não possuir domicílio 
.eleitoral, no Estado, pelo .menos 
-~_(dois) ano_s imediatamente an­
~erlo'res à eleição. 

VII - Para as _Câmaras Munici-
pais: 

. a) no que lhes fôr aplicávei; ppr 
identidade de situações, os ine-

1Iegíveis -para o Senado Federal e 
a 'Câmara· dos Deputados, obser­
vado o ·praz_o de 2 (dois) meses 
P8:f~ a_ desincompatibilização; 
b). em cada Município, os inelegí~ 

_ve_is para_ os cargos de Prefeito e 
Vice~Prefeito; · 
c} o' cõnjuge e os parentefl con­

. Sangüíneos ou afins até o tercei­
rO grau, ·ou por adoção, do Pre­
feito, Interventor ou ·Município, 
ou de que, nos 6 (seis) meses an­
teriÓres ao pleitO, os haja subs­

'tituido; 
d) quem não possuir domicílio 
eleitoral no Município, pelo me­
nos 1 (um) ano imediatamente 
anterior à eleição. 

Art. 2.0 - Não podem ser reeleitos 
os que, no período imediatamente 
anterior à eleição, hajam exercido os 
cargos de Presidente e Vice-Presiden­
te da J:tepüblica, Governador e Vice­
Governador,. de Prefeito e Vice-Pre­
feito, inclusiv~ os noll_1~ados pelos Go­
vernadores de Estadó ou Territôrio. 

ij 1.0 - Não podem ser eleUos os 
que, nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, hajttm sucedido ao titular ou 
tenham substituído· em qualquer dos 
cargos _mencionados neste artigo. 

~ 2.~ -:- São inelegíveis para_ os de­
mais cargos, o Presidente," o Gover­
nadOr.-·e o· Prefeito que não ·se afasta­
rem definitivamente de seus cargos, 
até ~ .(seis) m~es anteriores à elei­
ção .. 

§ 3.0 - O Vice-Presidente, o Vice­
GoVerlladar· e o. vice~ Prefeito poderão 
se candidatar a outros cargo.s, ·desde 
que, nos. 6 I.( seis)· meses anteriores ao 
pleito, .não .tenham. sucedido .ou subs-
tituÍdo o titular. · -

Art. 3.~ - Compete à Justiça Elei~ 
toral conhecer e decidir as argüiç~es 
de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A .argüição de 
inelegibiJidade .será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleito­
ral, se se tratar de candidato à 
Presidência ou Vice~Presidência 

da República; 
11 - os Tribunais Regionais Elei~ 

·torais, quando se-tratar de can~ 

didatos a Senador, Deputado Fe­
deral, Governador e Governador 
de· Estado e Deputado Estadual; 
III ·- os Juízes Eleitorais, relati· 
vamente aos candidatos a Pre. 
feito, Vice-Prefeito e vereador. 

Art. 4.0 - Nos pleítos indiretos, a 
que se refere o art. 189 da Constitui­
ção, o prazo de desincon:matibilização 
é de 3 (três) meses. 

Art. 5/' - Caberá a qualquer can­
didato, a Partidos Políticos, ou ao Mi­
nistério PúbHco, no prazo. de 5 (cin­
co) dias, contados da publicação do 
pedido de registro do candidato, im­
pugná-lo em ·petição fundamerÍtada. 

§ 1.0 - A impugnação, por parte 
do candid"ato ou partido não imPede 
a ação do Ministério Público no mes­
mo sentido. 

§ 2.0 - Não poderá impugnar o re­
gistro de candidato o representante 
do Ministério Público que, nos _quatro 
anos anteriores, tenha disputado car­
go eletivo, integrado diretório de Par­
tido ou exercido atividades político­
partidárias. 

§ -3.0 - O impugnante especificará 
desde logo os meios de prova com que 
pretende demonstrar a veracidade do 
alegado, arrolando testemunhas, se 
fôr o caso, no máximo de 6 (seis.). 

Art. 6,0 - A partir da data em que 
terminar o prazo para impugnação, 
passará a correr, independentemente 
de qualquer nOtificação, prazo idên­
tico pS.ra que o Partido,· ou candida­
to, ·possa contestá-la, j unta r do.:. 
cumentos e requerer a produção de 
outras provas, indicando rol de tes­
temÚnhas, se fôr o caSo, no máximo 
de 6 (seis). 

Ãrt. 7. 0 - Dec~r;tdo . o prazo para 
a contestação, se não ·se' tratar ape- · 
nas· de matéria de diieito e· ·a prova 
protestada fôr relevante, a crédito do 
Juiz, ou do Relator, serão designados·· 
os dois dias seguintes para inquíriç_ão .. 

. ---7~ -

das testemunha~ do .impugnante. e.,. do,. 
impugnado, as quais comparecerão 
por iniciativa das partes qu"e as tive­
rem ·arrolado, independentemente de 
notificação. 

§ 1,0 - As testemunhas do impug­
nante serão ouvidas em uma só as­
sentada, no primeiro dia do prazo, e 
as do imPugnado, também em uma 
só assentada, no segundo. 

§ 2.0 - Nos 3 (três) dias subse­
qüentes, o Juiz ou o Relator, procede­
rá a tôdas as díl!gências que deter­
minar, ex _offieio, ou a requerJmento 
das partes. 

§ 3.0 - No prazo do parágrafo an­
terior, o Juiz, ou o Relator, poderá 
ouvir terceiros, referidos pelas partes 
ou testemunhas como conhecedores 
dos fatos e circunstâncias que pos­
sam influir na decisão da causa. 

§ 4.0 - Quando qualquer documen­
to necessário à formação da prova se 
achar em poder de terceiro, o Juiz, 
ou o Relator, poderá, ainda, no mes­
mo praZo, ordenar o respectivo depó­
sito .. 

§ 5.0 - Se o terceiro, sem justa 
causa, não exibir o documento, ou 
não comparecer ao juízo, será contra 
êle expedido mandado de prisão e ins­
taurado processo por crime de de.s9-
bectiência. 

Art. 8.0 - Encerrado o prazo da di­
lação pr9batória, nos têrmos do artigo 
anterior, as partes, inclusive o Minis­
tério Público, poderão apresentar. ale-_ 
gações no prazo comum de dois dias. 

Art. 9. 0 - Terminado o prazo pa-ta 
alegações, os autos serão conclusos 
ao Juiz, ou ao Relator~ no dia· ime­

diato, para sentença ou julgamento 
do Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz ou Tri­
bunal formará sua convicção pela lí- _ 

vre apre~iação da prova, atendei).do 
aos fatos e circunstâncias con3tantes 
dos autõs, ainda que não alegados 
pelas partes, mencionando, na de­
cisão, os que motivaram o .seu con­
vencimento. 

Art, 10 - Nos pedidos de registro 
de candidatos a eleições municipais~ 
o Juíz Eleitor!i-1 apresentará:. a-

4 

s~n,-
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tença em cartório· 3 (três) ct1a's após a 
conclusão dos autos, passando a cor­
rer dêsse momento o prazo de tr·~s 

dias para a interposição do recur:5o 
para o Trib~nal Regional Eleitoral. 

§ 1.0 
- A partir de data em que 

fôr protocolada a petição de recurso 
passará a correr, independentemen1;e 
de qualquer notificação ao recorrido, 
o prazo de três dias para apresenta­
ção de contra-razões. 

§ 2.0 
- Apresentadas as contra­

razões, ou decorrido o prazo sem elas, 

serão os autos remetidos ao Tribunal 
Regional Eleitoral imediatamente, in­
clusive por portador, se houver neces­
sidade, decorrente da exigüidade de 
prazo, correndo as despesas do trans·­
porte por conta do recorrente. 

Art. 11 - Se o Juiz Eleitoral não 
apresentar a sentença no prazo pre·· 
visto no artigo anterior, o prazo para~ 
recurso só começará a correr apôs a, 

publicação da mesma por edital, em 
cartório. 

Parágrafo único - Ocorrendo a I1i~ 

pótese prevista neste artigo, o Cor~ 

regedor Regional, de ofício, apurará o 
motivo do retardamento e proporá ao 
Tribunal Regional, se fôr o caso, a 
aplicação da penalidade cabivel. 

Art. 12 - Recebidos os autos na 
Secretaria do Tribunal Regional, se­
rão autuados, e- apresentados no mes­
mo dia ao Presidente, que~ também, 
na mesma data, distribuirá a um re­
lator e mandara abrir vista ao Pro­
curador Regional pelo prazo de dois 
dias. 

Parágrafo único - Findo o prazo, 
com ou sem parecer, os autos serão 
enviados ao relator, que os apresenta­
rá em mesa para julgamento em três 
dias, independentemente de publica­
ção em pauta. 

Art. 13 - Na sessão do julgamento, 
que se realizará de uma só assen­
tada, feito o relatório, facultada a 

· palavra às partes e ouvido o Procu­
rador Regional, proferirá o relator o 

'it. 

seu voto e serão tomados os dos de~ 

mais juízes. 

§ 1.0 
- Proclamado o resultado, 

o Tribunal se reunirá em conselho 
para lavratura do acórdão, no qual 
serão indicados o direito, os fatos e 

a.s circunstâncias que motivaram o 
seu convencimento. 

§ 2.1) - Reaberta a sessão, far-se­
ão a leitura e publicação do acórdão, 
passando a correr dessa data o prazo 
de três dias para a interposição de 
recurso pará o Tribunal Superior Elei­
toral em petição fundamentada. 

Art. 14 - Havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, a partir 
da data em que fôr protocoblda a pe­
tição, passará a correr, independente­
mente de qualquer notificação ao re­
corrido, o prazo de três dias para a­
presentação do contra-razões. 

Parágrafo único - Apresentadas as 
contra-razões, ou decorrido o prazo 
sem elas, serão os autos remetidos, 
no dia seguinte, ao Tribunal Superior 
EleitoraL 

Art. 15 - Tratando-se de registro 
a ser julgado originâriamente por Tri­
bunal Regional Eleitoral, observado o 
disposto no art. 8.0 , o pedido de re­
gistro, com ou sem impugnação, se­
rão julgados, independentemente de 
publicação de pauta, no prazo de três 

dias. 

Parágrafo único - O julgamento 
será procedido na forma estabelecida 
no art. 13, e, havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, será ob­
servado o disposto no art. 14. 

Art. 16 - No Tribunal Superior 
Eleitoral, os recursos sôbre registro de 
candidatos serão processados e julga­
dos na forma prevista nos artigos 
12 e 13. 

Art. 17 - Transitada em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-lhe·á negado re­
gistro ou cancelado, se jã tiver sido 
feito ou declarado nulo o diploma se 
ja expedido. 

Art. 18 - Os prazos a que se refe­
rem os arts. 5.0 e seguintes são pe­
remptórios ·e contínuos e correm em 

Secretaria ou Cartório, e, a partir da 
data do encerramento do prazo para 
registro de candidatos, não se suspen­
dem aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 19 - E facultado ao Partido 
que requereu o registro do candi.dEj.to 
considerado inelegível, dar-lhe subs­
tituto, mesm-o que a decisão passada 
em julgado tenha sido proferida após 
o têrmo final do prazo de registro. 
Neste caso a respectiva Comissão ~xe­
cutiva do Partido fará a escolha do 

candidato. 

Art. 20 - A declaração de inelegi­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, Governador de Estado ou 
Prefeito Municipal não atingirá o 
candidato e .. Vice-Presidente, Vice­

Governador ou Vice-Prefeito, assim 
como a dêstes não atingirá áqueles. 

Art. 21 - Ocorrendo, após a eleição 
para cargo de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República, Governador e 

Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre­
feito, o cancelamento do diploma de 

candidato eleito, realizar-se-á nova 
eleição dentro de 60 (sessenta) dias 
após a publicação ou intimação da 
decisão transitada em julgado. 

Art. 22 - Constitui crime eleitoral 
a argüição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de registro de candidato, 
feita com motivação falsa, ou gracio­
samente, por espírito de emulação, 
mero capricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos e multa de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salã.rio-mínimo vigente no 
Pais. 

Art. 23 - O Tribunal Superior E1ei­
. toral expedirá instruções para o pro­
cessamento do registro de candidatos. 

Art. 24 - Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto Total 
do Senhor Presidente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 15/69 (n. 0 I. 700-C/68, na Câ­
mara), que "amplia o Quadro do Pessoal do Tribunal 
do Trabalho da 1.3 Região, e dá outras providências'', 

ATA DA 1.• REUNIAO UNSTALAÇAO), REALIZADA 
EM 14 DE ABRIL DE 1970 

As quinze horas do dia quatorze de abril do ano de 
mil novecentos e setenta, na Sala de Reuniões das Co­
missões do Senado Federal, presentes os Senhores Sena­
dores Mello Braga e Nogueira da Gama e os Senhores 
Deputados Dayl Almeida, Ruy Santos e Athiê Couri, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto 
Total do Senhor Presidente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 15/69 (n.0 1. 700-C/68, na Câmara), 
que "amplia o Quã.ctro do Pessoal do Tribunal do Tra­
balho da 1.a Região, e dá outras providências". 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Senador Eurico Rezende. 

Em cumprimento às determinações contidas no arti­
go trinta e dois do Regimento Comum, assume a Pre­
sidência o Senhor Senador Nogueira da Gama· que, de­
clarando instalada a Comissão, determina as providências 
necessárias para eleição. do Presidente e Vice-Presidente, 
através de escrutínio secreto, por cédulas uninominais, 
convidando para escrutinador o Senhor Deputado Dayl 
-:\!me! da. 

Feita a votação, apura-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 

Deputado Ruy Santos ................. . 
Senador Nogueira da Gama 
Para Vice-Presidente 

4 votos 
1 voto 

Senador Mello Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 votos 
Deputado Dayl Almeida . . . . . . . . 1 voto 

Pelo deliberado, tomam posse na Presidência e Vice­
Presidência, os Senhores DeputadÕ Ruy Santos e Senad'Jr 
Mello Braga. 

Em seguida, o Senhor Presidente, usando de suas atri­
buições, designa· para Relator da matéria o Senhor Se­
nador Mello Braga. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Olivei­

ra, Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 15 DE ABRIL DE 1970 

As quinze horas do dia quinze de abril do ano de 
mil novecentos e setenta, na Sala de Reuniões da.s Co­
missões do Senado Federal, presentes os Srs. Senadores 
Mello Braga e Nogueira da Gama, e os Srs. Deputados 
Dayl' Almeida e Athiê Couri, sob a Presidência do Senhor 
Deputado Ruy Santos, reúne-se a Comissão Mista incum­
bida de apreciar o Veto Total do Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câmara n.0 15/69 (n.0 

1. 7QO-C/68, na Câmara), que "amplia o Quadro do Pessoal 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1.a. Região, e dâ. 
outras providências". · · 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Senador Eurico Rezende. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senhor Senador Mello Braga que, na quali­
dade de Relator, tece considerações consubstanciadas em 
Relatório, circunstanciando a origem e tramitação da ma­
téria nas duas Casas do Congresso Nacional, bem como as 
razões em que se fundamentou o Presidente da República 
para vetar in totum o aludido projeto. 

Em discussão e votação, é, sem debates, aprovado o 
Relatório, sendo em seguida assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

RELATóRIO N.0 5, DE.l970 

da Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto 

presidencial ao Projeto de Lei da Câmara n.0 15, de 
1969 (n.0 1. 700~C/68 - na Câmara), que amplia o 
Quadro do Pessoal do Tribunal Regional do Traba­
lho da la. Região, e dá outras providências. 

Relator: Senador Mello Braga 

Com Mensagem n.O 113, de 17 de dezembro de 1969, o 
senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado, integralmente, o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 1. 700-C/68 (n.0 15, de 1969 - no Senado), que 
amplia o Quadro do Pessoal do Tribunal Regional do Tra­
balh,o da la. Região, e dá outras providências. 

o projeto vetado, originário de Mens~gem do Tri­
bunal Regional do Trabalho da la. Região, encaminhada 
ao Congresso com o Oficio n.O GP-469/68, de 27 de agósto 
de 1968, do Senhor Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, está assim justificado: 

"0 mandamento constitucional, ora regulamentado, 
estabeleceu a diviSão do Tribunal em três Turmas 
criando a necessidade da reformulação das insta­
lações até então existentes para possibilitar o fun-
cionamento das mesmas. · 
Çomo decorrência, tornam-se necessárias não só a 
criação de cargos indispensáveis ao funcionamento 
das Turmas como também a ampliação do quadro 
existente, a fim de executar as tarefas pertinentes 
ao Tribunal Regional do Trabalho da la. Região. 
No que diz respeito à execução dos serviços da com­
petência do Tribunal, é oportuno esclarecer o au­
mento dos feitos distribuídos, face a três aspectos 
distintos: 
1 - o crescímento vegetativo, apurado anualmen­
te, que implica num acréscimo de ordem de 20% 
sõbre o movimento de cada ano; 
2 - a extensão de sua jurisdição à soluÇão dos 
dissídios das categorias dos economiários, securi­
tários e· autárquicos; 
3 - a extinção do recurso de embargos para a pró­
pria Junta, gerando o aumento do nUmero de recur­
sos ordinários, na ordem de mais de 30%. 
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Deve ser ressaltado, ainda que, além dos fatôres 
acima, a modificação imposta pela Constituição ge­
rou a necessidade da mudan1;a do Tribunal Re­
gional para outro prédio, onde seus serviços serão 
todos unificados, embora para tanto novos cargos 
devam ser criados por lei. 

Assim, para funcionamento da:; novas Turmas tor­
na-se necessária a criação dos cargos de Secretário 
de Turmas, Oficiais Judiciários, Porteiros de Au­
ditório e Serventes. 
DesnecessáriOs maiores comentârios sôbre a neces­
sidade da criação de cargos, pois cada Turma terã 
serviço equivalente ao executado pelas Secretarias 
das Juntas, tornando-se obri{~atória a existência 
de um Chefe, para supervisionar os trabalhos dos 
serviços, em seus vãrios aspectos .. 
Com o aumento do número de ,Juízes e funcionários 
do Quadro do Tribunal Regional do Trabalho {Leis 
n.os 5.275 e 5.442) e as alterações decorrentes da 
Lei n.0 5.431, de 3-5-68, agravada com a mudança 
da sede do Tribunal e Juntas, tornou-se imperiosa 
a criação dos seguintes cargos: 
I - 2 Operadores de máquinas e 2 perfuradores, 
para que o pagamento dos servidores seja feito pelo 
próprio Serviço Administrativo - Seção Financeira, 
através de funcionários especializados, pondo fim 
ao regime atual, onde o serviço é executado atra­
vés da colaboração de funcionários do Quadro do 
Ministério do Trabalho; 
2 - Bibliotecário auxiliar, já q,ue as consultas de­
vem ser feitas durante o dia inteiro, não sendo pos­
sível o trabalho dobrado da única biblioteca exis­
tente, devendo ser salientado, ainda, que no Tri­
bunal não existe ·o regime de tempo integral; 

. 3 - 2 .Médicos, sendo um para compor as neces­
sidades do Serviço Médico, onde os dois existentes 
dividem a sua tarefa no servi<;o de ambulatório e 
na visita domiciliar para a constatação do estado 
de saúde dos funcionários ause-ntes ao serviço, sob 
a invocação de doença. 
A necessidade de um outro clinico é comprovada 
pela própria natureza das atividades do Serviço, em 
face do número de funcionários, com a média de 
lO visitas diárias, como também para substituir os 
já existentes, nos afastamentos. decorrentes de fé­
rias, licença-prêmio e demais ausências legais. 
O outro cargo de médico diz :respeito ao cumpri­
mento das determinações constantes da Lei núme­
ro 5.431, que ordena a realizaç.ão de perícia, feita 
por médico perito especialista em saúde pública ou 
higiene industrial, para a cara.cterização e classi­
ficação de insalubridade. 
4 - Engenheiro-perito, com a finalidade de exer­
cer a função de perito, nos casos de verificação de 
periculosidade, todos nos têrmos da já citada Lei 
n.0 5.431 e com a justificativa já indicada para os 
médicos. 
De acrescentar que nas Juntas do interior, ou nas 
comarcas em que é órgão da Justiça do Trabalho o 

, I 

próprio Juiz estadual, ocorrerá, quase sempre, que 
não exista -na localidade o médico ou o engenheiro 
especializado e os demais não se interessem pelo 
cometimento judicial, quando a parte não lhes ga­
ranta o pronto pagamento dos honorários. 
O Gabinete do Presidente, em face das alterações 
verificadas, teve o seu volume de serviço aumen­
tado, tornando-se necessária a criação de 2 cargos 
de Assistentes, com a finalidade de executar parte 
das tarefas até então sob a responsabilidade do res­
pectivo Chefe. Outra necessidade inadiável é a de 
dotar-se o Gabinete da Presidência de um assessor de 
relações públicas, que se desincumbirá da divulga­
ção das atividades, seja da Presidência, seja do pró­
prio Tribunal, especialmente nas que dizem respei­
to às decisões normativas, cuja divulgação se impõe 
pela sua própria natureza. 
A mudança da sede do Tribunal para prédio único, 
onde todos os serviços ficarão centralizados, impõe, 
a seu turno, a necessidade da criação de cargos de 
ascensoristas, vigias, pintores, pedreiros, eletricista, 
carpinteiro, chefe de portaria, auxiliar de portaria, 
um mecânico, indispensável à manutenção e con­
·sertos dos elevadores, bem como mais dez cargos de 
faixineiro, em virtude da duplicação da área do nô­
vo prédio e objeto da limpeza e conservação. 
São dois apenas os motoristas do Quadro e, por­
tanto, insuficientes para a condução das viaturas do 
Tribunal, as quais, em número de sete {7), atendem 
aos Gabinetes da Presidência, da Vice-Presidencia; 
à condução dos Juizes do Tribunal, em dias de ses­
são; ao serviço de visitação médica; às correições 
gerais e parciais nas Juntas fora da sede e distri­
buição de material em tóda a Região, que abrange 
três Estados da Federação . 

Como conseqüência do número de viaturas do Tri· 
bunal, é necessária a criação de um cargo de me­
cânico-lanterneiro, com a finalidade de efetuar os 
consertos decorrentes de possíveis avarias. 
A experiência administrativa leva o Tribunal à con­
clusão da necessidade de transformar o cargo isola­
do de provimento efetivo de Chefe de Secretaria em 
cargQ a ser prGvido em comissão, respeitada a si­
tuação pessoal dos atuais ocupantes, conservados os 
atuais simbolos PJ-0. 
Finalmente, impõe-se a criação de cinco chefias, 
como se segue: 
I - Chefia do Gabinete do Presidente, com a in­
cumbência dos serviços de representação. e audiên­
cia, execução do expediente próprio e o cumprimen­
to das ordens recebidas, além do estudo e preparo 
dos assuntos sujeitos a despacho do Presidente. 

2 - Chefia da Seção Financeira, com o escôpo de 
dirigir os serviços atinentes ao contrõle financeiro 
do Tribunal e às anotações das fichas dos juizes 
e dos funcionários do Quadro. 

3 - Chefia da Seção de Material, a qual serâ in­
cumbida da guarda, tnventârio e conservação de to­
do o material, permanente e de consumo, assim co-
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mo a sua distribuição pelas várias divisões, serviços 
'e Juntas. 
4 - Chefia da Seção Administrativa do Serviço de 
Di.striÇuição de Mandados Judiciais com a finali~ 

dade de controlar o cumprimento dos atos pratiCa­
dos pelos Oficiais de Justiça Avaliador, como tam­
bém de dirigir e orientar os serviços administrati­
vos do Serviço de Distribuição de Mandados. 
5 - Chefia da Seção de Transporte, com o objetivo 
de coordenar os serviços, contrôle das viatura.s, li­
cenciamento, emplacamento e sobretudo dirigir os 
trabalhos da oficina de manutenção e reparação. 

Com pareceres, pela constitucionalidade, da Comissão 
de Constituição e Justiça, e favorável, com substitutivos, 
das Comissões de Serviço Público e de Finanças, é a ma­
téria aprovada na Câmara dos Deputados, na fonna do 
Substitutivo da Comissão de Finanças, e, em seguida, 
enviada ao Senado, ondé, sem restrições, é, igualmente, 
aprovada, com pareceres favoráveis das Comissões de Ser­
viço Público Civil, de Legislação Social e de Finanças. 

O veto presidencial, apàsto em tempo hábil, está as-
sim exarado: 

"Visa o projeto à criação de 61 cargos de provimen­
to efetivo e 31 cargos em comissão. Sem considerar 
a questão pertinente à competência exclusiva do 
Presidente da Repúbllca, no que diz respeito à cria­
ção de cargos, cumpre-me salientar, como vício da 
proposição, não se ter observado, na sua elabora­
ção, o artigo 98 da Constituição Federal, onde se 
preceituam que "os vencimentos dos cargos do Po.:. 
der Legislativo e do Poder Judiciãrio não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas". 
Essa norma constitucional, de natureza cogente, não 
está sendo observada, porquanto os vencimentos 
dos cargos do Poder Judiciário são invariàvelmen­
te, superiores ao.s pagos pelo Poder Executivo, para 
cargos correlatos. 

Deve-se salientar, ainda, a circunstância de os ser­
vidores do Tribunal, assim como de todos os do 
Poder Judiciário, receberem os seus vencimentos 
acrescidos de 20% (vinte por cento) no primeiro 
qüinqüênio, enquanto que os do Executivo percebem 
adicional de apenas 5% (cinco por cento). 

Tal disparidade, repelida pela Lei Maior, é acen­
tuada no projeto, pois os vencimentos dos cargos 
nêle previstos são duas ou maiS Vêzes superiores 
aos fixados para cargos com atribuições idênticas 
ou correspondentes, no Poder Executivo. 

Essa assertiva é fàcilmente verificável através da 
comparação dos vencimentos fixados, tespectiva­
mente no Projeto e no Poder Executivo, aos seguin­
tes cargos de atribuições correspondentes: Médico 
NCrS 1.017,36 e NCr$ 736,56; Bibliotecário-Auxiliar 
NCr$ 723,60 e NCr$ 198,00; Chefe de Portaria 
NCr$ 657,36 e NCr$ 333,36; Auxiliar de Portaria 
NCrS 538,56 e NCr$ 218,16; Servente NCr$ 723,60 e 
172,80; e Ascensorista NCr$ 723,60 e NCr$ 309,60. 

·' 

Por outro lado, na tabela a·que se refere o art. 1.0 , 

quanto aos símbolos, há verdadeiro contraste em 
relação aos vencimentos de cargos semelhantes e 
até de níveis superiores, não só do próprio como 
de outros Tribunais." 

Esperamos, com o exposto, haver propiciado· aos Se~ 
nhores Congressistas, elementos capazes de bem orienta~ 

.los ao apreciar o presente veto. 

É o relatório. 

Sala das Comissões, 15 de abril de 1970. - Ruy San­
tos, Presidente - Mello Braga, Relator - Dayl Almeida 
- Athiê Coury - Nogueira da Gama. 

Comissão .l\Jista incumbida de apreciar o Veto Total do 
Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 19/69· (n.0 I. 099-B/68, na Càmara), 
que "'regula a importação ele reprodutores zcbuínos, 
bubalinos e outros animais· domésticos". 

ATA DA !." REUN!AO, DE INSTALAÇAO, REALIZADA 
EM 15 DE ABRIL DE 1970 

As treze horas do dia quinze de abril do ano de mil 
novecentos e setenta, na Sala de Reuniões das Comissões 
do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Ney 
Braga, Teotônio Vilela e José Ermírio, e os Senhores Depu~ 
tados Antônio Ueno, Braz Nogueira e Fernando Gama, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto 
Total do Senhor Presidente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 19/69 (n." 1. 099-B/68, na Câmara), 
que "regula a importação de reprodutores zebuiilos, buba­
llnos e outros animais doméstjcos". 

Em cumprimento à.s determinações contidas no ar­
tigo trinta e dois do Regimento Comum, assume a Presi­
dência o Senhor Senador Teotônio Vilela que, declarando 
instalada a Comissão determina as providências necessa .. 
rias para eleição do Presidente e Vice-Presidente, através 
de escrutínio secreto, por cédulas uninominais, convidando 
para escrutinador o Senhor Deputado Braz Nogueira. 

Feita a votação, apura-se .o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador José Ermírio 
Senador Ney Braga ........ . 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Braz Nogueira ........... . 
Senador Teotônio Vilela ........... . 

5 votos 
1 voto 

5 votos 
1 voto 

Pelo deliberado, tomam posse na Presidência e Vice­
Presidência os Senhores Senador José Ermírio e Deputado 
Braz Nogueira. 

Em seguida, o Senhor Presidente, usando de suas atri­
buições, designa para Relator da matéria o Senhor Depu­
tado Fernando Gama. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

Í' 
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ATA-DA. 2.~ RET.[~IAO, REALIZADA 
EM 16 DE ABRIL DE 1970 

As quinze horas do dia dezesseis de ábril do átio, de 
mil novecentos e setenta, na Sala de Reuniões dás Co~ 
missões do Senado Federal, presentes os Senhores Sena­
dores Ney Braga e Teotônio Vilela, e os Senhores Depu­
tados Braz Nogueira e Fernando Gama, sob a Presidência 
do Senhor Senador José Ermírío, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o Veto Total do Senhor Pre­
sidente da República ao Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 19/69 \n." 1. 099-B/68, na Câmara), que "regula a im­
portação de reprodutores zebuínos, bubalinos _e outros 
animais domésticos". 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Se­
nhor Deputado Antônio Uena. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senhor Deputado Fernando Gama que, na 
qualidade de Relator, tece consideracões consubstanci::ldas 
em Relatório, circunstanciando a origem e tramitação da 
matéria nas duas Casas do Congresso Nacional, bem cnmo 
as· razões em que se fundamentou o :Senhor Presidente 
da República para vetar, integralmente, o aludido projeto. 

Em discussão e votattão, é sem debates aprovado o 
Relatório, sendo em seguida assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

RELATóRIQ N,0 ~170 
I 

da Comissão Mista incumbida de apreciar o veto 
do Senhor Presidente da República ao Projeto de 
Lei da Cáma.ra n.0 19, de 1969 (n.0 1.0~9·8/68, na 
Câmara), que regula a importaçáo de reprodútores 
zebuinos, bubalinos e outros animais doniésticos. 

Relator: Deputado Fernando Gam~• 

O Sr. Presidente da República, no uso de suas atri­
buições constitucionais (arts. 59, § 1.0 , e 81, IV). houve 
por bem vetar o Projeto de Lei da Câmara n.0 1. 099-B, 
de 1968, por considerá-lo contrário ao interêsse público. 

O PROJETO - ORIGEM - JUSTIFICAÇAO 

A proposição vetada originou-se na Câmara dos Depu­
tados, sendo de autoria da douta Comissão de Agricultura 
e Política Rural da Câmara. Ao justificá-la, assim se 
expressou aquêle órgão técnico: 

"1. A legislação que regula a importação de ani­
mais domésticos e silvestres é das mais discutíveis. 
As contradições do_s vários textos, aprovados em 
ocasiões diversas e o fato de sOmente se referirem 
aos animais da espécie bos indicus ou zebu, tem 
sido motivo de grandes polêmicas. ~stes instrumen­
tos legaiS, segundo pareCe, foram ditados mais· pela 
emoção momentânea do que tendo em vista uma 
norma duradoura. 

2: Importação e exportação são operações· comer­
dais que o Estado em princípio. não deve proibir, 
devendo entretanto acautelar-se contra .as inconve.,. 
niências que delas possam surgir. -

A simples proibição é absurda e antidemocrãtica, 
por antepor-se à livre iniciativa. Assim, impf>:- 'ie 
um trabalho adequado e eficiente de fiscalização. 
3. As leis que têm regulado o assunto não repre­
sentam um aprimoramento continuado. mas um 
movimento ondulatório de vaivém. Do exame 1o 
seu texto, percebe-se que sua elaboração teve o 
sentido deliberado de ser a favor de alguns ou con­
tra outros. 
O único instrumento legal realmênte válido, pela sua 
isenção e amplitude, é o Decreto n.0 24.548. de 3 ct.e 
julho de 1934, que aprova o Regulamento do Serviço 
de Defesa Sanitária Animal. 
4. As demais leis, como já foi frisado, não têm 
carãter de aprimoramento, antes se afiguram par­
ciais e de duração efêmera pela ilogicidade das ra­
zões que as ditaram. 
5. O Decreto n.0 38.983, de 6 de abril de 1956, 
proíbe a importação d· reprodutores zebuínos e 
bubalinos, baseado nas alíneas a e b do art. 76 do 
Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária e na 
consideração de razões de ordem zootécnica, econô­
mica e sanitária. 

6. O Decreto n.0 50.193, de 28 de janeiro de 1961, 
cria um quarentenário no litoral brasileiro e reco­
menda providências imediatas para sua instalação. 

7. O Decreto n.0 50.194, de 28 de janeiro de 1961, 
regula a importação de reprodutores, nada trazendo 
de aprimoramento ao Decreto n.0 24.548, e revo­
gando o de n.0 38.983, de 6 de abril de 1956. 

8. Em 19 de juriho de 1962, entra em vigor outro 
Decreto, o de número 1.198, que complica mais o 
assunto e revoga o de n.0 50.194, de 8-1-1961. 

9. O Decreto n.o 55.292, de 29-12-64, é uma obra­
prima de incoerência. Revoga o Decreto n.0 50.193, 
que criou o quarentenário no litoral brasileiro. Re­
voga, ainda, o de n.0 50.194, que já havia sido revo­
gado em 28-1-61, e estabelece o Decreto n.O 38.893, 

. de 6~4-1956. Cumpre ressaltar que a Consultoria Ju­
rídica do Ministério da Agricultura julgou os decre-

1 
tos revogados manifestamente ilegais, pelo que não 
poderiam prevalecer, sem que se criasse o regime 
de arbítrio administrativo em contraposição ao re­
gime de legalidade. 

10. Em vista de tais fatos, com absoluta isenção 
de· ânimo, julgamos conveniente a revigoração plena 
do Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária 
Animal, único instrumento legal elaborado com pre­
cisão científica. Precisa êste Regulamento ligeiras 
alterações que o atualizem, considerando-se o tempo 
que medeia entre sua publicação e a época atuaL 

RELATóRIO 

Ao resolver estudar o assunto da importação de 
gado bovino e bubalino da índia, a Comissão de 
Agricultura da Câmara dos Deputados tomou a si 
uma decisão que sempre foi no País motivo de 
discussões -acadêmicas no início do século e, depois, 
continuou polêmica e emocional, até· hoje. 

I 
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Não fôsse o pioneirismo, a coragem, a imperÜ­
llência mesmo e até a insubordinação de alguns 
brasileiros, ainda hoje discutia-se das conveniências 

·ou inconveniências de importação de gado da índia. 
Teria o Brasil ficado a criar o caracu; o curraleiro 
ê não os excelentes tipos bovinos que hoje possui. 

Voltando, no momento, inúmeros criadores bra­
Sileiros, entidades de classe, secretarias de Estado 
·a se interessarem por nova importação, que teria o 
caráter de trazer da índia alguns espécimes .que, 
julgam os conhecedores do assunto e da índia, em 
vias de serem perdidos na voragem da mestiçagem 
que se afigura no futuro· da pecuária indiana, e que 
seriam de alto valor para o rebanho brasileiro já 
considerado o melhor do mundo, volta o assunto a 
agitar a discussão em virtude de proibição desta 
importação através de um decreto-lei de 29 de de­
zembro de 1964, 

Julgando importante para o País uma decisão 
imparcial e sem falha da orientação péssoal, resol­
Veu a Comissão ouvir alguns dos mais eminentes 
técnicos em defesa sanitária, em zootecnia, e os 
mais autorizados melhoristas do País para julgar 
o assunto, recomendar e tomar as providências que 
lhe parecerem adequadas ao interêsse nacional. 

Assim foram ouvidos e consultados vã:rios de­
poentes e das suas opiniões e razões formou-se um 
valioso material de informação, do qual são extraí­
dos sumàriamente os elementos fundamentais dêste 
relatório. 

Passando à apreciação dos depoimentos, desta-· 
caremos vários trechos a seguir relacionados: 

' Depoimento do Dr. José Freire de Faria 

Referindo-se à influência do zebu na formação 
do r e banho nacional: 

"Hoje, o zebu atinge 70% da pecuária nacional. 
Verificamos, de princípio, que todos nOs, indistin­
tamente, somos favoráveis ao zebu." 

Depois de destacar o péssimo estado sanitário 
dos rebanhos brasileiros, atingidos em perdas alar~ 
mantes na sua produtividade e, por conseqüência; 
com reflexos na economia pasWril, indaga: 

"Quais são, atualmente, os riscos dessa impor­
tação para o Brasil? Primeiro, não temos quarente­
nârio de importação. O que temos é um curral de 
espora em Fernando de Noronha." 

Acrescentando: 
, "Por outro lado, temos firmado convemos in­

ternacion~is e resoluções que contêm a probição de 
importação de animais de outros países. É o caso 
da reunião de 1962 da OEA. É o caso das resoluções 
de 64, 65 e 66 da Comissão Técnica Regional de Sa­
nidade. É o caso da resolução da OIE, em Caracas, 
em 1966". 

Depois de pôr em relêvo a Sua condição de técni­
co "sou ·um patologista, um professor de Patologia 
Animal da 'Universidade Rural e téCnicO do Minis­
tério da Agricultura especialista em Patologia Ani-

~al;.; cOnCI~iÚ a parte dà: sua êXposiç~o inicial afir­
mando: 

"Se se fizer um bala.~ço e se chegar a conclu­
são de que o Brasil deve gastar 6, 10 ou 12 bilhões 
num quarentenário para importar 20, 30, 60 ou 100 
animais que existem na índia, então que o País faça 
o quarentenárJo. Mas, nas atuais condições do Bra­
sil em matéria de quarentenárío, acho uma teme­
ridade". 

Respondendo a uma pergunta do Deputado 
Einfval Caiado, disse o Doutor Faria: "A ciência 
ainda não determina qual o período ·exato em que 
se pode dar a contaminação de um animal por ou­
tro. Em segundo lugar, é uma espécie de roleta rus­
sa, em que colocamos uma bala no revólver e sol­
tamos o tambor". Ao que parece, pela afirmação, é 
sumamente desanimadora a situação dos nossos 
serviços de defesa sanitárJa e de nossa veterinária. 

Disse ainda, respon~endo outra pergunta: 

· .. o jõgo comercial~ escudado em princípios de 
ordem sanitárja, é impressionantemente desenvolvi­
do em matéria de importação de animais e produ­
tos deriv.ados". 

"Informaram-nos, inclusive, quando estivemos 
nos Estados Unidos, os fazendeiros americanos que, 
se não deixássemos de importar da região do Texas 
determinado tipo de reprodutor, iriam propor ao 
govêrno estadunidense restrições para a importação 
do café". 

Depoente - Dr. Jayme Moreira Linz 

Destaca de início sua vida funcional sempre li­
gada ao Ministério da Agricultura dizendo: 

"Fui funcionário do Instituto de Biologia Ani­
mal, passei depois para o Serviço de Defesa Sanitá­
ria Animal. .. " "posteriormente fui convocado pela 
Direção do Instituto de Biologia Animal, onde per­
maneci 4 (quatro) anos. Fui tambêm Diretor do 
Serviço de Defesa Sanitária Animal, Diretor da Di­
visão de Zootecnia e Veterinária do Departamento 
de Pesquisas e Diretor~Geral do Departamento de 
Defesa e Inspeção Agropecuária do Ministério da 
Agricultura''. 

Depois passa a relatar os perigos da contamina­
ção pela importação de gado da índia, em virtude 
de doenças exóticas lá existentes. Havendo visitado 
a índia em duas ocasiões dá o seguinte depoimento: 

"Pude então avaliar as diferenças ocorridas na 
índia, cotejando o estado sarlitário de 1952 e 1962. 
Realmente pudemos ver que se verificou uma me­
lhora nesse estado sanitário, Os serviços se organi­
zaram melhor, algUmas campanhas se desenvolve­
ram razoàvelmente bem". 

Chama a seguir a atenção par;;t .compromissos 
internacionais que o Brasil tem assumido no intuito 
de évitar importações de países onde Qcorrem doen­
ç~s exóticas e lembra que as i~portações só devem 
ser feitas de reprodutores que sejam possuidores de 

-pedí(ree. 

, 
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A seguir destaca uma frase do Presidente da 
República, na qual se declarou contra a importação, 
na última exposição de l.!beraba. · 

A seguir recophece que: 
"Infelizmente nem sempre se observou no Pais 

e tambêm reconheço culpa no Ministério da Agri­
cultura que não deu a contribuição devida,· nem 
apoio naquela ocasião ctO início da formação do zebu 
ao rebanho brasileiro" e afirma: 

"Teríamos, então, de :waliar exatamente isso. 
Face ao comprovado, pelo que se sabe, através dos 
diversos depoimentos, de que há necessidade de 
importação teríamos de avaliar realmente a neces­
sidade e considerar o dispêndio que se teria, as me­
didas que se deveriam tomar, o período de quaren­
tena". 

"Sinto realmente um pouco de angUstia por sen­
tir de um lado essa necesMdade de introduzir re­
produtores para melhoria, pois o aspecto sanitár-io 
é o que mais me preocupa. l!à muito tempo já havia 
eu imag-inado uma solução intermediária, digamos 
assim". 

"Em 1953, quando eu t~stava em Fernando de 
Noronha, em conversa com o Governador dêsse ter­
ritório, na ocasião, imaginou-se criar ali o que se 
poderia chamar de confinamento de todo gado im­
portado da índia. Êsse gado seria confinado em 
Fernando de Noronha. Ficaria ali um período de 
quarentena em que ·se julga.sse poder dar certa ga­
rantia de sanidade. Depois dêsse período os produ­
tos dêsses animais ou mesmo o sêmen poderiam ser 
utilizados. Foi nessa base que conversei com o Sr. 
Ministro, dizendo que talve~~ pudesse ser uma .solu­
ção intermediâria para o caso". 
Depoimento do Professor Fúlvio J,osé Alice 

Logo no início, abordou QS perigos da importa­
ção indiscriminada no atuai estágio de conheci­
mento da veterinária. Em seguida, o pesquisador do 
Instituto Biológico da Bahia diz: "Tódas as nações 
estabelecem verdadeiros muros à introdução destas 
enfermidades o que é natural e lógico, uma vez que 
se trata de salvaguardar uma das maiores riquezas 
que existe em qualquer pais, muito especialmente 
num pais como o nosso que tem na exploração ani­
mal uma das suas maiores fontes de renda, uma das 
suas maiores fontes de riqueza". 

Passa em seguida a fazer uma ampla expla­
nação sôbre as doenças chamadas "exóticas", sem 
combate através de vacina., e medidas sanitârias, 
mostrando o estâgio de progresso que vem a ciência 
veterinária demonstrando no mundo todo, afir­
mando: 

"Acredito que, se tivermos condições próprias 
para receber êsses animais aqui no Brasil e se esta­
belecermos condições especificas no pais de origem, 
podemos perfeitamente bem evitar a penetração de 

. doenças no terl'itório nacional". A seg:uir apresenta 
uma séri.e de llJ.edidas açonselhã.veis e lndispensã.­
veis de serem obseryadas no casp de i,mportação de 

animais de zonas onde haja suspeita de "doenças 
exóticas". Estas medidas estão relacionadas em 
anexo a êste relatório. 

Inquirido pelo Deputado Sinval Boaventura se 
aceitaria como técnico em microbiologia e como sa­
nitarista a responsabilidade de orient~r a imuni­
zação de animais de origem indiana, respondeu: 

"Sr. Deputado, eu declaro de imediato que acei­
taria o desafio, mesmo achando que essa pergunta, 
com o devido respeito a V. Exa. e pedindo até 
que me perdoe, não seria oportuna no presente 
momento, uma vez que esta questão não está ainda 
decidida. Mas, desde já, aceitaria o desafio, desde 
que as minhas condições físicas me permitissem 
realizar o trabalho como eu. entendo que deveria ser 
feito". 

Logo após, respondendo a outra pergunta, afir­
ma: 

"Sou favorável à importação, obedecidas certas 
exigências ou certas condições que nos tragam a 
tranqüilidade e ·a segurança de que efetivamente 
não vamos infestar o nosso rebanho". 

Depoimento do Professor José Maria Couto Sampaio 

O Professor José Maria Couto Sampaio, Zootec­
nista do Ministério da Agricultura e responsável 
pelo plantei bovino (de zebu) do IPEAL, em Cruz 
das Almas, Bahia, afirmou inicialmente: 

"Inicialmente, devo dizer que sou favorável a 
esta importação. Procurei resumir em cinco itens 
as razões que me levam a admitir a vinda de ani­
mais da índia". 

A seguir passa a fazer lúcidas considerações 
justificando o seu ponto de vista, que podem ser 
resumidas assim: 

1. Os dados experimentais devem ser consi­
derados. Atualmente 65% dos prêmios nas grandes 
exposições nacionais foram conseguidos por animais 
importados ou filhos de reprodutores importados, 
assim não se pode negar o valor dêstes animais. 

2. Os últimos animais trazidos da índia têm 
dado condições de melhoramento em produção de 
leite no estabelecimento que dirige. 

3. Os índices de produção de leite ainda são 
maiores na índia do que aqui, mesmo considerando 
as piores condições de alimentação daquêle país. 

4. Julga que além das raças tradicionais aper­
feiçoadas no Brasil (Gir, Guserat e Nelore), de­
viam ser trazidas a Sahiwall, a Sindi e Tarparkar, 
grandes produtoras de leite. 

5. Julga que pela ·Suas rusticidades e especiais 
condições cte conquista das âreas tropicais deveriam 
.ser importados búfalos das seguintes raças: 

Murrah e Jafarabhad. 
Ao final de sua exposição afirmou: 
''0 rebanho zebuíno brasileiro, por fôrça de um 

maior interésse do nosso criador, por fôrça de sele­
ção e até por fôrça de melhor manejo, é, em média, 
superior. a9 indiano. Mas na índia ainda existem 
verdadeiras jóias." 

J 
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Depoimento do Professor João Soares da Veiga 

O depoente, Professor de Zootecnia da Escola de 
Medicina Veterinária de São Paulo, iniciou .suas 
considerações mostrando a nossa herança indiana, 
por fôrça das afinidades que os lusos· criaram e em 
seguida passa a considerar especificamente a ques­
tão da importação de zebu e bubalino, assim se ma­
nifestando em trechos do seu depoimento: 

"Mas sou favorável à importação de um pouco 
de zebu. que ainda pode existir na índia, como pre­
servação de um material que vem sendo guardado 
por uma civilização milenar e que não devemos 
deixar perder". 

"De modo ·que .sou favorável à importação do 
zebu obedec~ndo a essa necessidade de preservarmos 
mais um pouco de <~Gens", mais um pouco de ma­
terial genético com que diversificar os poucos ani­
mais que nós recebemos da índia". 

"Eu sou pela importação de zebus· da índia, um 
pouco de zebus, uma importação controlada, impor­
tação fiscalizada, para que sejam trazidos para o 
Brasil animais que tealmente interessem o Brasil". 

Acrescenta a seguir o depoente que a necessi­
dade de diversificar o "complexo genético" faz com 
que precisemos ainda de importação de animais com 
características desejáveis ao tipo de zebU que cria­
mos, assim como a Argentina e o Rio Grande do 
Sul ainda precisam de importar 'reprodutores de 
raças européias. 

Quanto aos búfalos afirma: 
... A experiência que temos das poucas importa­

ções de púfalos é bastante promissora, A importação 
do búfalo, se considerada a do zebu, também deve 
ser levada em linha de conta". 

E termina concluindo que ao trazermos o zebu 
da índia, não devemos trazer só "animais de raça" 
e sim animais de boas qualidades na sua raça. 

Depoimento do Dr. Adolfo Mai-tins Penha, Diretor 
da Divisão de Defesa Sanitária Animal do Instituto 
Biológico de São Paulo, em carta lida pelo Sr. Soa­
res- da Veiga. 

"A preocupação observada no inicio dessas ex­
cursões e o perigo que as importações poderiam ofe­
recer para a saúde dos rebanhos bovinos foram mo­
tivados pela possibilidade de introdução de doen­
ças exóticas, tais como a peste bovina, peripneu­
monia, certas tripanosomíases e variantes do virus 
da febre aftosa aqui inexistente. A mais temida é 
certamente a peste bovina, em relação à qual há 
fundamentado argumento justificando drásticas 

. medidas sanitárias de repercussão internacional: É 
preciso considerar, todavia, que a maioria dos -re­
gulamentos de defesa sanitária animal são anti­
quados ou ignoram os progressos feito pela ciên­
cia veterínâría nos últimos anos. Hoje há· vacina 
eficiente contra peste bovina e sua ocorrência na 
própria índia acha-s.e satisfatõriamepte controiada 
pelos serviços vete:rinários oficiais lá exiStentes. 

,, 

- ·Além disso, há o recurso-~ da quarentena -·no pórto 
de embarque e no país de destino, durante o qual 
poderão ser feitos os exames necessários de toma­
das as deliberações acauteladoras para impedir a 
entrada. da moléstia. No caso particular do Brasil, 
foi aprovada pela Comissão do Ministério da Agri­
cultura que debateu êste assunto e da qual eu fazia 
parte como representante do Instituto Biológico de 
SãC? Paulo, a recomendação de ser utilizada a ilha 
de Fernando de Noronha como lazareto para o gado 
proveniente da índia. Consultada a bibliografia re­
ferente ao período de. contagiosidade da molés~ia, 
concluiu-se pela recomendação de estender-se o 
tempo de quarentena a nove meses de permanência 
na Ilha, findo os quais, não haverá mais possibili­
dade de existência de virus nos eventuais portadores. 
Executando-se· a febre aftosa, as outras moléstias 
têm a meu ver menor importância. Tem-se mencio­
nado o perigo da introdução de certas doenças pa­
raSitárias produzidas por tripanossomas, mas, se tal 
não ocorreu nos anos passados quando as importa­
ções de gadO zebu eram feitas diretamente e sem 
quarentena e essas doenças já, então lá existentes 
não se implantaram aqui, é porque alguma coisa 
faltava. Possivelmente o inseto transmissor. Com 
referência à febre aftosa há de fato o perigo de in­
trodução de tipos ou variantes de virus lá existentes 

·e que ainda não foram constatados no Brasil. Mas, 
neste caso, também a quarentena prolongada resol­
veria-o problema. Devem-se considerar também os 
aspectos zootécnicos, comerciais do assunto". 

Trecho de um parecer de técnicos da Seci-etaria de 
Agricultura de São Paulo. 

"Independente de outras observações, idéias e 
detalhes, apresentamos as seguintes conclusões na 
oportunjdade do relatório preliminar sôbre importa­
ção de zebuínos da índia. 

1. A conveniência de importação de zebuínos 
da índià defendida por nós desde 1955, está plena­
mente confirmada com as novas observações ora 
realizadas em 1962 como uma operação de recolhi-· 

· menta de material genética básico, necesário à pe­
cuária do Brasil. 

2. A vigência de transplantação dos sementais 
remanescentes na índia é cada vez maior, porque 
agravou-se o processo de desintegração de diversos 
núcleos de raças "gir", "guserat" e "engole", naquele 
país, em virtude da nova ardem econômica, política 
e social, reinante após a independência da União 
Indiana. 

3. A operação zootécnica de recolhimento de 
material genético básico na índia, vem sendo reali­
zada por três grupOs de brasileiros, que em.preganl o 
seu melhor esfôrço no sentido de descobrir, comprar 
e trazer para o·, Brasil tudo o que realmente ainda 
existe no subcontinente asiático, sem medir sacri­
fícios pessoais, dispêndio de recursos e perda de 
tempo. 

4. As condições de sanidade dos- rebanhos da 
índia indicam a necessidade de precauções· de ·de-

I 
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fesa sanitária animal, no coroamento da operação 
zootécnica, a fjm de evitar a introdução de novas 
entidades mórbidas inexistentes na América, de 
par com a importação de zebuínos. 

5. A Ciência veterinária dispõe de recursos tec~ 
nológicos suficientemente seguros para a garantia 
da integridade do patrimõnio de nossa pecuária, 
utilizando, nesses casos, numerosas provas biológi:.. 
cas com os animais procedentes de áreas interdita· 
das, em isolamento durante períodos adequados. 

6. "Desde que os ve\~erinãrios responsáveis 
disponham de recursos para assegurar integral iso­
lamento dos animais imp-ortados, sejam isolamento 
natural, sejam isolamento artifícial, bem como de 
outros elementos de trabalho e ainda da cooperação 
dos interessados, incluindo liberdade profissional, é 
de se esperar o êxito do empreendimento, isto é, ne­
nhum risco de ordem sanitária e grandes beneficios 
a curto e longo prazo, no campo da zootecnia bra­
sileira pela importação de raros bovídeos da índia". 

Assinaram êste documento em maio de 1966, os 
seguintes técnicos: 

Fernando Costa Filho - Diretor-Técnico do De­
partamento de Produção Animal de São Paulo. 

Alberto Alves Santiago - Zootecnista do Depar­
tamento de Produção Animal de São Paulo. 

Armando Chieff - Zootecnista da Faculdade de 
Veterinária. 

Felisberto Monteiro - Zootecnista da Escola de 
Agricultura "Luiz de Queiroz". 

Adolfo Martins Penha - Veterinário sanitarista 
do Instituto Biológico. 

Depoimento do Dr. Napoleão Jrontenele, ex-Diretor 
do Departamento de Produção Animal do Espírito 
Santo. 

Descrevendo sua viagem à índia para examinar 
- plantéis de zebu, relata deni.ora.damente suas visitas 

e conclui: 

"Julgo que o Brasil deve importar sem maior 
tardança cérca de 400 reses das raças que provaram 
bom poder de adaptação entre nós como o Guse­
rat, Gir e Nelm·e. Impõe-se a renovação do sangue 
dos nossos rebanhos para formarmos a hegemonia 
das raças indianas nos trópicos." 

As declarações dos Deputado.s Emival Caiado e 
Maurício Andrade, resumem o ponto de vista de al­
guns fazendeiros ouvidos. Disse o Deputado Emival 
Caiado: 

"Por outro lado, sabemos que o zebu brasileiro 
estã com uma deficiência de frente. Os traseiro~ 

muito bons, para efeito de carne, mas a frente mui­
to fraca. O boi indiano, criado mais para tração e 
produção de leite, tem trazido bons resultados para 
melhoria do tipo do boi brasileiro." 

Deputado Maurício de Andrade, afirmou: 

"O criador de zebu pode mesmo dizer que luta 
contra o Ministério da Agricultura. Há uma certa 
prevenção dos seus técnicos contra o zebu." 

"A Exposição de Barretos dêste ano apresentou 
animais admiràvelmente bem conformados com ex~ 
celente cobertura de carne, dianteiro corrigido. por­
que o ponto fraco do zebu brasileiro é exatamente o 
dianteiro.'' · 

"Não compreendo como o Ministério da Agri­
cultura fica nessa posição de proibir a entrada, sem 
apresentar argumentos reais e positivos, de que a 
importação de gado não traga vantagens e contri­
bua para a melhÓria dêsse enorme património cons­
truido no nosso País, e que nós criadores afirmamos 
a nece~idade de importar." 

Outros, entretanto, apesar de elogiarem a par­
ticipação das Ultimas importações no melhoramen­
to dos rebanhos, julgam que temos um gado muito 
bom e que o zebu da índia é inferior ao nosso. 

Os depoimentos de vãrios fazendeiros foran1 
tomados sem formalidade e muitos preferem não 
serem citados, dai a dificuldade de maiores deta­
lhes. 

ANALISE 

Lidos, ouvidos e analisados todos êstes depoi­
mentos de tão ilustres profissionais da veterinária 
brasileira, quer como cientistas, como sanitaristas 
ou zootecnistas, ou de fazendeiros, podemos obser .. 
var vários aspectos. 

I - Todos estão de pleno acõrdo, nos seguintes 
pontos: 

a) Apesar do estado sanitário do rebanho bra~ 
slleiro não ser dos melhores do mundo, não se deve 
co1~rer o risco de permitir importações sem os cui­
dados necessários de imunização do gado importado; 

b) avaliadas as necessidades zootécnicas para 
aprimoramento do rebanho e acauteladas as impor­
tações dos riscos sanitários, todos os técnicos con­
sultados não têm objeções de caráter pessoal deri­
vados de preconceitos contra o zebu; 

c) um quarentenário, mantido segundo orien­
tação e contrôle técnico é indispensável, segundo 
pode-se verificar nos depoimentos de vários técni­
cos, que entendem ser a veterinária brasileira per­
feitamente válida para êste fim. 

li - Sóbre o aspecto puramente sanitário, no­
tamos determinadas contradições: 

a) Alguns julgam os perigos da importação per­
feitamente diagnosticáveis ·e controláveis, ao ponto 
de afirmarem categOricamente sua aprovação. Por 
exemplo, di:::se o Professor Púlvio Alice: "Se estabe­
lecermos condições especificas nos países de origem 
e no quarentenãrio, podemos perfeitamente evitar 
a penetração de . doenças no território nacional." 
O Professor Martins Penha afirma: "É preciso con­
siderar todavia que a maioria dos argumentos de 
defesa sanitãria são antiquados ou ignoram os pro­
gressos feitos pela ciencia veterinária nos últimos 

t 
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anos. Hoje há vacina contra peste bovina e sua 
ocorrência na própria índia acha-se satisfatària­
mente controlada." 

b) Outros, embora reconhecendo que o quaren­
tenário e outras medidas sanitárias dariam segu­
rança à importação, ainda mostram-se receosos, em 
virtude de convênios internacionais dos quais oBra­
sil participa e do grande trabalho que haveríamos 
de ter na imunização dos animais importados. 

111 - Um terceiro aspecto destaca-se nos de­
poimentos, a inteira. concordância de todos os zoo­
tecnistas em aconselhar a importação de número 
não muito grande de reprodutores (machos· e fê­
meas) de zebuínos e bubalinos para assegurar ao 
rebanho brasileiro e a €conomia pecuária do PaíS a 
"diversificação do complexo g,enêtico" e a preser­
vação de uns poucos "Gens" que a índia ainda de­
tém e de alto valor para firmar a posição do Brasil 
como futuro detentor, e talvez único, do patrimô .. 
nio mundial que apresenta o zebu. 

IV - Os fazendeiros melhoristas e mesmo os 
invernistas na sua maioria manifestaram-se pela 
necessidade urgente de importação de algumas li­
nhagens de zebu para que sejam corrigidas e me­
lhoradas algumas deficiências do zebu brasileiro, já 
considerado por quase todos o melhor do mundo, 
mas assim mesmo carente de aperfeiçoamento. 

V - As organizações de classe também se ma­
nifestaram pela importação de um grupo de zebus 
da índia para melhoria da pecuária brasileira. 

VI - Ficou claramente também demonstrado 
que o Brasil deveria ainda importar bubalinos no 
sentido de assegurar o povoamento de regiões ainda 
de' todo inóspitas. 

VU - As Secretarias de Agricultura dos Esta­
dos do Paraná, de São Paulo, Minas Gerais e Bahia, 
através dos Processos n.0 ' 27.786, 16.332, 27.787 e 
27.785, do Ministério da Agricultura, já demonstra­
ram a disposição de participarem da importação de 
gado da índia, dando provas de estarem sensíveis 
aos reclamos dos pecuaristas dêsses Estados e por­
tanto dispostos a efetivarem a colaboração que fór 
necessária. 

VIII - A importação de bovinos da índia foi e 
ainda é hoje motivo de ponto de vista diverge'nte 
não só por parte de fazendeiros, publicistas como 
de técnicos ligados ao assunto. 

A nossa formação cultural fortemente influen­
ciada pelo bacharelismo erudito deu marg-em, anos 
atrás, a grandes polêmicas, sem 'base na experimen­
tação, sôbre a excelência da pecuária brasileira Ias .. 
treada no bos taurus ou no bos indicus, hoje sem 
&mUdo algum pela evidência da aclimatação e de­
senvolvimento das raças zebuínas comprovadamente 
muito mais aptas à agresividade dos trópicos. 

Destas discussões pretéricas ainda rest~m hoje 
alguns representantes formados pelo clima í~J.'ICal 

das polêmicas~ mais de sabor literário do que cien­
tifico. A própria zootecnia brasileira sofreu forte 

influência destas divagações ao ponto de ter algu­
mas vêzes emprestado seu- prestígio a soluções dis­
cutíveis. 

IX - A legislação brasileira sóbre o assunto é 
bem uma demonstração da influência destas cor­
rentes de pensamento. Omissa em determinada épo­
ca .. em que deveria orientar corretamente a entrada 
de bons reprodutores; deDOis vacilante e contradi­
tória nos vários diplomas que tiveram vigência até 
hoje, sempre refletiu mais a predominância de cor­
rentes, do que interêsse nacional Os Decretos 50.194, 
de 1961, o 38.983, de 1956, o 1.198, de 1962 e o de nú­
mero 55.292 de 1964, espelham esta afirmativa. Sem­
pre oriundos de gabinentes sujeitos a orientação mo­
mentânea e não um trabalho legislativo adeqUado. 

X -,Da análise gêral do problema, um aspecto 
não pode ficar esquecido: o que se refere aos compro­
missos internacionais do Brasil no campo da Sa­
nidade Animal. Importante setor, do qual nossos 
representantes não podem descuidarem-se em to­
dos os seus ângulos, mas que não deve em hipótese 
alguma servir de "escudo de proteção" a interêsses 
contrãrios à economia do País, o que em parte pa­
rec~ estar ocorrendo. Atentes os e.xecutores dêstes 
convênios que não ~ absolutamente conveniente ao 
Pais ficar vulnerável a um sem número de interês­
ses comerciais de vital importância â. nossa econo­
mia, sob a alegação de estarmos presos a compro­
missos internacionais da "Sociedade Animal". Os 
depoimentos ouvidos no decorrer dos trabalhos des­
ta Comissão nos levaram a acreditar na existência 
de indisfarçáveis interêsses danosos ao Brasil. Con­
sulte-se as páginas 326-23, 326-24, 326-25 do de­
poimento do Dr. José Freire Faria; a página 341-27 
do depoimento do Dr. Jaime Moreira Lins; a pá­
gina 425-3 do depoimento do Senhor Fúlvio Alice; 
a página 426-17 do depoimento do Sr. CeLso Garcia 
Cid e na página 440-16, do depoimento do Dr. João 
Soares da Veiga e a certeza hã de ficar que sob 
muitos convênios, muitas afirmações, muitos "es­
cudos sanitãrios" estão escondidos grandes interes­
ses comerciais internacionais altamente prejudiciais 
à nossa economia. 

· Os convênios internacionais são necessários, mas 
até o ponto em que os nossos interêsses, os interês­
ses dos criadores1 da pecuária brasileira~ da Nação, 
não forem contrariados. Ê:les não devem ser simples 
tratados de erudição e recreação científica e siln 
instrumentos da nossa política econômica .. 

CONCLUSõES 

Ao final dêste relatório, concluímos, em vista 
dos elementos que nos serviram de informações. 

1. Deve o Brasil continuar atento ao aspecto sá­
nitário dos rebanhos mundiais, quer bovinos como 
de outras espécies animais, fiscalizando a ocorrên­
cia de. enfermidades e se precavendo contra possí­
veis infestações provenientes de qualquer parte, 
exigindo períodos de quarentena a qualquer espéci­
me que venha a ser importado quer pelo Govêrno, 
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quer por entidades privadas, de acôrdo com o re­
gulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal 
aprovado pelo Decreto n." 24.548, de 3 de julho de 
1934. 

2. Não devem os convênios de "Sanidade Ani­
mal" de caráter internacional, transformarem-se 
em instrumentos de pressão a iniciativa de aprimo­
ramento dos rebanhos nacionais nem ao comércio 
de exportação de produtos da atividade agropasto­
ril e da indústria de transformação de origem ani­
mal. Nada existe nos convênios que nos proíba to­
mar caminhos certos. 

3. Fica estabelecida a Indispensável necessida­
de de equipamento de um quarentenário para ani­
mais importados na Ilha de E'ernando de Noronha 
e outrL para animais a serem exportados na Ilha 
Itamaracá. 

4. Não possuindo o Govêrno Federal condições 
financeiras de terminar a cur1:;o prazo a instalação 
adequada dêsses quarentenários, deve oferecer aos 
interessados sua total colaboração técnica, facili­
tando as instalações existentes para serem comple­
tadas de acôrdo com a sugestão dada pelo Professor 
Jayme Moreira Linz pela qual se faria uma qua­
rentena em confinamento na Ilha de Fernando de 
Noronha, para depois do prazo julgado conveniente 
pelo Ministério da Agricultura, libertar-se em esca­
la cronológica: antes o sêmen depois as crias nasci­
das no confinamento e finalmente os animais im­
portados. 

:é o Dr. Jayme Llnz, técnico sobejamente titula­
do para avalizar esta sugestão que julgamos de real 
valia para a solução do assunto. Tal processo de 
quarentena Em confinamento teria a orientação e 
fiscalização do Ministério da Agricultura. 

Fixar-se a posslbllldade de importação na con­
dição de um estabelecimento que viesse a custar 
bilhões de cruzeiros, é criar-se uma condição irreal, 
em vista da análise do passado, pelo comportamen­
to de muitas importações feitas sem o menor cuida­
do sanitário; é criar-se um impedimento ilógico ao 
esfôrço dos fazendeiros brasileiros; é criar-se dúvida 
sôbre a veterinária brasileira e mesmo fazer-se crer 
que o Ministério da Agricultura prefere acomodar­
se pelo que alguns já fizeram sem sua colaboração, 
do que ajudar o que outros pretendem fazer. 

5. As importações ou exportações devem ser 
autorizadas e fiscalizadas pela repartição compe­
tente do Ministério da Agricultura, sem caráter de 
prioridade que não se)am as fundamentais no in­
terêsse público. 

6. Quanto a importação de gado da tndia, mo­
tivo dêste relatório, não paira dúvida quanta a sua 
necessidade. Os depoimentos dos fazendeiros, dos 
técnicos e os pedidos de importação já existentes no 
Ministério da Agricultura falam por si, inclusive os 
pedidos das Secretarias de Agricultura de vários Es­
tados, 

7. Certos estão os criadores brasileiros, quer 
das raças de origem européia, quer de origem in­
diana no seu anseio de aprimoramento dos seus re­
banhos. 

8. O poder :Público, representado pelo Minis­
tério da Agricultura não pode ser obstáculo a um 
trabalho sadio e bem intencionado de aprimora­
mento. Antes deve ser o principal colaborador; con­
dição esta nem sempre exercitada no passado. 

9. Nas importações futuras só deverão entrar 
no País animais de comprovada pureza racial, qua­
lidades zootécnicas e genéticas indicáveis aos re­
banhos brasileiros. Cabe ao Ministério da Agricul­
tura impedir a entrada de "mestiços" de qualquer 
raça. 

10, Todos os depoimentos ouvidos, ainda nos 
levam a crer atuais os conceitos emitidos por vá­
rios e competentes técnicos nacionais entre os quais 
por ser a importação de zebus o motivo dêste tra­
balho, transcrevemos um trecho citado no livro "A 
Epopéia do Zebu". 

"Hoje mais do que nunca, que cabe a nós bra­
sileiros a salvaguarda dêsses preciosos animais para 
o mundo tropical, que compreende 33% da superfí­
cie da terra, e a grande missão de preservar e apri­
morar o zebu para o mundo. 

Como único possuidor de diversas raças zebuinas, 
em estado de pureza e processo de seleç"ão racial e 
funcional, afora a própria índia, cresce a respon­
sab1lidade do Brasil quanto à manutenção e melho­
ramento dêsse gado. Se para o exercício da simples 
obra de selecionar o zebu oera mister um grau de 
devotamento, doravante, em face do que possa su­
ceder na índia, assumem os criadores do Brasil a 
responsabilidade de depositários das raças indianas 

• para sua preservação e aprimoramento zooténico". 

11. Como consequência do estudo feito, julga­
mos inadequada a legislação atual sôbre o assunto 
e apresentamos à Comissão de Agricultura da Câ­
mara dos Deputados um anteprojeto de Lei sôbre 
o assunto e recomendamos modificaçõ!fs no Código 
de Sanidade Animal do País, pela sua desatualiza­
ção atual. 

12. Julgamos assim ter cumprido a tarefa que 
nos foi atribuída ao nos ser delegado o estudo de 
tão importante assunto. 

Deputado Luiz Braga. 

RAZOES DO VETO 

O veto é tempestivo e o Sr. Presidente da República 
respaldou sua decisão nas seguintes razões: 

"2. A importação dos animais que o projeto se 
propõe regular já está fartamente disc~pUnada, co­
mo o está também a exportação dos mesmos, pelos 
textos legais e regulamentos vigentes, satisfatórios 
porque baixados em rigorosa consonância COPl os 
mais legítimos e respeitáveis lnterêsses da pecuária 
brasileira e da Nação. 
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'3. Ainda recentemente, impressionado com os ar. 
gumentos favoráveis à importação de reprodutores 
indianos, resolveu o então Presidente da República, 
Exmo. Sr. Marechal Arthur da Costa e Silva, cons­
tituir Grupo de Trabalho Intermini.sterial para 
reexaminar o assunto. 

4. O resultado do trabalho dêsse Grupo, que me­
receu irrestrita aprovação de Sua Excelência, foi a 
verificação que a legislação vigente que disciplina 
a importação .e a exportação de animais é boa, vá­
lida e a que mais e melhor consulta os interêsses 
do País. 

5. Entendeu o Grupo de Trabalho, em relatório 
datado de 3 de janeiro de 1968, "que as razões de 
ordem sanitária se sobrepõem a quaisqu'er outros 
argumentos invocados em defesa dessas importa~ 

ções, impondo considerar a matéria de outro. ângulo, 
qual o de buscar os resultados zootécnicos com que 
se procura justificá~las, através da utilização do ex­
celente material genético já existente no País, par­
ticularmente pela prática da inseminação artificial, 
que permite considerável redução do número de re­
produtores em atividade, simultâneamente ampa­
rando-se e estimulando-se o notável trabalho que 
vem sendo realizado por alguns criadores de raças 
zebuínas, a cujo esfôrço bem orientado deve o País 
o magnífico rebanho que possui, e a condição já 
alcançada de exportador de reprodutores dessas 
raças": 

6. A política. do Govêrno, quanto à importação 
de reprodutores indianos, teve sempre por funda­
mento, em primeiro plano, razão de ordem sanitá­
ria, como seja a ocorrência, na índia, de enfermi­
dades animais não existentes no BrasiL 
7. É de sallentar que a poHtica de proteção contra 
a introdução de enfermidades exóticas, pela impo­
sição de contrôles sanitários rigorosos, ou pela proi­
bição total de importações, é comum a quase todos 
os países. Observa-se a respeito, que os regula­
mentos sanitários mais rigorosos e proibitivos de 
importação são, exatamente, os dos países que al­
cançaram maior desenvolvimento econômico e tec~ 
nológico, e que dispõem, por isso mesmo, dos qua­
rentenários e laboratórios mais modernos e bem 

SENADO 

aparelhados. No Continente Sul-AmericanO, a proi­
bição da importação de animais procedentes de 
áreas onde grassem enfermidades exóticas ê adota­
da por todos os países, o que dá ao Brasil uma se­
gurança maior quanto à proteção de seus rebanhos. 
Numerosas recomendações e resoluções nesse sen­
tido têm sido aprovadas em reuniões de organismos 
internacionais e regionais de que o Brasil é mem­
bro. Se liberasse as importações de gado jndiano, 
o Govérno brasileiro estaria contrariando um dos 
princípios básicos da política sanHária animal co­
mum a<Js países do continente, tal como consta de 
recomendações e resoluções aprovadas em diversas 
reuniões interamericanas, de que o Brasil partici­
pou, achando-se essa orientação consagrada na le­
gislação de cada um dêsses países, inclusive o 
Brasil. 
8. No ·que tange às repercussões econômicas e co­
merciais, cumpre esclarecer que, verificando-se no 
Brasil um surto de enfermidade exótica, seria ime­
diata e por tempo indeterminado a suspensão das 
exportações de reprodutores e produtos animais. 1!: 
muito provável, por outro lado, que a própria libe­
ração das importações de gado indiano, pelo Brasil, 
embora submetidas a rigoroso contrôle sanitário, e 
independentemente do aparecimento ou não no País 
de alguma enfermidade exótica, produza um impac­
to negativo sôbre as exportações brasileiras de ani­
mais, seus produtos e subprodutos. 

9. São, pois, imprevisíveis os prejuízos que advirão 
para a economia nacional, em conseqüência da libe­
ração da importação de zebuínos e bubalinos dos 
continentes Asiático e Africano, com a conseqüente 
restrição, ou mesmo perda, do mercado internacional 
de animais, carnes e produtos derivados." 

CONCLIJSAO 

A Comissão, ante o exposto, conclui seu relatório sôbre 
o veto ao Projeto de Lei da Câmara n.0 1. 099-B, de 1968, 
(n.0 19/1969, no Senado), na expectativa de haver propi­
ciado aos Senhores Congressistas elementos para bem 
apreciar a matéria. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 1970. - José 
Ermírio, Presidente - Fernando Gama, Relator - Braz 
Nogueira - Ney Brag·a - Teotônio Vilela. 

FEDERAL 
ATA DA 1 s.a SESSÃO 

EM_ lLDLABRIL.Dt 1970 

4. • Sessão_iegisl.ativ.a.Jlrdiná.tia 
da 6.0 Le_gi_slatura 

PRESID:E:NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEW'AS. E W!LSON GONÇALVES 

As 14 ho!as e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Briro - Edmundo Levi -

Milton Trindade - Sebastião Archer 
- Victorino Freire - Petrônio Por­
tella - Sigefredo Pacheco - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Manoel 
Villaça - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermírfo - Leandro Maciel 
Julio Leite - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Aurélio ·Vianna -
Nogueira da Gama- Moura Andrade 
- José Feliciano - Fernando Corrêa 

Ramos - Antônio Carlos - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata .. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão a'nterior, 
que é aprovada sem debate. - Bezerra Neto - Ney .Braga- Celso 
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o Sr. 1.0 -Secretãrio lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE ·-----.-,·-'' 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICÁ. 

Indi~_aru!g_:n!!!ll~" p~ra cargo c~jQ.J~~o­
vimento dep,eo.de de prévia aquies­
cência do Senado Federal, nos se­
guintes têrmos: 

MENSAGEM N.0 8, DE 1970 
(N.0 61, de 1970, na origem~ 

Excelentíssimos Senhores. Mentbros 
do Senado Federal. 

De acôrdo com o preceito consti­
tucional, tenho a honra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelênci.as a 
designação que desejo fazer do Em­
baixadçr Décio Ho.norato de Moura, 
ocupante do cargo de Ministro de 
Primeira Classe, da carreira de Di­
plomata, do Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Serviço Exterior Bra­
sileirÕ, do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercerf em car~ter 

cumulativo com a _função de Embai­
xador Extraordinário e Plenipoten­
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República do Líbano, nos têrmos dos 
artigos 22 e 23 da Lei n.O 3.917, Cie 14 
de julho de 1961, combinados com o 
artigo 1.0 do Decreto n.0 56. 90E:, · de 
29 de setembro de 1965, que aeres­
centou o § 2.0 ao artigo 8.0 do Regu­
lamento do Pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores, aprovado p e 1 o 
Decreto número 2, de 21 de setembro 
de 1961, a f11nção de Embaixador Ex­
traordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Reine da Arábia Sau­
dita. 

2. Os méritos do Embaixador Décio 
· · Honorato de Moura, que me induzi­

ram a escolhê-lo para o desempenho 
d essa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasíl!a, em 17 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 
DP /DOP /82/312.4 

Em 13 de abril de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 
Senhor Presidente 
-Tenho a honra de submeter à as­

sinatura de- Vossa Excelência o anexo 
prqje\9, de mensa.s:em r~lativ.a à i:ndi-

cação_ do Embaixador Décio Honorato 
de Moura, ocupante do cargo de Mi­
nistro- de Primeira .Classe, da carreira 
de Diplomata, do Quadro de Pessoal, 
Parte ~érmanente, do Serviço Exte­
rior Brasileiro, do· Ministério das Re­
lações Exteriores, para exercer, em­
caráter cumulativo com a função de 
Embaixador Extraordinário e Plenipo­
tenciário do Brasil junto ao Govêrno 
da República do Líbano, conforme 
preceituam os artigos 22 e 23 da Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, com­
binados com o artigo 1.0 do Decreto 
n.0 56.908, de 29 de setembro de 1965, 
que acrescentou o § 2:0 ao art. s.o 
do Regulamento do Pessoal do Minis­
tério das Relações Exteriores, apro­
vado pelo Decreto n.O 2, de 21 de se­
tembro de 1961, a função de Embaixa­
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita. 

2. A fôlha de serviços do Embaixa­
dor Décio Honorato de Moura bem o 
recomenda para as altas _funções que 
o Govêrno de Vossa Excelência pre­
tende confiar-lhe. 
3. O Itamarati elaborou o curriM 
culum vitae do Embaixador Décio Ho­
norato de Moura, o qual, juntamen­
te com a mensagem ora submetida à 
assinatura de Vossa Excelência, será 
apresentado ao Senado Federal, para 
exame e deciSão de seus ilustres mem­
bros. 

AproveiW a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - ·Mário Gibson 
Barbosa. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA­
ÇõES AMPLAS DO EMBAIXADOR 
DÉCIO HONORATO DE MOURA 

Na.!!icido na cidade de São Paulo, Es­
tado de São Paulo, em 25 de junho de 
1906. Bacharel em Ciências Jurídicas 
e Sociais pela Faculdade de Direito 
do Rio de Janeiro, em 1927. Diplo­
mada pela Escola Superior de Guerra, 
em dezembro de 1959. 

2. Ingressou no Ministério das Rela­
ções Exteriores, por concurso, na qua­
lidade de Terceiro Oficial, em 29 de 
junho de 1927; foi promovido a Se­
gundo-Secretário, por merecimento, 
em 30 de abril de 1929; a Primeiro­
Secretário, por merecimento, em 27 

. de dezejllbro. de 1938;, à Mlni.stro de 

Segunda Classe, por merecimento, em 
7 de dezembro de 1943; :a Ministro de 
Primeira-Classe, por mer.ecimento, em 
30 de julho de 1952. 

3. Durante sua carreir~, foi designa­
do para o exercício das seguintes fun­
ções: Terceiro-Oficial, adido à Lega­
ção em Montevidéu; Segu~do-Secre­
tárlo na Embaixada em Londres; Se­
gundo-Secretário na Embafxada em 
WashingWn; Primeiro-Secretário, pro­
visôrlamente, na Embaixada em 
Washington; Cônsul-Geral no Consu­
lado-Geral do Brasll em Lisboa; 
Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário junto ao Govêrno de 
Sua Majestade !Inperial o Xainxá do 
Irã; Enviado Extraordinário e Minis­
tro Plenipotenciário junto à Sua Ma­
jestade o Rei da Dinamarca; Embai­
xador Extraordinário e Plenipotenciá­
rio junto à Santa Sé; Embaixador Ex­
traordinário e Plenipotenciário junto 
ao Govêrno do Japão; Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasll junto ao Govêrno da Repúbli­
ca Argentina de 1963 a 25 de novem­
bro de 1967; Embaixador Extraordi­
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República do 
Líbano, de 1968 até a presente data e 
em caráter cumulativo, Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Reino Hachemita da 
Jordânia, de 1969 até a presente data. 

4. Além dessas funções, foi designa­
do para o exercício das seguintes mis­
sões e comissões: Integrante da comi­
tiva do Presidente-eleito, Júlio Pres­
tes de Albuquerque, em sua visita de 
cortesia aos países da Europa e da 
América, em 1930; Oficial de Gabinete 
do Ministro de Estado Oswaldo Ara­
nha, de .11 de julho de 1938 a 29 de 
dezembro de 1938; Secretário-Geral do 
Comissariado do Brasil na Feira Mun­
dial de Nova Iorque, em 1940; Oficial 
de Gabinete do Ministro de Estado Os-· 
waldo Aranha, de 22 de fevereiro de 
1941 a 22 de agôsto de 1944; Integran­
te da comitiva do Ministro Oswaldo 
Aranha, em sua visita de cortesia ao 
Chile, em 5 de novembro de 1941; Se­
cretário da Delegação do Brasil à 
Terceira Reunião de Cons~lta dos Mi­
nistros de Relações Exteriores, das 
Repúblicas Americanas, realizada no 
Rio de Janeiro, em 1942; integrante 
da comitiva do Ministro da Fazenda 
Arthur-de SOuza Cos-ta, em sua visita 
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aos EStiictos Unidos ct3. América, em 
1942; designado para ficar à disposi­
ção do Se-cretário de Estado dos Esta­
dos Unido·~ da América, Dean Ache­
son, effi·'~ua visitã ao. Brasil, em 1952; 
Presidente da Comissão de Estudos de 
Planejamento do nôvo edifício do Mi­
nistério das Relações Exteriores, em 
1952; Presidente da Comissão de In­
quérito ·tncumbida de apurar as irre­
gularidades apontadas no Processo 
n.0 4/1952; Chefe, substituto, do De­
partamento Ecoriômico e Consular, 
em 1953; Delegado do Brasil ao V Pe­
ríodo daS sessões da Comfssão Eco­
nômica para a América Latina 
(CEPALJ, das Nações Unidas, no Bra­
sil, em 1953;· Chefe do Departamento 
EConômico e Consular, em 1953; Ele­
mento de ligação entre o Ministério 
das RelaçõeS Exteriores e a Superin­
tendência da Moeda e do Crédito, em 
1953;_ Representante do Ministério das 
Relações Exteriores, na Comissão Mis­
ta Brasil-Estados Unidos, em 1953; 
Representante do Govêrno brasileiro 
na Comissão Mista Brasil-Argentina, 
em 1954.; Assessor da Reunião de Che­
fes de Missões em países-membros da 
Organização em 1954; Chefe da Em­
baixada Especial para representar o 
Govêrno do Brasil nas solenidades co­
memorativas do octagêsimo aniversá­
rio natalício do Papa Pio III e do 
17.0 aniversário da coroação de Sua 
Santidade, em 1956; Secretário-Geral 
do Itamaratl, de novembro de 1956 a 
julho de 1958; Presidente da Comissão 
incumbida de promover o estudo e a 
elaboração do plano de transferência 
da sede da Secretaria de Est!ldO das 
Relações Exteriores para o futuro Dis­
trito Federal em 1957; nomeado para 
exercer interinamente ·a cargo de Mi­
nistro· de Estado das Relações Exte­
riores, durante o impedimento do Mi­
nistro JQsê Carlos de Macedo Soares, 
em setembro e novembro de 1957 e fe­
vereiro de 1958; Chefe da Comissão 
Mlst.a Brasil-Peru, em 1958; Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, in­
terino no impedimento do Ministro 
José Carlos de Macedo Soares, em 
maio de 1958; membro da Comissão 
para o estudo e planejamento do nô­
vo edifício do Ministério das Relações 
Exteriores, erh Brasília, em 1958; Re­
presentante do Itamarati na Comis­
são Interministerial encarregada de 
estUdar' as 'questõe.S ·relativas às 
"Northe'rn <:tttlllties". ·em" 1959. · Chffe 

da Delegação do Brasil à Reunião de 
CoordenaÇão da Legislação·. sôbre 
Transportes Rodoviários, em ~965, 
Chefe da Delegação do Brasil na Reu­
nião'para elaboração do Convênio sô­
bre Transportes Terrestres entre o 
Brasil, a Argentina e o Uruguai, em 
1966; Delegado do Brasil à III Con­
ferência ·rnteramericana Extraordiná­
ria, em 1967 .. 
5. Dos assentamentos pessoais do 
Embaixador Décio Honorato de Mou­
ra verifica-se que: 

a) foi diversas vêzes· elogiado pelo 
desempenho dado às missões e 
comissões que lhe foram con­
fiadas; 

b) não consta dêles qualquer no-
ta desabonadora. 

6. O Embaixador Décio Honorato de 
Moura, que se encontra presentemen­
te em Beil'ute, onde exerce as funções 
de Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da República do Libailo, é in­
dicado para exercer, em caráter 

· cumulativo, a função de Embàixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Reino da Arábia Sau-
dita. · 

Secretaria de Estado, em 9 de abril 
de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da Divisão do Pessoal .. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

. . - . . . 
bro do Coriselho Nacional de Econo­

.mia, participei da discussão do prJ­
tÚeiro programa de valorizàçáo eco­
nômica dci Not'deste. Foi ainda du­
rante o meu mandato como presiden­
te dêsse colegiado, que se fêz a pri­
meira avaliação parcial dos resulta­
dos obtidos ·na região, ao ensejo da 
elaboraÇão da "Exposição Geral da Si­
tuação Econômica de 1960';. 

Aqui no Senado tive a oportunidade 
de comentar, sempre que me pareceu 
necessârio, alguns dos aspectos ope­
racionais da SUDENE e do Banco do 
Nordeste. Falando nas Sessões de 4 
de março de 1966 e na de 17 de no­
vembro de 1967, por exemplo, preco­
~izei do Congresso Nacional, e desta 
Casa em partícular. a realização de 
um trabalho de análise que abranges­
se o cumprimento dos programas efe­
tivamente -aplicados no Nordeste, fri­
sando, inclusive, que essa era uma ta­
refa que o -Poder Legislativo estava 
devendo àquela região. 

"AtraVés de um empreendimento 
dessa natureza - dizia eu em ambas 
a_s oportunidades - poderíamos dis­
por de elementos que nos capacita­
riam a avaliar a rentabilidade econô­
mica e social dos investimentOs públi­
cos feHos pela SUDENE." Era inicia­
tiva que, no meu entender, seria pro­
veitosa para orientar a discussão dos 
futuros planos diretores. 

o SR. PRESIDENTE (João Cleofas) Justificava a medida, o fato de que, 
-.Há oradores inscritos. algum tempo depois, uma subcomis-

Tem a palavra 0 nobre senador Jú- são da Comissão de Relações Exterio-
llo Leite. res da Câmara:· de Representantes dos 

0 SR. JúLIO. LEITE à.ê 0 seguinte. Estados Unidos realizou uma ínves-· 
tigação semelhante sôbre o emprêgo 

discurso.} - Senhor Presidente, Se- dos recursos da Aliança Para o Pro­
nhores Senadores, comemorou-se, em gresso na região. 
15 de dezenlbro dO. ano pasSad_o, o 
10.o aniversário da 'promulgação da Na mesma Sessão legislativa de 1967 
Lei n.o 3.692, que instituiu a Superin- apresentei projeto de resolução ins­
tendência do DesenvOlvimento do·Nor- tituindo a COmissão de Desenvolvi-, 
deste. o fato, por si só, mereceria menta Regional, cuja principal fina­
um registro 'cte q'uantos, no decurso lidade seria, exatamente, a de acom­
dêsse decênio, pUderam testemunhar, panhar a concretização dos empre­
sob difererites ângulos, 0 que foi a endimentos constantes dos planos das 
atuação dêsse órgão de desenvolvi- diferentes superintendências de valo- · 
menta regional. No meu caso, Senhor rização econômica regionais. 
Presidente, julgo-me obrigado a mais Em dezembro de 1969, aproveitando 
do que uma simples maniféstação gra- as emissões preparadas pelo Serviço 
tulatória. Embora. não estivesse no de Radiodifusão do Senado e fazendo 
desempenho de mandato legisla~ivo, expressa referência ao 10.0 aniversá­
quando da votação da lei que a insti- rio da SUDENE, abordei dois aspectos 
tuiu, possuo anÜga vinculação cóm a .. que me pãrecem . fundamentais no 
política · de' desenvôlvimentO dessa processO d~ d~SenVOJviinentà dó Nof­
agência: gbvefflainénfâi. . CO~o. m.ênl- -cte·ste: o desafio demográfico que . a 
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região representa e o problema dos 
pólos de desenvolvimento. 

Minha intervenção de hoje, portan­
to, mantém a mesma linha de coerên­
cia e de preocupações, que são tanto 
maiores quanto mais ,amplas são as 
esperanças dos pequenos Estado!i que, 
como o meu, vêem na ação empre­
endedo'ra da SUDENE a possibilidade 
mais imediata de romper os desequi­
líbrios, já não mais da renda nacio­
nal, mas os da própria renda regional, 
que estão se tornando agudos dentro 
do próprio Nordeste. 

Permito-me, por isso mesmo, ocupar 
a atenção de vossas Excelências, na 
convicção de que o assunto não in­
teressa particularmente a qualquer 
bancada, mas âiz respeito ao próprio 
interêsse nacional. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, a criação da SUDENE repre­
senta muito mais do que a simples 
instituição de uma autarquia a mais 
na estrutura da administração pú­
blica federal. Foi a sua atuação, vi­
toriosa em muitas frentes, que de­
senvolveu, de forma institucionali­
zada, a técnica do planejamento re­
gional em nosso País. Foi o poder 
germinativo de sua filosofia admi­
nistratiya que desencadeou novos pro­
cessos .de captação de poupanças, 
hoje generalizados. 

A v i t ó r i a mais expressiva da 
SUDENE, porém, pode ser sintetizada 
na superação c?o preconceito de que 
os fatôrP.s geográficos têm influência 
decisiva sôbre a possibilidade de se 
criar e de se manter a civilização tro­
pical. 

Na realidade, a tendência de se 
aceitar passivamente essa limitação 
dos fatôres naturais é mais antiga do 
que comumente se supõe. Ela trans­
cende o _capítulo mais recente daquilo 
que se convencionou chamar de "tro­
picologia", para se localizar em tôda a 
historiografia brasileira_~ das séculos 
XVII e XVIII, de que é exemplo ilus­
trativo a obra de Gabriel Soares de 
Souza, o "Tratado Descritivo da Pro­
víncia do Brasil". Suas raízes mais 
remotas podem, inclusive, ser encon­
tradas nos mitos do ciclo da navega­
ção atlântica, que difundiam a crença 
de que era impossível a sobrevivência 
na zona tórrida do globo, e que pre­
valecer~m durante quase todo o sé­
culo XV. 

o que a SUDENE provou com a sua 
atuação, portanto, é que os fenômenos 
ecológi"cos, se têm importância como 
fatôres de ordem .social, são secun­
dários na configuráção econômica de 
qualquer região. O meio, Senhor Pre­
sidente, já não inflUi ·tanto· sôbre o 
homem do Nordeste. A interação das 
duas influências - a do meio sôbre 
o homem e a dêste sôbre o meio -
pesa hoje, muito mais, conseqüente­
mente, a favor do homem do que a 
favor do meio. 

Entendo que bastaria o reconheci­
mento dessas evidências para admi­
tirmos que a SUDENE é hoje um mar­
co definitivo e. irreversível para o Nor­
deste. A enumeração das conquistas 
materiais da SUDENE, entretanto, po­
de completar, de maneira mais ex­
pressiva, cada uma dessas constata­
ções. 

"O Nordeste tem hoje sei~ vêzes 
mais quilômetros de rodovias pavi­
mentadas que em 1959", diz a publi­
cação "SUDENE Dez Anos". Produ­
zimos quase três vêzes mais energia 
elétrica que em 1959, tendo o número 
de consumidores aumentaqo mais de 
duas vêzes. Os núcleos urbanos ser­
vidos por sistemas de abastecimento 
de água aumentaram, entre 1961 e 
1968, de 7% para 25%. A taxa de 
escolarização primária, que em 1958 
era de 32%, atingiu, dez anos depois, 
·l9%. O aumento de matrículas no en­
sino médio, no mesmo período, foi de 
:?03% no Nordeste e de 175% no Bra­
sil. No ensino superior.tivemos um in­
cremento de 238%, enquanto a taxa 
de crescimento médio do resto do Pais 
se situou em 155%. O mapeamento 
geológiC~, quase inexistente e~ 1959, 
abrange hoje mais de 580.000 km2 de 
área levantada. No setor de biologia 
marinha realizar.am-se pesquis·as que 
permitiram a classificação de 320 es­
pécies zoológicas. A participação do 
~~rupo de indústrias de bens de capi­
tal e intermediários, no valor agre­
~~ado pelo setor manufatureiro, se ele­
vou de 30,3% para _42%, entre 1958 e 
1966. Graças aos investimentos feitos 
no setor industrial, que atingem, a 
preços de 1968, 4,87 bilhões de cruzei­
ros novos, criaram-se 129.598 novos 
empregos. A produção de açúcar au­
mentou. entre 1959 e 1967. de 37,5%. e 
a de cimento, em 40%. Particular­
inente importante é a taxa. de cres­
.(~i~ento ~o prodUto real ~ue·, ta~to.: e~ 

têrmos globais, Quanto em têrmos per 
capita, superou, no período de· 62. a 
66, a do resto do Brasil. O índice da 
evolução do investimento do setOr pú­
blico variou do índice 100, em 1960, 
para o índice 300, em 1967. 

São dados, Senhor Presidente, trans­
critos integralmente do relatório edi­
tado pela SUDENE, comemorativo. de 
seu 10.0 aniversário. Esta imagem, por 
muitos títulos animadora, não estaria 
completa, porém, se não aduzíssemos 
algumas observações que, além de 
tornarem íntegro o quadro geral, es-. 
tão a merecer especial atenção desta 
Casa. Devo referir-me, em primeiro 
lugar, a algumas deficiências no. to­
cante ao "funcionamento do mecanis­
mo de incentivos fiscais, tido hoje co­
mo solução definitiva para a redenção 
das regiões subdesenvolvidas de nosso 
território. 

Sabem Vossas Excelências que há 
uma considerável defasagem entre o 
número de projetos aprovados pela 
SUDENE e o número dos que foram 
efetivamente implantados. Quando 
se afirma, portanto, que êsse órgão 
aprovou 721 'projetos industriais, isto 
quer significar que êste é o número de 
inversões autorizadas pela SUDENE. 
A etapa subseqüente é a aprovação 
dêsse mesmo projeto por parte do 
Banco do Nordeste, ao qual compete 
liberar, tanto os recursos dos arts. 34. 
e 18 que lá estão depositados, quanto 
os eventuais financiamentos comple­
mentares. Para que melhor avalie o 
Senado a importância dessa segunda 
etapa, basta assinalar que os 721 pro­
jetos do setor industrial envolvem in-· 
vestimentas da ordem de .......... . 
NCr$ 3.330.314.000,00. 45.1% dêsse 
montante representam recursos no 
valor de NCr$ 1.500. 749.000,00 oriun­
dos dos arts. 34 e 18. Desta última 
importância, entretanto, foram libera­
dos, apenas, cêrca da metade, ou, mais 
precisamente. NCr$ 757.184.000.00. 

O Sr. José Ermírio - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. JúLIO LEITE 
nobre Senador. 

Pois não, 

O Sr. José Ermirio - O discurso 
de V. Exa. é muito importante. Meu 
aparte relaciona-se, especificamen­
te, ao setor industrial. Entendo que 
a administração da SUDENE está, 
há muitos anos, empenhada em· me­
lhorar as condições do Nordeste~ No 

'1"1'. 
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éllt'anto, é minha opinião ser neces­
sá.ftO ...... acompanhar, com a maior 
atep.ção possível, o uso do dfnheito 
aplicada, a forma pela -qual as com­
panhias estão executando os proje­
'tos, as constrUções e as montagens, 
a. fim de evitar abusos que possam· 
desmoralizar aquelas emprêsas que 
tenham p r o j e to s aprovados pela 
SUDENE. Há fábricas enormes na 
reg I ã o. Não posso informar-lhe se 
aquelas fábricas estão equipadas com 
máquinas modernas. É preciso. veri­
ficar isso para não ser ptejudicada, 
no futuro, a aplicação dos arts. 34 e 
18 e <iutros incentivos que podem ad­
vir por intermédio da SUDENE. :tlsse 
é o brado de alerta que estamos fa­
zendo para que aquela Superinten­
dêricia continue sua orientação, com 
o rigor necessário, a fim de liberar 
recursos sàmente par a empreendi­
·mentos úteis e rentáveis.- Era a inter­
venção que desejava fazer. 

O SR. JúLIO LEITE - Muito obri­
gado pelo seu aparte, que foi muito 
oportuno. 

O Sr. José Guiotnard - Permite· 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JúLIO LEITE - Pois não, 
com prazer. 

O Sr. José Guiomard - O assunto 
que V. Exa. está tratando é realmen­
te digno de interêsse para todos nós, 
seus colegas. li: assunto de âmbito na­
cional, não há a menor dúvida. Vinha 
V. Exa. enumerando estatísticas e 
algarismos de causar inveja a qual­
quer região brasileira, a respeito da 
SUDENE. Não duvido dessas estatís­
ticas nem das observações que meu 
n'obre colega está fazendo, mas gos­
taria de obter resposta para uma per­
gunta muito simples: se tudo vai tão 
bem, por que se alarma tanto o Nor­
deste à simples aproximação da pri­
meira sêca? 

O SR. JúLIO LEITE - V. Exa. 
aguarde um Pouco mais que no pros­
seguimento .da leitura do meu dis­
curso obterá resposta para sua per­
gunta. 

CLê.) 

Mais expressivo é o fato de que, 
entre 1962 e '1968, os depósitos pro­
vindos dos incentivos fiscais somaram 
NCrS I. 802.772.000,00. A importância 
liberada pelo Banco, porém, não atin­
giu, nO mesmo periodo, mais do que 
-NCr$. 599.924, ÓOO,OO,' vale dizer, me-

nos de 1/3 do total dos depósitos. De 
tal sorte que, guardando o número 
de empregos g'erados em relação di~e­
ta com o valor dos investimentos, não 
terão aquêles ultrapassado mais do 
que 64.799 ofertas, o que dá a média 
de 9.257 por ano, para todo o Nor­
deste! 

Se examinarmos o caso de Sergipe, 
que teve aprovados projetos que re­
presentam inversões totais de NCr$ 
41.232. ooo,oo correspondentes a 1,2% 
do total -· colocado, portanto, em 
último lugar, entre todos os Estados 
beneficiários -. veríamos que a si­
tuação é ain~a mais precária. Con­
siderando-se Que o custo médio do 
emprêgo industrial dos projetos apro­
vados pela SUDENE é' de NCr$ , . , . 
37. 648,00, teríamos que os empregos 
gerados por fôrça dos iÍlcentivos fis­
cais, ao longo de lO anos, somariam 
apenas i.o95 ofertas. Tendo em vista 
porém, que a proporção dos projetos 
efetivamente implantados, to~;Uando­

se por base o seu valor, é de 50%, 
êste número se reduziria a 548 luga­
res em 10 anos, ou 54,8 empregos por 
ano. Se em vez dês te cálculo utili­
zarmos o valor percentual dos inves­
timentos, que para Sergipe, como já 
assinalei, foi de 1,2% do total, a si­
tuação não seria muito diferente, pois 
teríamos então ~ média 77,7 empre­
gos novos por ano ... 

Não me deterei, Senhores Senado­
res, nos investimentos do setor agro­
pecuário, capítulo que de i x o para 
oportuna intervenção. Vejamos, no 
entanto, o que representa para o Nor­
deste, em seu conjunto, o benefício 
dessa industrialização que se diz in­
tensiva. 

- O Sr. Carlos Lindenberg - Permi­
te-me V. Exa. um aparte? <Assenti­
mento ~o orador.) Estou prestando 
tôda atenção ao discurso de V. Exa., 
que é realmente de importância por­
que também interessa a todos nós 
brasileiros o progresso do Nordrste. 
Como diz o nobre Senador José Guio­
mard, até certo ponto,· é de causar 'jn­
vej a, a nós outros que es'tamos fora 
do ambiente ·da SUDENE, o que V. 
Exa. está dizendo. Porém, pelo que 
estou entendendo, a SUDENE aprova 
os projetos mas o Banco demora na 
aprovação. Então, fica um resíduo de 

· recurso·s paralisadó. no Barico do r{ o r-
. deste. · ' ,; · ~ · ~ : 

O SR~ JúLIO ,LEITÉ' - ]),i outro 
emprêgo. 

O Sr. Carios Lindenberg - Pode­
ria, então, V. Exa. informar o que é1es 
fazem com êsse dinheiro? 

O SR. JúLIO LEITE - Em núme­
ros redondos, responderei a V. Exa. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Não é só 
indústria nova, mas a _redUção do nú­
mero de desemprêgo, que pqderia 
acontecer e não acontece. De modo 
que agradeço a V. Exâ. e ouvifei com 
tôda a atenção. 

O SR. JúLIO LEITE - (Lê.) 
De aCôrdo com os dados do Depar­

tamento Nacional de Mão-de-Obra e 
Salário do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social - valho-me ainda 
exclusivamente de elementos que fi­
guram no Relatório da SUDENE - o 
n-úmero de empregos gerados no Nor­
deste, em 1968, ou seja, um ano ape­
nas, foi de 73.300. Quer consideremos 
a média anual, segundo os cálculos de 
que me utilizei há pouco, quer· consi­
deremos o total previsto nos projetos 
aprovados pela SUDENE· em 1969, po­
dería,mos constatar que a contribui­
ção dos incentivos fis_cats não repre­
sentou mais do que 10% do total. Isto 
significa, no meu entender, que a 
maior capacidade de absorção da 
mão-de-obra local reside ainda hoje, 
em grande parte, para não dizer qua­
se exclusivamente, nas atividades ·tra­
dicionais da região. Em outras pala­
vras, sob o aspecto da capacidade de 
utilização do fator trabalho, o setor 
mais ditlâmico da econom-ia nordesti­
na airida é o das· atividades tradicio­
nais. Para nós nordestinos é alentá.~ 
dor verifi~ar que o esfôrço das atiVi­
dades tradicionais ainda é a prinçi­
paf Cón~ribuição para a solução de 
um dos mais cruciantes pfoblemas, 
que é o da absorção da mão-de-obra. 
~stes dados não deixam dúvidas quan­
to 'à contribuição dos incentivos. fis­
cais que, embora valiosíssima . para o 
Nordeste, ainda é, pelo menos a- curto 
prazo, e no que respeite à utilização 
do fator trabalho, de ·efeito apenas 
residual. 

Entretanto, o que diz o Relatório da 
SUDENE, Senhor Presidente? Permi­
tam-me Vossas Excelências, que eu 
leia textualmente: 

"A grita verificada em tôrno do 
::;;acrif~cio Ímpôstp . a atividad_es 
tr3.dicibriaís "da· ·regi3.o: ein ·ra:vof de 
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privilegiados arrivistas é apenas 
reflexo de um dos maiores obstá­
culos que se antepõem ao desen­
volvimento do Nordeste: ·a falta 
de espírito empresarial de grande 
número dos que, na região, detêm 
a posse dos meios de produção." 

Não quero qualificar essa acusação 
que se faz aos empresários do Nordes­
te, Senhor Presidente, porque isto im­
plicaria num julgamento de minha 
parte. Prefiro ater-me ao testemunho 
dos números! Prefiro mesmo acreditar 
que são expressões lançadas sem 
maiores reflexões, produto, enfim, do 
calor de quem escreve com um pouco 
mais de entusiasmo do que é comum 
na linguagem fria dos relatórios. Isto, 
aliás, faz-me lembrar a afirmação 
dêsse renomado técnico que é o Dr. 
Luiz Simões Lopes, quando diz que 
10% das pessoas 1êem as introduções 
dos relatórios, e os 90% restantes, 
lêem apenas as conclusões, donde se 
deduz que os relatórios são peças que 
não foram feitas para serem lidas, 
mas apenas para serem citadas .... 

Não me deteria mais neste trecho, 
Senhor Presidente, se não tivesse fi­
cado em mim a dúvida de que afirma­
ções como estas ainda podem repre­
sentar resquícios da antiga mentali­
dade contestadora, sob cujo signo, in­
felizmente, nasceu a SUDENE. 

A passagem porém é muito expres­
siva e reveladora. Como espera a 
SUDENE vencer isto que foi classifi­
cado como "um dos maiores obstácu­
los que se antepõem ao desenvolvi­
mento do Nordeste" e que é, segundo 
alguns de seus técnicos, a "falta de 
espírito empresarial de grande núme­
ro dos que na região detêm a posse 
dos meios de produção"? É o relatório 
ainda que afirma, textualmente: 

"Quando a concorrência e o efei­
to-demonstração, introduzidos pe­
los empresários que instalam no­
vas indústrias, tiverem atingido 
os setores mais reticentes, um 
grande passo se terá dado em fa­
vor do desenvolvimento do Nor­
deste." 

Não sei., Senhores Senadores, se ao 
fim de um programa de industriali­
zação que parte de preconceitos dessa 
ordem, ainda restará alguma concor­
rência por parte das chamadas "ati­
vidades tradicionais". O mais prová­
vel é que elas não mais existam nes-

sa época, pois, considerados como um 
obstáculo que precisa ser removido, 
terá lugar à~ novas e modernas in­
dústrias que estão se instalando ao 
abrig·o dos inCentivos fiscais. 

Não sei, Senhor Presidente, o que 
diriam em resposta Delmiro Gouveia 
que é um símbolo da capacidade em­
presarial e do arrôjo do homem nor­
destino, e todos aquêles que, manten­
do viva a sua tradição, plantaram in­
dústrias por êste Brasil afora e ven­
ceram em todos os empreendimentos 
em que se lançaram, alguns dos quais 
têm inclusive assento nesta Casa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Permite V. Exa um aparte? (Assenti­
mento do orador,) Faz pena inter­
romper o brilhante discurso de V. 
Exa. , nobre Senador Júlio Leite, en­
volvendo assunto tão importante que 
desperta o interêsse de todos os Srs. 
Senadores, l'€presentantes das várias 
regiões do País, sobretudo, da região 
Nordestina. Vivi êste problema, no­
bre Senador Júlio Leite, após a sêca 
de 1958. O Sr. Presidente Juscelino 
Kubitschek, àquela época, tentou 
amenizar o sofrimento do nordesti­
no, quando das retiradas sombrias, 
objeto de tanta literatura no País, 
através, exatamente, da criação de 
um ôrgão que atenuasse os efeitos da 
sêca na Região Nordestina, região 
onde o homem tem capacidade de 
trabalho. Chegamos a dizer, aqui, da 
tribuna, algumas vêzes: "dêem água 
ao nordestino e não se preocupem 
mais· com êle." O que nos falta é 
água. Lutei, com tôdas as fôrças, pa­
ra que, no setor essencial do proble­
ma, que é o do campo, das .sêcas, ês­
ses dez anos não significassem dez 
anos perdidos nessa área. Quero, pre­
liminarmente, dizer a V. Exa. que dou 
testemunho daquilo que V. Exa está 
cHzendo, isto ê, que o Nordeste, hoje, 
tem outra 1isionomia, inteiramente 
nova, com indústrias que se expan­
dem, muito e muito, em todos os Es­
tados. Cabe à SUDENE a glória de 
haver modificado, nesse ângulo, a ci­
vilização nordestina. Há um desen­
volvimento econômico evidente, no­
tável, com as indústrias novas apro­
veitando a matéria-prima local e 
outras indústrias, aproveitando ma­
térias-primas de outras regiões. Mas 
quando se instituiu a SUDENE, quan­
do da sua criação, a preocupação do 
Presidente que imaginou a c!iação 

dêsse órgão era a de resolv·er o pro­
blema das sêcas, ou dizendo melhor, 
a de amenizar os efeitos da. calami­
dade, na região, sôbre a população. 
Então, acreditava eu que era impos­
sível resolver-se êsse problema das 
grandes sêcas apenas no setor indus­
trial. Era preciso que a indústria 
marchasse pari passu com o desen­
volvimento da ·economia agropecuá­
ria: que se cuidasse do problema ao 
mesmo tempo, numa coordenação ge­
ral, porque o desenvolvimento da in­
dústria sem o desenvolvimento para­
lelo com a agricultura significa peça 
incompleta, onde não há integração 
ou colaboração, enfim, simbiose, para 
o desenvolvimento de uma política de 
desenvolvimento. Então, dizia eu que 
era necessário, primordialmente, a 
água e a irrigação; água do solo, água 
água e a irrigação; água do 
solo, á g u a do s u b s o 1 o, á g u a 
dos grandes açudes, água dos rios 
perenes como o São Francisco. Di­
zia isto aqui e demonstrava, em 
abono de minha opinião, o que se 
havia feito em regiões semelhantes 
ou iguais às nossas, em outros paí­
ses. Pedi a atenção de todos para o 
fato de que a irrigação era processo 
adotado para a estabilidade econômi­
ca do povo, até em paises onct.e não 
havia falta ou insuficiência de rhu­
vas, que a irrigação da produção po­
deria ser feita pelo tempo e na época 
em que se queira, que esta não estã 
a depender da estabilidade das chu­
vaS. Sustentava isto e o resultado é 
que se levantou quase todo mundo 
contra mim. Aqui no Senado, graças 
a Deus, tive o apoio da maioria dos 
Srs. Senadores; mas na Câmara dos 
Deputados, representantes nordesti­
nos se levantaram contra mim. A so­
lução do problema, diziam, estava no 
setor industrial; era preciso que to­
dos os centros urbanos nordestinos 
fôssem dotados de indústrias. Dêste 
rnodo, não sofreríamos os efeitos da sê­
ca; as pulações teriam o amparo dos 
centros urbanos. Então, combati tal 
argumento, demonstrando que as in­
dústrias, por rnaior que fôsse o seu 
número, em todos os centros urbanos 
da região nordestina, não resistiriam 
diante do impact.o da sêca. Haveria 
fome,' haveria falta de alimentos, ha­
veria falta de gado, haveria falta de 
feijão, enfim, de cereais que alimen­
tam o povo; e a fome continuaria. O 
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resultado é que a oposição foi gran­
de, a massa esquerdista dêste País to­
mou conta de minha reação, de meus 
argumentos, aqui no Senado. V. 'Exas. 
devem estar lembrados de que chega­
ram a fazer meu entêrro, em Pernam­
buco, um sepultamento arranjado pe­
Ja massa extremista, comunista, que 
não me deixava nem voltar ao meu 
Estado, a Paraíba, porque eu teria 
necessidade de passar por Pernam­
buco. Foi uma reação formidável, es­
t-ive em perigo de vida, porque defen­
di a lógica e o bom senso. O conheci­
mento de uma região onde a gente 
nasceu, onde viv·eu, não é privllégio 
dos economistas; nós sentimos, sabe­
mos quais são os nossos problemas, 
apontaffios as soluções, embora não 
tenhamos fôrça para lhes dar a solu­
ção necessária. Agora, a propósito do 
aparte que V. Exa. acaba de receber 
do eminente Senador José Gulomard, 
por que 10 anos depois de criada a 
SUDENE, ainda se alarmam popula­
ções do Nordeste com o impacto de 
uma sêca, com a ameaça de uma sê­
ca que, graças a Deus, não está gene­
ralizada em tôda região? Porque des­
de o comêço a SUDENE não se 
ocupou com aquilo que é indispensá­
vel, com o problema da agricultura. 
Como pode fazer funcionar a usina 
de V. Exa .. Senador Júlio Leite, se lhe 
falta cana-de-açúcar para alimentá­
la? Como podem funcionar outras in­
dústrias que consom~m fibras e óleos, 
elementos bastante abundantes na 
região nordestina, que são a base da 
sua economia.. se nós não cuidamos 
do campo para manter e desenvGlver 
a fibra e o óleo? Ainda ontem ouvi­
mos brilhante discurso do nobre Se­
nador Dinarte Mariz, no qual S. Exa. 
pedia, a Deus e ao Govêrno, fôsse fei­
ta a irrigação no Nordeste, porque o 
que faltava era água a fim de haver 
produção para alimentar o nordesti­
no e, conseqüentemente, radicá-lo na 
região. Também ontem, em aparte, o 
nobre representante sergipano, o Sr. 
Leandro Maciel, perguntava por que, 
tendo sido investido bilhões de cru­
zeiros na construção de açudes no 
Nordeste, até agora não havia utili­
zação ·da água. Temos no Nordeste, 
inaproveitados, bilhões de metros 
cúbicos de água acumulados. Só Orós, 
no Ceará .. construído há cêrca de tre­
ze anos, tem capacidade para 4 mi­
lhões. Banabuiú, também na Ceará, 

comporta - sé não me engano -
mais de um milhão. Meu Estado, a 
Paraíba, tem armazenados de 4 a 5 
milhões de metros cúbicos de água. 
Tudo inutilizado, apenas com o apro­
veitamento das margens dos açudes 
na agricultura. Não há plano de irri­
gação. Graças a Deus, pelas notícias 
que temos, - e mibha preocupação 
não é apenas com o Estado, e, sim, 
com a economia nordestína, já existe 
um plano para o vale do Jaguaribe. 
plano êsse forte, seguro, certo, para o 
aproveitamento da água na irrigação 
do solo. Se chegar ao fim a aplica­
ção, a execução do planejado para lá, 
poderá ser o celeiro de todo o Nordes~ 
te. No Rio Graride do Norte, o Senador 
Dinarte Mariz declarou, ontem, que o 
aproveitamento de·um vale de lá da­
ria também para a alimentação do 
nordestino nas fases piores de sêca. 
De modo que ouço, com tôda a ale­
gria, de tôdas as bôcas do Congresso, 
a aprovação daquilo que ia me le­
vando até ao sacrifício da vida; pas­
sei por êsse perigo, em Recife, nas 
garras de comunistas, dirigidos por 
um homem de grande mérito, de 
grande valor, o Sr. Celso Furtado, e 
o Governador de então, pelo crime de 
defender, sugerir, apontar medidas e 
m'ostrar que nós, leigos, também co­
nhecemos os problemas da região em 
que vivemos. 

Hoje, depois de dez anos de ..... . 
SUDENE, todo mundo está gritando 
pela necessidade de água para o Nor­
deste. É o que estranha o Senador 
José Gu!omard; que depois de tanto 
tempo a ameaça de uma sêca geral 
ainda alarme o Nordeste. Por que, se 
a SUDENE foi criada tambêm para 
amenizar a situação e não apenas pa­
ra, através de incentivos fiscais, criar 
indústrias? A indústria precisa de­
sensolver~se paralelamente ao desen­
volvimento da agricultura. Ou o atual 
Govêrno se proocupa com êsse setor 
ou trinta milhões de brasileiros que 
trabalham no campo não vão ter con­
dições de viver. Perdoe V. Exa, a ex­
tensão dêste 3.parte, mas eu o dou 
para esclarecimento da matéria e, ao 
mesmo tempo, para fazer um apêlo 
ao Pre~idente que aí está, ao eminen­
te homem público, digno, honrado que 
a todos esclarece com as melhores 
intenções. Confesso, como elemento 
da Oposição, que nunca tivemos uma 
fase de desenvolvimento econômico 

tão grande, tão séria, tão racional co­
mo esta dirigida pelo Govêrno revoJ.u­
cionário. Não sou oposicionista para 
negar a verdade; tenho vergonha de 
mentir e por isso tenho, nesta hora, 
direito e condições morais para diri­
gir um apêlo ao Presidente MPdict, 
no sentldo de que S. Exa. apoie,_ ago­
ra sim, os dois últimos diretores da 
SUDENE, sobretudo o último, que es­
tá se voltando para os problemas do 
campo com energia, com espírito de 
decisão; que o Presidente Médici olhe 
êsse problema, que não é de técnicos 
e economistas. Eu tenho muito mêdo 
de economistas, de estatísticos. Em 
tôda parte se encontra um e, na ver­
dade, o que êles dizem, difere do que 
encontramos na região. Dá impressão 
até de que somos os verdadeiros téc­
nicos. Temos a solução porque vive­
mos, na carne, o impacto dos grandes 
problemas. De modo que me congra­
tulo com V. Exa. e aproveito o discur­
so para testemunhar o desenvolvi­
mento, no setor industrial, que a .. 
SUDENE vem dando ao Nordeste. Tes­
temunhamos também a orientação 
dos dois últimos diretores da .... , . 
SUDENE, sobretudo o último que vem 
atuando no sentido de que o Govêrno 
e seus ministros dêem boa orientação. 
Nós não podemos viver com essa sur­
prêsa angustiante, e vergonhosa: a 
falta de uma chuvinha alarma e' pe­
de-se ajuda ao Govêrno! Queremos 
possibilidade de trabalho em nossa 
região, os elementos necessários para 
assegurar o êxito dos nossos esforços 
na vida agrícola. Pedimos ao Govêrno 
que olhe êsse setor agropecuário. o 
setor da agricultura, Senador Júlio 
Leite, é indispensável, é substancial 
para dar estabilidade à economia nor­
destina. V. Exa. sabe o que estão so­
frendo os nordestinos hoje. Não é só 
o impacto da sêca, não: é o impacto 
dos trlbútos, do aparelho tributário 
que estão esmagando as últimas cner~ 
gias do nordestino. Algumas tributa­
ções não dependem do Govêrno Fe­
deral; são estaduais e municipais. 
Mas o Govêrno está naquela ambição, 
vamos djzer, de arrecadar ruuHo, o 
que não é boa política. Boa política é 
gastar muito, mas gastar reprodutt­
vamente, em benefício do povo. €sses 
impostos não estão dependendo sã­
mente do Govêrno Federal, mas, tam­
bém dos governos estaduais e muni­
cipais. 
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Eu pediria aos órgãos do Govêrno, 
pediria ao Presidente que está ai, re­
volucionãrio, para fazer tudo em fa­
vor da agricultura. Pediria que êle 
mandasse examinar, reestruturar ês­
se plano no sentido de que desenvol­
vêssemos a indústria por um lado, 
mas não esquecêssemos o problema 
essencial que é a vida do homem nor­
destino, e a estabilidade de suas con­
dições econômicas, não esquecesse de 
dar-lhe melhores condições de vida, 
para que haja produção intensiva, 
fecunda, com alegria geral para o po- · 
vd, que só tem vivido de tristeza. Per­
doe-me V. Exa .• Senador Júlio Lei- · 
te, a extensão de meu aparte, que é 
fruto da minha sensibilidade de nor­
destino, do amor ao Nordeste e ao 
Brasil. 

O SR. JúLIO LEITE - Quero dizer 
ao nobre Senador que estou me limi­
tando apenas a ressaltar, a fazer um 
estudo sôbre o relatório da SUDENE. 
Eu me reservaria para, noutra oca­
sião, tratar da parte da agricultura, 
que não abordei, neste trabalho, para 
não alongá-lo. Comprometo-me, em 
próxima oportunidade, a vir à tribu­
na esposando muitas das idéias ago­
ra expostas por V. Exa. 

O Sr. José Ermírio - Permite-me 
V. Exa, um aparte'? (Assentimento 
do orador.) -Já que V. Exa. vai tra­
tar da agropecuária noutro discurso, 
ê bom não esquecer o seguinte: lem­
bro-me bem, quando aos 18 anos de 
idade, morava no Colorado, nos Es­
tados Unidos. A região era sêca; hoje, 
devido à abertura de poços artesianos, 
incrementou-se o cultivo do trigo. 
Passados 4 anos, quando ali voltei1 

encontrei uma verdadeira maravilha. 
Faziam-se três cq_lheitas por ano. 
Tudo isto devido ao sistema de irri­
gação. O México está com 4 milhões 
de hectares irrigados, o Brasil não 
tem 200 mil hectares ainda. Se tem, 
foi recentemente feito. Egito. México 
e Espanha puderam fazer uma irri­
gação na escala em que o fizeram. o 
Senador José Leite, em brilhante dis­
curso, há uns dois anos, relatou o que 
foi feito na Espanha. Portanto, ê 
muito. interessante que S. Exa. traga 
o que a SUDENE está fazendo. a fim 
de evitar críticas de todos nós, que 
desejamos uma produção permanente 
no Nordeste. 

O SR. JúLIO LEITE - Da próxima 
vez que eu vier à tribuna, espero con-

r 

tar com a contribuição dos Srs. Se­
nadores e a sua colaboràção para me 
ajudar a levar até o fim êsse trabalho 
de criticar, observar e analisar o re~ 
latório da SUD'];)NE. 

(Lendo.) 

Vejamos, no entanto - e quero 
lembrar que estou fixando apenas o 
relatório - qual a assistência que se 
está dando às atividades tradicionais 
do Nordeste. Na página 162 há um 
quadro com a discriminação dos pro­
jetos industriais aprovados pela 
SUDENE. Já assinalei o fato de que 
a defasagem entre a aprovação do 
projeto pelo órgão de desenvolvimen­
to regional e a liberação dos recursos 
pelo Banco do Nordeste, equivale, to­
mando-se por base o valor dos inves­
timentos, a 50%. Se levarmos em con­
ta o número de projetos poderemos 
verificar que existem em funciona­
mento não 721 novas indústrias, cujos 
projetos mereceram aprovação da 
SUDENE, mas apenas 162 novos esta­
belecimentos industriais, o que dá a 
média de 16,2 novas fábricas por ano 
para 9 Estados. E as atividades tra­
dicionais? Enquanto foram instaladas 
162 novas indústrias, não se concreti­
:laram mais do que 41 projetos de mo­
dernização de emprêsas locais, vale 
dizer, 1/4 do que se concedeu a indús­
trias de fora da região. 

Se em vez dos empreendimentos já 
eoncluidos, considerarmos também os 
que se encontram em fase de projeto 
e os que estão na etapa de constru­
~;ão, poderemos verificar que as no­
vas indústrias deverão somar 486 no­
vas unidades, enQuanto as emprêsas 
locais modernizadas não ultrapassa­
rão 235, ou seja, menos de 50%. 

. Os exemplos isolados nem sempre 
repreae~tam a regra geral, mas são 
às vêzes muito ilustrativos. Em disw 
curso que aqui pronunciei em 1967, já. 
tinha chamado a atenção para êste 
fato. Houve uma indústria da região 
que esperou mais de três anos entre 
a entrada de seu projeto na SUDENE 
e a decisão prolatada pelo Banco do 
Nordeste. No fim dêsse prazo, a con­
clusão a que chegaram os técnicos foi 
a de que o projeto estava desatuali­
zado ... Nessa era de modernização 
acelerada, que projeto, Senhor Presi­
dente, não se desatualiza em três 
anos? 

O que se poderia alegar é que essa 
pequena parcela de assiStência que se 
concede à atividade tradicional, em 
favor das novas indústrias, é fruto 
exatamente do desinterêsse dos em­
presários da região, ou, como se diz 
no relatório, de sua falta de espírito 
empresarial. O fato de que a maior 
capacidade de absorção de mão-de­
obra ainda provém das atividades tra· 
dicionais parece-me, no entanto, um 
desmentido convincente a êsse argu­
mento. O que na realidade ocorre é 
que essas chamadas "atividades tra­
dicionais'' continuam a desenvolver 
um processo de autodinamização, a 
despeito da pouca assistência que lhe 
ê dispensada. 

Nem se diga, Senhores Senadores, 
que isto é fruto do chamado efeito 
demonstração, Já o projeto do IV 
Plano Diretor reconhecia que as no­
vas indústrias que estavam se insta­
lando possuíam pouca capacidade de 
absorção do fato r trabalho, exata­
mente porque se tratava de projetos 
modernos que empregam alta densi­
dade de capital. E é natural que as­
sim seja, se levarmos em considera­
ção que a finalidade dessas emprêsas 
é eminentemente econômica e secun­
dàríaménte social, justifícando-se, 
pois, que busquem, em primeiro lugar, 
a diminuição de seus custos, mesmo 
que isto implique em menor utiliza­
ção de mão-de-obra. 

Resulta daí que as novas indústrias 
que se beneficial11 dos incentivos fis­
cais substituem o fator trabalho pelo 
fator capital que, como vim,os, é rela­
tivamente abundante. Basta dizer que 
a média dos recursos próprios das 
emprêsas, na instalação dos projetos 
aprovados pela SUDENE, não ultra­
passa 25,5% do investimento total, 
cabendo o restante aos incenttvos fis­
cais (45,1%), aos financiamentos ofi­
ciais (16,8%) e aos financiamentos 
externos (12,6%). 

Na medida em que as emprêsas lo­
cais adotarem a mesma estratégia -
chamo a atenção do nobre Seriador 
Argemiro de Figueiredo para ê s te 
ponto -, o resultado será uma ex­
pressiva perda do poder de absorção 
de mão-de-obra, fatalmente substi· 
tuída pelo fator capital, indispensá­
vel à aquisição da tecnologia m11.is 
rnoderna que tem .como fundamento 
a automatização. 
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O problema da liberação dos recur­
sos dos incentivos fiscais adquire, pa­
ra o êxito da política desenvolvimen­
tista da SUDENE, uma impoÍ-tância 
capital. Tanto assim que o Superin­
tendente dêsse órgão, durante a dis­
cussão do IV Plano Diretor, tentou 
conseguir uma reformulação do sis­
tema, dispensando a etapa de aná­
lise pelo Banco do Nordeste, quando 
o projeto não implicasse em finan­
ciamento com recursos ctêsse estabe­
lecimento de crédito. Na verdade, o 
método então. adotado - que ainda 

. hoje é bàsicamente o mesmo - im­
pede que se acelere como é indispen­
sável, ésse processo de industrializa­
ção que se quer fazer intensivamente. 
Na realidade, os depôsitos proveni­
entes das deduções do Impôsto de 
Renda funcionam mais a favor do 
BancO como instituição financiadora 
do que em beneficio do processo de 
industrialização. Tanto que para esta 
última finalidade foi empregada a 
parcela de 1/3 dos depósitos, enquan­
to que para a anterior foram utili­
zados os 2/3 restantes. Sob êsse as­
pecto basta verificar como vêm cres­
cendo os saldos não utilizados dos 
depósitos oriundos dos incentivos fis­
cais. 

Em 1962, o saldo era de NCr$ 
60.699.000,00. Nos anos subseqüentes 
essa importância tinha evoluído, a 
preços de 1968, segundo o relatório 
da SUDENE, da seguinte maneira: 

1963 NCr$ 119. 688.090,00 
1964 NCrS 218.712.000,00 
1965 NCrs 519.419.ooo,oo 
1966 NCr$ 811. 171. 000,00 
1967 NCrs I.051.91o.ooo,oo 
1968 NCr$ 1.192.848.000,00 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa. permite um aparte? 

O SR. JúLIO LEITE - Pois não. 
O Sr. Atgemiro de Figueiredo -

Gostaria, apenas, que V. Exa. me es­
clarecesse, de passagem, se essa Lei 
de Incentivos foi posterior â. criação 
da· SUDENE? 

O SR. JúLIO LEITE - Sim; ela oi 
posterior. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Obrigado. 

O SR. JúLIO LEITE -
(Lendo,) 
Ora, Sr. Presidente, os recursos do 

Banco aplicados em industrialização 
(financiamentos, empréstimos, inves-

timentos, etc.) não ultrapassam, se­
gundo os seus últimos balanços, a 
média de 15%. Sua grande fonte de 
receita continua sendo a dos emprés­
timos para giro comercial, que são 
financeiramente mais atraentes e lu­
crativos dos que os investimentos de 
longo prazo de reposição. Dai não 
ser estranhável que as aplicações em 
ações do BNB sejam hoje um dos 
mais atraentes investimen~os. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Quando formulei aquela indagação a 
V. Exa. tive a intenção, exatamente, 
de fixar bem. o fato de que a expan­
são, o aproveitamento e o desenvolvi­
mento industrial do Nordeste se de­
vem a essa lei e não ao funciona­
mento orgânico da SUDENE. Foi es­
sa lei que deu ao Nordeste essa polí­
tica de ampliação industrial com re­
cursos adquiridos à custa de il).centi­
vos fiscais. 

O SR. JúLIO LEITE- (Continua a 
leitura.) Não desejo finalizar meu dis­
curso sem fixar-me mais uma vez no 
problema da mão-de-obra. A revista 
Veja desta .semana noticia que uma 
fábrica de geladeiras instalada em 
Pernambuco viu-se compelida a dar 
férias coletivas a seus empregados, 
pela impossibilidade de colocar sua 
produção, mesmo trabalhando em re­
gime de operação parcial. A despeito 
de ser um estabelecimento industrial 
dÜs mais modernos, não conseguiu a 
emprêsa colocar o seu excedente, 
quer no mercado consumidor do Cen­
tro-Sul, por falta de condições de 
competição, quer pela inexistência de 
condições de tt:_ansporte, atê mesmo 
no exterior. A notícia, que dá deta­
lhes das perspectivas que estão se des­
cortinando para outras indústrias si­
milares, revela, bem claramente, que 
o problema do Nordeste é, bàsicamen­
te, e antes de mais nada, um proble­
ma de mercado. E de mercado com 
poder aquisitivo. 

São casos como êstes, Senhor Presi­
dente, que devem merecer a nossa 
atenção, pois tendem a agravar o pro­
blema do subemprêgo. E, mais do que 
o do subemprêgo, o do desemprêgo que 
constitui, no meu entender, a maior 
agravante da tensão social que no 
Nordeste sabemos ser latente. Em 
1956, segundo levantamentos efetua­
dos pela Divisão de Análises Econô­
mica da Assessoria Técnica da SUDE­
NE, o numero de subempregadds ur-

banos nas capitais nordestinas era de 
520 mil adultos. Dez anos depois, re­
vela a mesma fonte, êsse número ti­
nha crescido para 1. milhão e 82 mil 
pessoas, ou, em outras palavras, tinha 
dobrado a um ritmo de 20% ao ano! 

O próprio relatório dos 10 anos de 
atividades da SUDENE revela que pes­
quisa realizada em 1968 com o auxilio 
da Universidade de Michigan, mostrou 
que 26% dos chefes de família l}O Re­
cife estavam desempregados. Dos 74% 
ocupados, 23% percebiam menos do 
que o salário-mínimo legal, o que dei­
xa, como margem de efetivos ou po­
tenciais consumidores, a apenas 51 o/o 
da população ocupada. É preciso le­
var em conta, porém, que mais de 2/3, 
ou seja, 74% precisamente, recebem 
um salário semanal inferior a. ..... . 
NCr$ 30,00. Se considerarmos como 
consumidores efetivos os que perce­
bem o dôbro dessa importância, ou .se­
ja, NCr$ 60,00 semanais, poderemos 
concluir que o seu número relativo 
não corresponde a mais _do que 10,29'o 
da população urbana empregada. ~ 

Nem se diga, Senhor Presidente, que 
a industrialização intensiva a qne se 
está tentando submeter o Nordeste 
pode representar um remédio efetivo, 
porque isto não será possível, como 
demonstramos, a curto ou médio pra­
zo. Segundo os dados disponíveis. 
constantes do IV Plano Diretor, a in­
dústria da região tem sofrido consi­
derável perda de substância, quando 
comparada com o Brasil, como um 
conjunto. Tanto assim que êsse setor, 
que em 1956 representava 13% do pro­
duto interno da região, em 1964 tinha 
baixado para 12%. Se em vez da par­
ticipação no produto interno consi­
derarmos o nivel de emprêgo no mes­
mo período, a situação mostra-se ain· 
da mais tensa, pois o setor secundário 
do Nordeste, que em 1956 absorvia 
12,6% da população brasileira empre­
gada na indústria, em 1964 não re­
presentava mais do que 8,8%. Nomes­
mo período, a indústria do Centro­
Sul, que representava 70,8% do total 
brasileiro, tinha aumentado sua par­
ticipação para 75,4%. / 

O fato adquire particular significa­
ção quando se verifica que o número 
de empregos gerados em apenas 3 Es­
tados·--' São Paulo, Rio de Janeiro e 
Guanabara - que somam 28,2% da 
população brasileira, atingiu 85,5% do 
total de ofertas, enquanto o Nordeste, 
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com 29,3% da população brasileira 
cohSegU:iu ·_a_perias 14,5%. 

Um capítulo Pal,'ticularmerÍte im­
portante _refere-se ao da moderniza­
çào das indúStrias tradici_onais, pois 
tem fortçs implic.ações com o proble­
ma da absOrção da mão-de-obra dis­
pOn"ível. Em 1960 a indústria téxtil do 
Nordeste acolhida 2,6,4% da mão-de­
obra industrial. A tendência dessa in­
dústria é uma crescente automatiza­
ção. -Tanto assim ·que,· considerada em 
seu conjunto, poderemos verificar que, 
embora o número de estabelecimentos 
tenha passado de 2, 941 em 1950, para 
4.272 em 1960, a quantidade de pes­
soas ocupadas baixou de 313.845, para· 
306 .. 121. Quer isto dizer que a média 
de operários por estabelecimento, que 
antes era de 106,7. pessoas, passou pa­
ra 71,2 empregados. Calculem Vossas 
Excelências o resultado dessa dinâmi­
ca no Nordeste, onde os efeitos podem 
ser· mais visíveis. O programa de mo­
dernização das emprêsas texteis que 
tiv~ram seus projetos aprovados pela 
SUDENE e pelo Banco do Nordeste, 
redundou na dispensa de 4. 621 em­
pregados. Se êste programa tivesse si­
do- apliCado às 61 maiores indústrias 
texteis da região, · e o desemprêgo 
ocorreSse na mesma proporção, tetia 
alcançado nada menos do que 12.810 
operários, vale dizer, número uma 
vez e meia maior do que. o número 
médio de empregos gerados por ano, 
em virtude do prOjeto de industriali­
zação ... 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, os dados que venho de utilizar 
- tomados todos, repito, nOs relató­
rios da própria SUDENE - modificam 
muito aquêle quadro de otimismo a 
que fiz alusão no início de meu dis­
curso. São elementos que nos levam 
a concluir que os instrumentos de 
ação aplicados ao Nordeste ainda são 
insuficientes para nos arrancar do 
subdesenvolvimento crônico, embora 
possam abrir. promissoras espectati­
vas, se corrigidos adequadamente, e 
em tempo oportuno. 

Não desejo que o meu pronuncia­
mento seja tomado como manifesta­
ção de pessimismo, ou como crít~ca 

a um órgão que tem prestado inesti­
máveis e relevantes serviços à região. 
Se me _pergUntassem se não acredito' 
na SUDENE, ou se considero que sua 
atúaç~O não se revestiu do necessário 
dinamismo, eu responder_ia não s.ó que 

· acredito, mas também que reconheço 
qué, sé não. fõs.Se~ os investimen­
tos carreados para o Nordeste pela 
:SUÍJENE, a _ si~tuaçãO de hoje seiia. 
muito mais giaY~ e as tensões bem 
mais acentuadas·_;-- ·;Isto, no entanto, 
:não impede que faç_a:inps uma adver­
tência construtiva, assinalando que a 
estratégia adotada, ·a volume de re­
eursos liberados e o mecanismo de 
eaptação dos incentivos _fiscais, pre­
l:!isam ser revistos. E, mais do que re­
Vistos, ampliados, fortalecidos e ati­
vadas, através de incentivos adicio- · 
nais. 

Lembro-me, Senhor Presidente, que 
:falando durante o II Encontro de In­
vestidores do Nordeste, em 1968, o Go­
verrtador Luiz Viana Filho assinalou 
quais as per.::;pectivas que se mostram 
n.o Nordest~. se as' condições atuais 
persistirem. Dizia Sua Excelência na­
quela oportunidade que, mesmo se 
eonseguíssemos manter estável, du­
rante 20 anos, a taxa de crescimento 
t!conõmico, em tôrno de 7% - que 
já é muito razoável - ao fim do pe­
ríodo teríamos uma renda per capita 
de 653 dólares. Se a Região Centro­
Sul, por sua vez, contivesse a sua ex­
pansão em 3% - o que não vem ocor­
rendo, pois a diferença real é bem 
menor - sua rendi per capita ainda 
seria de 813 dólares. 

Por isso meSmo é que, comentando 
o problema recentemente gerado pela 
ISêca que acaba de assolar algumas 
::sub-regiões nordestinas, o editorial do 
Jornal do Brasil de ontem afirmava 
com muita propriedade: 

''. . . como a sêca de agora nos 
vem lembrar, o problema humano 
imediato do Nordestino ficou um 
tanto perdido de vista diante do 
problema econômico do Nordeste. 
Por outras palavras, a infra~estru­
tura econômica que ora se erige 
ali garante o futuro remoto dos 
habitantes do Nordeste. Mas quem 
lá está vivo, hoje, continua a vi­
ver muito mal." 

E nós, do Nordeste, Senhor Presi­
dente, temos a compreensão· de que 
não é êste o pad_rão de vida que, com 
o auxilio do resto do Brasil, a SUDENE 
pretende perpetuar na região. Cum­
pre reconhecer, entretanto, que esta­
mos ainda muito longe do que preten­
dem os planos e mais longe ainda do 
que, muito legitimamente, aspiram to-

dos q)Jantos lá vivem. <Muit9. b_em! 
Muito bem! Palmas. O oràdor é cum­
primentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE• 
NADORES: 

Oscar Passos - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- José Cândido - Waldemar Alc"ân­
tara - Dinarte Mariz - Ruy Carnei­
ro - José Leite - Josaphat Marinho 
- Raul Giuberti - Vasconcelos Tôr­
res - Gilberto Marinho - Lino de 
Mattos - Filinto Müller Mello 
Braga - Daniel Krieger .....:..... Mem 
de Sá. 

' O SR. PRESII)ENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Fiá vio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO (Lê o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ocupo hoje esta tribuna 
para dar contas da honrosa incum­
bência que, juntamente com o nobre 
Senador Lino de Mattos, recebemos, 
de representar o Senado Federal no 
3.° Congresso Nacional do Café, rea­
lizado na encantadora cidade de Po­
ços de Caldas, nos dias B a 11 do cor­
rente mês. 

Sendo o certame patrocinado pela 
Confederação Nacional da Agricultu­
ra, que presido, dtias grandes respon­
sabilidades me couberam n a q u e 1 a 
reunião, para a qual se voltavam as 
atenções de ·milhares de cafeicultores 
e interessados na economia do pro­
duto. Porém, desejo mencionar, par­
ticularmente, a atenção dos Podêres 
Públicos, demonstrada pela presença 
de S. Exa. o Presidente da República, 
representado p e 1 o Ministro Marcus 
Vinícius de Moraes, da Indústria e 
do Comércio. 

A atenção do Govêrno Federal, 
contudo, não se limitou à cortesia da 
representação presidencial, mas se 
traduziu no interêsse efetivo p e 1 os 
problemas, que se iriam debater em 
tôrno dos palpitantes itens do temá­
rio, abordando aspectos da cultura e 
da. economia cafeeira, assim expres­
sos: Produção - Comercialização -
Industrialização - Coop~rativismo e 
Associativismo - Desenvolvimento -
Aspectos Jurídicos e Sociais. 

Para focalizar e enfrentar és se s 
assuntos p~rante . c~rca de dois mil 
cafeicultores, que se reuniam no Con­
gresso, compareceram, além do Mi-
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nistro Marcus Vinícius, já referido, 
os Ministros Delfim Netto, da Fazenda, 
e Cirne Lima, da Agricultura, bem 
como o Presidente e Diretores do Ins­
tituto Brasileiro do Café, isW é, as 
mais altas autoridades federais res­
ponsáveis pelos diferentes problemas 
do setor. 

Ao se iniciarem os trabalhos, ouvi­
mos a palavra autorizada e confor­
tadora do Ministro Cirne Lima, anun­
ciando tôdas as eficazes medidas Já 
adotadas e programadas para o ime­
diato combate à erradicação da doen­
ça Hemileia Vastatrix, vulgarmente 
chamada "Ferrugem", constatada em 
alguns cafézais da Bahia, Espirito 
Santo e Zona da Mata, em Minas 
Gerais. 

A rapidez com que agiu o Govêrno, 
coordenando os três Ministérios e o 
IBC, ficou demonstrada nas . provi­
dências postas em prática com a mo­
bilização dos maiores especialistas e 
a abertura de um crédito inicial de 
40 milhões de cruzeiros novos, a se­
guir anunciada pelo Ministro da Fa­
zenda, que taml;>ém abordou outros 
importantes aspectos da política fi­
nanceira do café, criando um ambi­
ente de serena confiança nos novos 
rumos que se delineiam para a ca­
feicultura. 

Finalmente, ao Ministro da Indús­
tria e do Comércio, a cujá. Secretaria 
se vincula o IBC, coube reafirmar a 
perfeita consciência do Govêrno da 
importância social e econômica do 
café, como fator preponderante da 
riqueza e do progresso da Nação, e 
o propósito firme de criar-lhe novas 
e seguras perspectivas de desenvolvi­
mento, pela renovação, recuperação e 
racionalização das culturas, visando 
à produtividade, meta que já vem se 
estendendo a t ô das as atividades 
agropecuárias. 

Encareceu S. Exa. o esfôrço dos 
éafeicultores, secundados pelas pro­
vidências de amparo imediato do Go­
vêrno no sentido de apressar o res­
tabelecimento do equilíbrio produção 
e consumo, ameaçado pelas recentes 
geadas. 

Justificou a posição do Brasil no 
Convênio I~ternacional do Café, opon­
do-se à adoção de medidas artificiais, 
tal .como a elevação das quotas, des­
tinadas a neutralizar a reação dos 
preços, resultante apenas de condi­
ções conjunturais, mesmo porque as 

cotações alcançadas não constituem 
exagêro. 

Assegurou, finalmente, a intenção 
do Govêrno em melhorar progressi­
vamente os preços internos, o que já 
se traduziu nas medidas Ultimamente 
adotadas nos setores de financiamen­
to e preços mínimos. 

As manifestações, a q u i referidas, 
das mais altas autoridades, responsá­
veis pelos problemas focalizados no 
temário, constituem fato inédito na 
história dos congressos cafeeiros e 
mesmo dos congressos da agricultura 
em geral, onde os produtores costu­
mavam ouvir discursos protocolares e 
reticentes. 

O fato inédito e auspicioso foi, com 
efeito, o de constatar-se que cada 
representante governamental estava 
inteiramente senhor dos problemas a 
seu cargo e defrontava-se objetiva­
mente com a assembléia de produto­
res, não deixando de abordar os te­
mas mais delicados, apontando os 
rumos já definidos, as ·providências 
em execução e as soluções em pers­
pectivas a curto prazo. 

O Congresso do café, por êsse moti­
vo, veio, mais uma vez, confirmar o 
que está em consciência de todos os 
brasileiros: o Govêrno do Excelentís­
simo Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, com a brilhante equipe que 
soube selecionar, seja nos Ministérios, 
seja nos órgãos de execução, já pôs 
em marcha irreversível a arrancada 
pelo desenvolvimento da agricultura 
nacional, para soerguê-la tecnicamen­
te ao nível elevado das demais ativi­
dades econômicas do Pais. 

As reações entusiásticas do numero­
síssimo plenário às manifestações es­
pontâneas dos órgãos governamentais, 
revelando pleno e seguro conheci­
mento de causa e sua integração nos 
problemas da cafeicultura, já agora 
vistos como os próprios problemas na­
cionais, revelaram o pleno êxito do 
Congresso, fazendo com que todos re­
tornassem confiantes de que a Na­
ção, agora, trabalha unida num só e 
grande esfôrço para superar o subde­
senvolvimento, criando o equilíbrio do 
pro_gresso entre o campo e a cidade. 

Senhor Presidente, não seria possí­
vel encerrar êste relatório sem men­
cionar, igualmente, o prestígio e a va­
liosa colaboração que deram ao Con­
gresso as autoridades dos Estados ca-

teeiros, particularmente, o Governa­
dor de Minas Gerais, Dr. Israel Pi­
nheiro, presente à instalação, os Go­
vernadores que se fizeram represen­
tar, membros do Congresso Nacional 
e das Assembléias Legislativas, Secre­
tários de Estado e o próprio Coman­
dante da 4.~~. Região Militar, General 
Itiberê Gouvêia do Amaral, além de 
representantes do comércio e das 
cooperativas, todos dando sua ajuda 
de seus conhecimentos e experiências 
para o acêrto das importantes conclu­
sões do Congresso, que, em breve, te­
rei a honra de trazer ao conhecimen­
to de V. Exa. e de meus ilustres pa­
res. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas.) 

O .SR.. ~BES1Df<'NXE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Teotônio Vilela. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Vasconcelos Tôrres. (Pausa,) 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra () nobre Senador 

Attílio Fontana. (Pausa.) 
S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Di­

narte Mariz. (Pausa.) 
S. Exa. não está presente. 

Passa-se à 

ORDEM DO D!A 

Estão presentes 48 Srs. Senadores. 

Item 1 

Discussão, em turno único, da. 
redação final (oferecida pela Co­
miSsão Qe"Redação como conclu­
iiãode seu Parecerll.0 5, de 1970) 
do Ptoi.~.W .. de-Re§PluÇãõ n.o 73, 
de 1968, de_ ~utoria da Comissão 
d.o.J)istrito Federal, que aprova as 
contas do Executivo do Distrito 
Federal, relativas ao exercício de 
1967. 

Em discussão a. redaçi\o final. 
Não havendo quem queira fazer uso 

da palavra, encerro a çl.~cussão. 

(Pausa.) 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos para que a redação final se­
ja submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente apl-Ov_ada, in-
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dePendente -de -~ot:ição, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento· ·Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É .a_~eg;~jü"{e --ã~teJtl!Qi\o final 

aP.rova,g__a, :_ 

PARECER 
N.0 5, DE 1970 

Da Comi~~o de R~d~5~o 

Redaç_ão Ji~<!l_do !'rojeto de Re­
s~I!fç.~o _ n.0 73, de 1968. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 73, de 
1968, que aprova as contas do Executi­
vo do Distrito Federal, relativas ao 
exercício de 1967. 

Sala das Sessões, em a· de abril de 
1970. - Benedicto Valladares. Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 

-Nogueira da Gama - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 5, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 73, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
V, da Constituição, e eu, ........... . 
............. , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , de 1970 

Aprova as contas do Executivo 
do Distrito Federal, relativas ao 
exercício de 1967. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - São aprovadas as 

contas do Executivo do Distrito Fe­
deral, relativas ao exercício de 1967. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çaivesr-----

Item 2 
Discussão, em turno único <com 

apreciação preliminar da consti­
tucionalidade'), do PrOjeto de Lei 
da Câmara n.0 209, de 1968 (n.0 

916-C/63, na Casa de origem). que 
conta em dôbro o tempo. de ser­
viço efetivamente prestado em 
Brasilia, por servidores do Poder 
Executivo, civis e militares, no pe­
ríodo compreendido entre 21 de 
abril de 1960 e 21 de abril de 1962, 
tendo 

PARECER, sob n.0 6, de 1970, pela 
inconstitucionalidad·e. 

-Ein discusSãO o projeto, quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem quêira se mani­
festar, dou como encerrada a dis­
cussão. 

Em votação. (Pausa.) -·-
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado o projet9_1 êste s~rá túqui­
vado, feita a devida comunicação à 
Câmar~ dos Deputados. 

lt o seguinte o projeto rejei~ado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 .20!Çi!_E_1968 

(N.0 916~CI_63, n~ Casa de origem) 

Conta em dôbro o tempo de ser­
viço efetivatilelitf!~preifãdo. em 
Brasília por servidores do Poder 
Executivo, civis e militares, no pe­
ríodo compreendido entre 21 de 
abril de 1960 e 21 de abril de 1962. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ....:... O tempo de serviço efe­
tivamente prestado em Brasília no pe­
ríodo compreendido entre 21 de abril 
de 1960 e igual data do ano de 1962 
pelos funcionários, civis, militares e 
aUtárquicos, regularmente designados 
para ter exerc'ício ·na nova Capital, 
será computado em dôbro, para efeito 
de aposentadoria. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de ~ua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 3 
Discussão, em primeiro _turno, 

do Proietp_de_ Lel_do Senado n.0 

88, de 1968, de autoria do Senhor 
Senado-r Lino de :Mattos, que alte­
ra o item I do art. 3.0 da Lei n.0 

4. 024, de 20 de dezembro de 1961 
(Lei de Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional), tendo 
No 1.0 pronunciamento: 

PARECERES, sob n.0 s L055, L056, 
1.057 e L058, de 1968, das Co­
missões 
- de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade; 
- de Educação e Cultura, favo­

rável, nos têrmos do substi­
tutivo qué oferece; 

substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura.; 

- de Finanças, favorável, nos 
têrmos do substitutivo da 
Comissão de Educação e 
Cultura; 

No 2.0 pronunciamento: 

PARECERES, sob n.0 s 73, 74 e 75, 
de 1969, das ComiSsões 
- de Educação e Cultura, fa~ 

vorávCl, nos têrmos do subs~ 
titutivo que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade do 
substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura; 

- de Finanças, pela ~provação 
nos têrmos do substitutivo 
da-Comissão de Educação e 
Cultura. 

Em discussão o Projeto e o substitu~ 
tivo, em 1.0 t.u.rno. (P~usa.) 

Encerrada a discussão, anuncio a 
votação do substitutivo, que tem p're~ 
ferência regimental. 

Sõbre a mesa, requeriment.o que vat 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.o 23,_ DE _1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t, e 
310 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para rejeição da seguinte. 
parte do substitutivo apresentado aos 
Projetos de Lei do Senado n.08 88 e 91, 
de 1968: art. 2.0 

sala das Sessões, em 16 de abril de 
1970. - !1-n_tpnio Carl~~. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação o substitutivo, 
excluído o art. 2.0 , já rejeitado em vir­
tude da aprovação do requerimento. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro .. 
vam, queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o substitutivo, nca preju­
dicado o pfóJ e to.-- - -

A matéria irâ. à: Comissão de Reda-
- de Constituição e Justiça, ção, para redigir o vencido para o se .. 

pela constituciona1idade do · gimdo turno regimentaL 
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(E' o seguinte o substitutivo a pro­
-v_~do, ress_çr,Ivada a _parte destacada.) 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Oferecida aos Projetos n.0 s 88/68 e 
- ~- -- -91/68~ do -Senado -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 3.0 da Lei número 
4. 024, de 21 de dezembro de 1961, mo­
dHicado nos itens I e II e acrescido 
de um parágrafo, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 3.0
- O direito à educação é 

assegurado: 

I - pela obrigação do Poder Pú­
blico e pela liberdade da iniciati­
va particular de ministrarem o 
ensino em todos os graus, res­
peitadas as disposiç-ões vigen­
tes e a-ssegurando-se igualdade de 
oportunidade; 

11 - pela obrigação do Estado de 
; fornecer recursos indispensáveis 
para que a família e, na falta des­
ta, os demais membros da socie­
dade se desobriguem dos encar­
gos da educação, quando provada 
a insuficiência de meios. 
Parágrafo único Os Podêres 
Públicos prestarão à iniciativa 
privada amparo técnico e finan­
ceiro inclusive mediante bôlsas de 
estudo." 

Art. 2.0 - Ao art. 69 da Lei núme­
ro 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, 
são acrescentados os seguintes pará­
grafos: 

§ 1.0 
- Havendo vagas excedentes 

da matrícula dos candidatos classifi­
cados na forma da letra a dêste artigo 
será facultado o ingresso, em curso 
de graduação, dos portadores de di­
ploma de outro curso do mesmo nível, 
cujos estudos sejam reconhecidos co­
mo equivalentes ou correlatos aos da­
quele. 

§ 2. 0 
- Os alunos de nacionalidade 

brasileira que hajam logrado aprova­
ção em concurso de habilitação em 
escola superior de país estrangeiro, 
cuja legislação não exija a conclusão 
do ciclo colegial, estão dispensados de 
revalidar êste ciclo ao solicitarem 
transferência na forma do art. 100 
desta Lei. 

Art. 3.0 -:- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(E' o seguinte o projeto prejudi­
cad.o) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 88, DE_Ig68 

Altera o item I do art. 3.0 da 
Lei n. 0 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.0 - O item I do art. 3.0 da 

Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 
1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), passa a vigorar 
com a seg~in te redação: 

"I - Pela obrigação do.s Podêres 
Públicos de ministrarem o ensino 
nos diferentes graus e, com igual 
missão, pela liberdade da iniciaw 
tiva particular, à qual será disw 
pensada a assistência técnica e 
financeira que se fizer necessá­
ria, inclusive bôlsa.s de estudo, na 
forma da lei em vigor." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposiw 
ções em contrário. 

O SR. ADALBERTO SENA (Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, indago se fi­
cou prejudicado o projeto, ou apenas 
o artigo sôbre o qual incidiu o reque­
rimento do Senador Antônio Carlos. 

O _SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Informo a V. Exa. que fi­
cou aprovado o substitutivo, sem o 
artigo 2. 0 Logo, o artigo 1. 0 foi apro­
vado pelo Plenário, e Prejudicado o 
prõJéto em-faée--cta --aprovação do 
substitutivo. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Pela or­
dem. Sem reviSão do -Órador.) - Se­
nhor Presidente, diante do pedido 
do esclarecimento do nobre Senador 
Adalberto Sena, que falou pela ordem, 
sinto-me no dever de dar esclareci­
mentos a S. Exa. e à _C51.sa s_ôbre o ob­
jetivo do requerimento que V. Exa. 
há pÕuco sUbmeteu à consideração do 
Plenário, cuja aPrõvação fêz com que 
fôsse aprovado o substitutivo aos Pro­
jetos n.0 ' 88 e 91/68, ambos desta Ca­
sa, com a supressão do art. 2.0 

Tramitaram, nesta Casa, paralela­
mente, êsses dois projetos. Ambos ob­
jetivavam a modificação de disposi­
tivos da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. O Projeto núme­
ro 88/68 visava à alteração do art. 3.0 

da citada Lei, de n.0 4.024, de 21 de 
dezembro de 1961; e o Projeto núme-

ro 91/68 objetivava a alteração do 
art. 69 da mesma lei. 

A liderança do Govêrno entendeu 
de aceitar o Projeto n.O 88/68, isto é, 
a alteração do art. 3.0 da Lei de Di­
retrizes e Bases,· pois que a nova re­
dação proposta faz com que o disposi­
tivo da lei se conforme com a nor­
ma constitucional em vigor, a norma 
constitucional inscrita na Constitui­
ção de 1967 e repetida na Emenda 
Constitucional n.0 61, de 1969. O ar­
tigo 3.0 justamente define, conceitua 
o direito à educação e o projeto faz 
com que êsse conceito se identifique 
com o previsto na Constituição. Já 
o Projeto n.0 91 tinha por objetivo a 
alteração do artigo 69 da Lei de DI­
retrizes e Bases, alterando duas nor­
mas: a primeira, quanto à matrícula 
de candidatos em escolas superiores 
que possuíssem outros cursos capazes 
de lhes permitir a matrícula nos cur­
sos que desejassem iniciar. Essa re­
gra já está prevista em legislação em 
vigor, na Lei de Diretrizes e Bases. 
Portanto, não há necessidade de re­
peti-la em nôvo diploma legaL Já o 
§ 2.0 previa uma outra medida. Diz 
o § 2.0 do substitutivo, com base no 
artigo 91: 

1'§ 2.0 - Os alunos de nacionali­
dade brasileira que hajam logrado 
aprovação em concurso de habi­
litação em escola superior de país 
estrangeiro, cuja legislação não 
exige a conclusão do ciclo cole­
gial, estão dispensados de reva­
lidar êste ciclo ao solicitarem 
transferência, na forma do ar­
tigo 100 desta Lei.'' 

A norma, Sr. Presidente, vem, de 
um certo modo, facilitar a um deter­
minado estudante que inicie o seu 
curso superior em países estrangeiros 
e depois pleiteie a sua transferência 
para um estabelecimento de ensino 
superior no Brasil. Se no estrangeiro 
não se exigir certificado de conclusão 
do segundo ciclo, êle poderá se trans­
ferir sem aqui fazer o exame de reva­
lidação do ciclo secundário. Seria uma 
exceção perigosa: primeiro, porque se 
estabeleceria uma preferência para o 
aluno que iniciasse seu curso em es­
tabelecimento de ensino superior no 
estrangeiro; seria uma forma de con­
tornar a exigência do certificado de 
conclusão do segundo ciclo. Em se­
gundo lugar, Sr. Presidente, a me-
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dida só poderia ser adotada, se con­
veniente, se houvesse reciprocidade, 
isto é, se os outros países,estrangeiros 
também admitissem que os seus na­
cionais viessem ao Brasil, fizessem 
exame vestibular e, depois, fôssem 
transferidos para seus países sem 
quaisquer exigências lá estabelecidas 
e não previstas na legislação brasi­
leira. 

Foram as restrições, Sr. Presidente, 
que levaram a liderança do Govêrno 
a aceitar o substitutivo que suprime 
o art. 2.0

, pois prevê duas normas: a 
primeira é uma norma que está em 
vigor e não há necessidade de repe­
tição; e a segunda é, no entender da 
liderança, uma norma inconveniente, 
que abre perigoso precedente no sis­
tema educacional do País. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

91, de 1968. de autoria do Sr. Se­
nador Lino de Mattos, que acres­
centa parágrafo ao art. 6 · da Lei 
n. 0 4.024. de 20 de dezembro de 
1961 (Lei de Direlrizes e Bases da 
Educação Nacional), tendo 

PARECERES. sob n.0 s l. 046. 1.047 
e 1. 048, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e suge­
rindo sua tramitação em 
conjunto com o Projeto de 
n.0 88, de 1968, do Senado; 

2.0 pronunciamento pelo 
arquivamento, em virtude de 
a matéria ter sido tratada 
no substitutivo da Comissão 
de Educação e Cultura ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 

88/68; 

- de Educação e Cultura, fa­
vorável, nos têrmos do sttbs­
titutivo que apresenta. 

O projeto ficou prejudicado em vir­
tude d;t-ªprovacá9. _do _:~uh_stHutjyo da 
Comissão de Educação e Clilttrra a 
esta matéria e ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 88, de 1968. ___ 4 __ mªtéria vai 
ao~~iy_~· ~ _., --- --

.i. 

É o seguinte o Jlr~tQ" p,ejud!-cadO: ____ -- -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.6'!1l, DE 1968 

Acrescenta parágrafos ao art. 
69 da Lei n.0 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961 (Lei de Diretri­
zes e Bases da Educação Nacio­
nal). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Ao art. 69 da Lei núme­

ro 4.024, de 20 de dezembro de 1961 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educa­
ção Nacional), são acrescentados os 
seguintes parágrafos: 

"§ 1.0 
- Os portadores de curso 

superior ficam dispensados da 
exigência do concurso de habili­
tação de que trata a letra a dêste 
artigo, desde que haja correlação 
ou equivalência de cursos, a cri­
tério do Conselho Federal de 
Educação. 

§ 2.0 - Os alunos de nacionali­
dade brasileira que hajam logra­
do aprovação em concurso de ha­
bilitação em escola superi0r de 
país estrangeiro, cuja legislaçáo 
não exige a conclusão do ciclo 
colegial, estão dispensados de re­
validar êste ciclo ao solicitarem 
transferência, na forma do art. 
100 desta Lei." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Esgotãdà·-· a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Não há orador inscrito para esta 
oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, antes 
anunciando, para a próxima...__a rea­
lizar-se no dia 20, segunda-feira, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 148J DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 148, de 1968 
(n.0 75-B/67, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre o emprêgo, pela indús-

tria, da palavra sêda e seus compos­
tos, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 
1.125 e 1.126, de 1968 e 145, de 1969, 
das Comissões: 

- de Indústria e Comércio; 
- de Finanças e 
- de Constituição e Justiça. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
." N.o 1, DE 1970 

Discusão em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 1, de 1970 
(n.o 2. 066-B/69, na casa de origem), 
de iniciativa do Foder Executivo, que 
estende aos ocupantes interinos de 
cargos de Tesouraria, amparados pe­
lo art. 50 da Lei n.0 4.242, de 17 de 
julho de 1963, o disposto no art. 1.0 

do Decreto-Lei n.0 146, de 3 de feve­
reiro de H67, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 
20 e 21, de 1970, das Comissões: 

- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 2, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 2, de 1970, que 
suspende, em parte, a execução do ar­
tigo 5.0 da Lei n.o 4.054, de 2-4-62, 
apresentado pela. Comissão de Cons­
tituição e Justiça, em conclusão ao 
seu Parecer n.0 29, de 1970. 

" 
Discussão, em turno único, do Re­

querimento n.0 20, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Gilberto Marinho, so­
licitando a transcrição nos Anais do 
Senado, dos discursos pronunciados 

. pelo Ministro Higino Corsetti e pelo 
Presidente da Embratel, General 
Francisco Augusto Galvão, por oca­
sião da entrega ao povo brasileiro de 
mais uma parte do Tronco Nordeste, 
previsto no Plano Nacional de Tele­
comunicações. 

O SR._PRESIDJ;NTE (Wilson Gon­
çalves) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta:-se __ a _Sessão_âs 16horas _e 
25 11_1-!!_l._UtQS.) . . . -· - -
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INSTITUTo DE :PiilivinENCIÃ nos' coNGRESSISTAS 

Balanço Encerrado em 31 de março de 1969 - Exércicio de 1968/1969 · 

7.100 - DISPONíVEL 

7.110- Caixa ........................................ . 
7.120 - Depósitos Bancários C/Movimento ............ . 
7.121 - Bco. do Brasil - Dep. Autarq. S/ Aviso ........ . 
7. 130 - Dep. Bancários C/Prazo Fixo ................. . 
7.131 - Caixa Econômica Fed. de Brasília ............. . 

7.200- REALIZAVEL 

7.211 - Obrig. Reaj. Tesouro Nacional ................. . 
7. 213 - Letras do Tesouro M. Gerais .................. . 
7.214 · .:..__ Devedores Diversos ........................... . 

01 - De Empréstimos Simples ...................... . 
04 - Adiantamentos ............................... . 

7. 221 - Empréstimos Simples ......................... . 
7. 222 - Fundo Assistencial ........................ . 

7.300 -ATIVO PERMANENTE 

7. 310 - Equipamentos e Instalações ................... . 
7. 311 - Máquinas, Motores e Aparelhos ....... : . ...... . 
7. 316 - Aparelhos de Copa e Cozinha ................ .. 
7. 317 - Bens Imóveis ................................. . 

7.900- ATIVO DE COMPENSAÇAO 

7.920- Devedores p/Valôres em Cobrànça ........... ~· 
01 - Bco. Crédito Real M. Gerais S.A. . ............. . 

7. 930 - Devedores p/Valôres em Custódia ............. . 
01 - Bco. Crédito Real M. Gerais ................... . 

TOTAL ................ • ................. . 

. 55.424,03 
214.538,19 

1.293.861,83 
3. 300. 000,00 

0,06 
80,00 

240,23 

269.962,22 

4.593.861,83 

201.140,00 
1. 866. 794,39 

80,06 

994.804,00 
300.000,00 

. 2. 724,00 
31.677,88 

170,00 
82.812,48 

1. 924.000,00 

56.500,00 

8.000- PASSIVO 
8.100- EXIGíVEL 

8.114- Credores Diversos ............................. . 
01 - De Empréstimos Simples ...................... . 
02 - De Contribuições .............................. . 

8.200 - FUNDO DE GARANTIA 

8. 210 - Fundo de Reserva ........................... .. 

8.300 - NAO EXIGíVEL 

8. 330 - Resultado Operacional .................. · ...... . 
O 1 - Exercícios Anteriores ......................... . 
02 - Exercício A tua! ............................... . 

8.400- TRANSITóRIAS 

' 8.420 -Recebimentos p/ conta F. Assistencial .......... . 
01 - De Empréstimos Simples ...................... . 
02 - De Empréstimos de Carência .................. · 

8.900- PASSIVO DE COMPENSAÇAO 

8.920- Valôres em Cobrança ......................... . 
8.930 - Valôres em Custódia ........................ ~. 

173,34 
18,58 

3.884. 744,18 
1.623.243,48. 

22.741,65 
24.845,86 

1. 924.000,00 
56.500,00 

' 

4. 864. 064,28 

3.362.818,45 

117.384,36 

1. 980. 500,00 

10.324.767,09 

191,92 

2. 788.500,00 

5.507.987,66 

47.587,51 

1. 980.500,00 

10. ~24. 767,09 
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Demonstração du Conta "Receita e Despesa" - Exercício de 1968/69 
RECEITA 

1000 - RECEITAS CORRENTES 

1100- RECEITA TRIBUTARIA 

1111 - Contribuições de Segurados Obrtgatórlos 
OI - Da Câmara ............................................ . 
02 - Do Senado ............................................. o 

1112 - Contribuições de Segurados Facultativos 
01 - Da Câmara o ........ o ................ o ................ .. 
02 - Do Senado ............................................ .. 

1113 - Contribuições de Pensionistas ........................... . 
1114 - Contribuições para Cobertura de Carência 

01 - Segurados Obrigatórios ................................. . 
02 - Segurados Facultativos ........................... · ...... . 

1115 - Contribuições de Mandato Estadual 
01 - Segurados Obrigatórias ................................. . 
02 - Segurados Facultativos ................................. . 

1200- RECEITA PATRIMONIAL 

1221 - Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
01 - Juros . , ................................................ . 
02 - Agias em Operações de Venda ou Resgate .............. . 

1223 - Letras do Tesouro de Minas Gerais ..................... . 
02 - Agias em Operações de Venda ou Resgate .............. . 

1231 - Juros sôbre Depósitos Bancários 
01 - Conta Movimento ...................................... . 
02 - Conta Prazo Fixo ....................................... . 

1240 - Receita de Empréstimos Concedidos 
01 - Juros do Fundo Assistencial ............................. . 

1241 - Juros de Empréstimos Simples .......................... . 

1400- RECEITAS DE TRANSFERJl:NCIAS CORRENTES 

1411 - Contribuições da Câmara .............................. .. 
1412 - Contribuições do Senado ............................ .. 
1420 - Contribuições DecQrrentea do Saldo de Diãrias 

01 - Da Dotação da Câmara ................................. . 
02 - Da Dotação do Senado .............. o o ....... o ......... .. 

1490 - Contribuições Diversas .................................. . 

1500 - RECEITAS DIVERSAS 

1510 - Multas e Juros de Mora 
01 - Sôbre Contribuições ................................... .. 
02 - Sàbre Empréstimo Simples 

1590 - Outras Receitas Diversas ............................... . 

542.400,00 
97.117,39 

400o 542,66 
183.302,42 
203.324,09 

490158,22 
63.966061 

4. 500,00 
3o 735,00 

41.959,10 
151.734,50 
803.554,36 
294.729,03 

31.183,36 
399.690,45 

40.500,00 
300.361011 

844.089,69 
244o930o19 

98.160000 
6.690,00 

318.300,00 

1.149,01 
8o004,38 

137,20 

TOTAL DA RECEITA ........... o ...... o o .......... o ... o. o ....... o ..... o 

3000 - DESPESAS CORRENTES 

3100 - DESPESAS DE CUSTEIO 

'3113 - Gratificações a Servidores 

DESPESA 

(Resolução Cons. 10/68) ...... o. o ................... . 
3130 - Serviços de Terceiros ................................... . 
3160 - Cons. Mq., Motores e Aparelhos ............... ' ...... : . . . 
3170 - Despesas Diversas ...................................... . 

3200 - DESPESAS DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

3281 - Pensões a Contribuintes .............................. .. 
3282 - Pensões a Beneficiários ................................ . 
3283 - Pensões a Beneficiários Especiais ...................... . 
3284 - Auxílios Pecuniários p/Funeral ......................... . 
3285:- Auxilias Pecuniários Seg, de Vida ....................... . 
3286 - Dev. de Juros p/ Pagamento Antecipado .............•... 
3289 - Div. Despesas de Previdência Social ..................... . 

j I 

43.419,98 
lO .500,00 

56,00 
3.093,50 

2.902.312,46 
235.013,92 

7.245097 
440,00 

13.764,00 
300364,86 

1. 547.956,39 

2o063o711,91 

1.512 0169,88 

9.290,50 

5.133ol28,77 

57.069,48 
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01 - Restituições de Contribuintes ................. , . , . , ... , . 
02 - Restituições de Empréstimos ............... :. · ..... ,. : . .. . 

3292 - Abono (Art. 3.0- Lei n.0 4.937/66) ..................... . 
3293 - Seguro Quitação de Carência ............................ . 

199.973,12 
1.231,00 

21.000,00 
41.470,48 

TOTAL DA DESPESA ................................................... . 

Resultado Operacional Exercício 1968/1969 

TOTAL .........................................•....................... 

Abril de 1970 
__ .,,_, 

3. 452.815,81 

3.509.885,29 

1.623.243,48 

5.133.128,77 

Brasília, DF, 31 de março de 1969, - Monsenbor Arruda Câmara, Presidente - Sen. Edmundo Levi, 
Tesoureiro -Alberto de Oliveira, Diretor da Secretaria - Carmen Caram, Chefe da Contabilidade- Zilda Neves de 
Carvalho, Contadora CRC-189-DF- Roman Santos, Téc. Contab. CRC-826-DF. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

Balanço. Encerrado em 31 de. março de 1970 - Exercício de 1969/70 

.7. 000 - ATIV.O. 

7 .100 - DISPONíVEL 

7.110- Caixa ........................................• 
7.120 - Bancos O/Movimento 

01 - Bco. Créd. Real de M. Gerais S.A ............... . 
7.121 - Banco do Brasil S. A ........... c .............. . 

7.130 - Depósitos Bco. C/P.azo Fixo .................. . 
7.131 - Caixa Econ. Fed. cte Brasília .................. . 

7.132 - Ações do Banco do Brasil S. A ........ : ........ . 

7. 200 - REALIZA VEL 
7. 211 - Obrigações Reaj. do Tes. N acionai ............. . 
7. 213 - Letras do Tes. do Est. de M. Gerais ............ . 
7.214- Devedores Diversos 

01·- Empréstimo Simples· .. · ........................• 
04 - Adiantamentos ............................... . 

7.221- Empréstimos Simples ., ........... : ............ . 
7. 222 - Empréstimos ao Fundo Assistencial ........... . 
7. 252 - Contrib. de Exerc. Anteriores a Receber ........ . 

01- Cãmara ....................................... . 
03 - Obrigatórios Câmara .. , ...................... . 
04 - Obrigatórios Senado .......................... . 
05 - Facultativos Câmara ......................... . 
06 - Facultativos Senado ... : ...................... . 

7.300- ATIVO PERMANENTE 
7.310-- Equipamentos e Instalações ................... . 
7.311 - Máquinas, Motores e Aparelhos ................ . 
7. 316 - Aparelhos de Copa e Cozinha ................. . 
7.317 - Bens Imóveis ................................. . 

196.080,13 
159.962,82 

1. 445.000,00 
4.098. 498,26 

29,36 
160.00 

66.957,90 
38.760,00 
7. 200,00 

28.559,55 
17.124,48 

25.694,15 

~56 .042,95 

5. 543 . 498,26 

107.100,00 

237.149,49 
2.217.362,50 

189,36 

1.114.320,40 
50.000,00 

158.601,93 

2. 724,00 
31.677,88 

170,00 
82.812,48 

SUBTOTAL ................................................................. . 

. 7.900- ATIVO DE COMPEJÍISAÇAO 
7. 920 - Devedores P/Valôres em Cobrança 

01 - Bco. Créd. Real de M. Gerais S. A ............. . 
7. 930 - Devedores P/Valôres em Custódia 

'2:235.500,00 

01 - Bco. Créd. Real de M, Gerais S. A .............. . 61.640,00 

TOTAL ········· ............................................................ . 

6. 032.335,36 

3. 777.623,68 

117.384,36 

9. 927.343,40 

2.297.140,00 

12.224.483,40 
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8.100 - EXIGíVEL 
8.114 ~ Credores Diversos 

8.000 - PASSIVO 

OI - De Empréstimos Simples ................................. . 
02 - De Contribuições ......................................... . 

8.200 -FUNDO DE GARANTIA 
8. 210 - Fundo de Reserva . . . . . . . . . .............................. . 

8.300 - NAO EXIGíVEL 
8. 330 - Resultado Operacional 

01 - Exerci cios Anteriores ..................................... . 
02 - Exercício Atual ........................................... . 

8.400- TRANSITóRIAS 
8.410 - Recebimentos P/Conta F. Assistencial 

01 - De Empréstimos Simples ................................. . 
02 - De Empréstimos de Carência ............................. . 

246,58 
35,90 

4. 296. 487,66 
1. 577. 823,43 

19.616,75 
33.133,08 

SUBTOTAL .' ........................................... · .. · · · .... · · · · · · ... · 

8.900- PASSIVO DE COMPENSAÇÃO 
8.920- Valôres em Cobrança ..................................... . 
8.930- Valôres em Custódia ..................................... . 

2. 235. 500,00 
61.640,00 

TOTAL ................................................................... . 

Sábado 18 0459 

282,48 

4. 000.000,00 

5.874.311,09 

52.749,83 

9.927.343,40 

2. 297 .140,00 

12.224.483,40 

Demonstração da Conta "Receita e Despesa" - Exercício de 1969/70 

1000 - RECEITAS CORRENTES 

1100- RECEITA TRIBUTARIA 
1111 - Contribuições de Segurados Obrigatórios 

RECEITA 

OI - Da Câmara ........................................... .. 
02 - Do Senado ............................................ .. 

1112 - Contribuições de Segurados Facultativos 
01 - Da Câmara ............................................ . 
02 - Do Senado ................................ , ............ . 

1113 - Contribuições de Pensionistas .......................... . 
1114 - Contribuições p/Compl. de Carência 

01 - Segurados Obrigatórios ................................. . 
02 - Segurados Facultativos .............. , .................. . 

1115 - Contribuições de Mandato Estadual 
01 - Obrigatório .......................................... . 

1200 - RECEITA PATRIMONIAL 
1221 - Obrigações Reajustàveis do Tesouro Nacional 

01 - Juros ................................................. · .. 
02 - Ãgíos em Operações de Venda ou Resgate ............... . 

1223 - Letras do Tesouro do Est. üe M. Gerais 
01 -Juros ................................................. .. 
02 - Ágios em Operações cte Venda ou Resgate ............... . 

1231 - Juras sôbre Depósitos Bancários 
02 - Conta Prazo Fixa ....................................... . 

1240 - Juros de Empr. ao Fuhdo Assistencial ................... . 
1241 - Juros de Empréstimos Simples .................... , ..... . 

1400- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
1411 - Contribuições da Câmara ............................... . 
1412 - Contribuições do Senado ......... · ....................... . 
1420 - Contribuições .Decorr. do Sa.ldo de Diárias 

01 - Da Dotação da Câmara ................................ . 
02 - Da Dotação do Senado .................................. . 

1490 - Contribuições Diversas ....................... , .......... . 
1500 - RECEITAS DIVERSAS 

1510 - Multas e Juros de Mora 
01 - Sôbre Contribuições , . , .......... , ..................... .. 
02 - Sôbre Emprêstimos Simples ............................. . 

1590 - Outras Receitas Diversas .............................. .. 

TOTAL DA RECEITA .............................. . 

551.748,00 
104.164,00 

417.419,04 
243.303,73 
250.535,39 

105.313,64 
92.387,97 

4.364,10 

8.369,74 
27.753,46 

941.807,08 
60.553,61 

869.385,01 
63.000,00 

288.355,56 

999.470,71 
326.502,63 

37.653,00 
7.560,00 

400.000,00 

1.176,81 
13.771,23 
64.152,63 

1. 769.235,87 

2. 259.224,46 

1. 771.186,34 

79.100,67 

5.878.747,34 
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DESPESA 

3.000- DESPESAS CORRENTES 
3100 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3113 - Gratificações a Servidores CRes. 10/68) ................ . 46.519,88 
5.000,00 
2.815,64 
4.007,22 

3130 - Serviços de Terceiros ................................... . 
3160 - Conservação de Máq., ~ot. e Aparelhos ................ . 
3170-- IJespesas Divetsas ...................................... . 58.342,74 

3200 - DESPESAS DE TRANSFER1'JNCIAS CORRENTES 

3280 - Pensões Contribuintes Obrigatórias ..................... . 1. 976.673,59 
3281 -- Pensões Contribuintes Facultativos ................ , .... . 1. 598. 502,85 

309.971,34 3282 - Pensões a Beneficiários ................................. . 
3283 - Pensões a Beneficiários Especiais ....................... . 7.172,40 

20.538,00 
61.256,76 
38.765,12 

3285 - Auxílios Pecuniários de S. de Vida ...................... . 
3286 - Seguro F/Quitação de Carência ......................... . 
3287 - Devolução de Juros P/Pag. Antecipado .................. . 
3289 - Diversas Despesas de Previdência Social 

01 - Restituições de Contribuições .......................... . 212.780,11 
121,00 

16.800,00 
02 - Restituições de Empréstimos ............................ . 

4.242.581,17 3292 -Abono (Art. 3.0 - Lei n.0 4.937/66) .................... . 

TOTAL DA DESPESA ............................. . 4.300.923,91 

1. 577. 823,43 SUPERAVIT do Exercício 1969/70 .................. . 

TOTAL ,. ..... ., ............. ., ................... . 5.878. 747,34 

Brasília, 31 de março de 1970. - Dep. Aniz Badra, Presidente em exercício - Sen. Attílio Fontana, Tesoureiro -
Alberto de Oliveira, Diretor da Secretaria - Zilda Neves de Carvalho, Contadora CRC-189-DF - Roman Santos. 

Téc. Contab. CRC-826-DF. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 3 DE ABRIL DE 1970 

As dezessete horas do dia três de abril do ano de mil 
novecentos e setenta, sob a Presidência do Senhor Sena­
dor Dinarte Mariz, presentes os Senhores Senadores Eu­
rico Rezende, Adalberto Sena, Guido Mondin, José Leite, 
Júlio Leite, Oscar Passos, Aurélio Vianna, reúne-se a Co­
missão do Distrito Federal na Sala das Comissões do 
Senado. 

CompareceÍn mais os Senhores Senadores cattete 
Pinheiro, Raul Giuberti e José Ermirlo. 

:É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

O Senhor Senador Dinarte Mariz expõe as razões da 
presente reunião, ou seja, a visita do Senhor Governador 
do Distrito Federal, Tenente-Coronel Engenheiro Hélio 
Prates da Silveira, acompanhado de seu Chefe de Gabi­
nete, Dr. Caio Flávio Prates, do Secretário de Serviço So­
cial, Dr. Otomar Lopes Cardoso e do Presidente da SHIS, 
General Otero VaU~. para u1na conversa informal sôbre 
os problemas que afligem o Distrito Federal. 

Inicialmente o Senhol' Presidente concede a palavra 
ao Senhor Governador Prates da Silveira que aborda vá­
rios problemas. da Nova Capital entre os quais, saneamen­
to, habitação, educação, inclusive como centro de irradia­
ção e convergência de suas regiões circunvizinhas. 

A seguir, usam da palavra para debater as questões 
expostas pelo Senhor Governador, os Senhores Senadores 

José Ermirio, Cattete Pinheiro, Aurélio Vianna, Guido 
Mondin e Adalberto Sena. 

Finalmente, o Senhor Presidente agradece a vinda de 
Sua Excelência e coloca a Comissão do Distrito Federal 
a seu inteiro dispor se e quando precisar. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO A ATA DA 2.• REUNIAO DO DISTRITO .FE­
DERAL, A FIM DE INSTALAR OS SEUS TRABALHOS 
PARA A ·,.• SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 
6.• LEGISLATURA (PRESENTE O SR. GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERAL. TENENTE-CORONEL HI!:­
LIO PRATES DA SILVEIRA), EM 3 DE ABRIL DE 
1970. 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Sr. Presidente da Comissão 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Havendo nú­
mero legal, declaro aberta a sessão. 

Sr. Governador, a Comissão do Distrito Federal re­
cebe a visita de V. Exa. e dos seus dignos auxiliares, e 
dá a ela o significado da importância que devem ter os 
Podêres quando êles se unem para o oem-estar da so­
ciedade e, sobretudo, para o desenvolvimento do Pais. 

Esta Comissão está cônscia dos seus deveres e deve, 
por intermédio da palavra do seu Presidente, afirmar a 
V. Exa. que nos consideramos uma fôrça auxiliar. AQ.ui 

l 
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V. Exa. terá o apoio necessário para realizar a grande 
obra que já iniciou, e temos certeza. de que, dentro em 
breve, surgirá a grande Brasília, com o verdadeiro sen­
tido que deve ter como Capital dêste País. 

V. Exa. pode sair daqui tranqüilo de que~ não só nes. .. 
ta Comissão, mas no Senado da República, encontrarã. 
aquêle apoio indispensável à construção das grandes 
obras que V. Exa. se propõe realizar. 

Agradecemos a presença de V. E:xa. e devemos, nesta 
oportunidade, frisar que não temos outro objetivo senão 
o de estarmos atentos a tudo que sirva de auxílio à ad­
ministração do Distrito Federal. 

Mais uma vez, esta Comissão agradece a visita do 
Sr. Governador. Fique certo V. Exa. de que aqui encon­
trará o necessário e indispensável apoio. 

t.stes, os votos que desejávamos expressar, em nome 
da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. JOS:Sl ERMíRIO - Sr. Presidente, não faço 
parte dêste órgão técnico, entretanto, desejo manifes­
tar-me. 

Ao assumir a governança de Braf;ília, visitei o Coronel 
Hélio Prates. E agora grande satisfa~;ão experimento com 
a visita de S. Exa., a quem estou ligado por estreitos laços 
de estima e amizade. 

Faço questão de cumprimentar o Governador na opor­
tunidade de sua presença nesta Comissão. 

O SR. GOVERNADOR (Tenente-Coronel Hélio Prates 
da Silveira) - Exmo. Sr, Presidente da Comissão do Dis ... 
trito Federal, Senador Diríarte Mariz, Srs. Senadores, Srs. 
Membros da Comissão, é para mim honra insigne estar 
.aqui presente e poder manifestar alguma coisa perante 
V. Exas. 

Confesso que estou muito emockmado, porque jamaiS 
poderia imaginar um dia pudesse estar na presença de 
tão ilustres figuras do nosso País. 

Desejo manifestar o meu agradecimento pelas pala­
vras gentis proferidas e também dizer que, na adminis­
tração do Distrito Federal, estarei sempre à disposição 
para qualquer coisa que me fôr solicitada por qualquer 
membro desta instituição. Embora seja uma visita, gos­
taria - e já manifestei ao Senador Eurico Rezende -
pudesse ser solicitado para prestar esclarecimentos .sôbre 
qualquer assunto da administração. 

Declaro que poderia não estar em condições de res­
ponder a tôdas as perguntas, mas também já havia dito 
ao Sr. Senador que, em janeiro, quando fui como que 
desafiado pelos jornalistas, submeti-me a uma sabatina, 
sem arro.gância, mas com modéstia, em virtude de algu­
mas críticas que não estou habituado a ouvir. Propus dar 
uma entrevista coletiva. Fui sem assessôres e sem per­
guntas prévias. Naturalmente quis com isto mostrar aos 
jornalistas - eu que estava, naquela ocasião, há dois 
meses e quatro dias no Govêrno da c·.idade - que estava 
procurando explicar os problemas do Distrito Federal co­
mo oS sentia. Os problemas são muitos, e certas críticas 
que se fazem constituem uma realidade. Verifiquei, aqui 
no Distrito Federal, que não existe nenhum projet<l, ne­
nhuma planificação para o Distrito ]federal; existe para 
o Plano-Pilôro, Brasília própriamente dita. 

Ainda há pouco, estava dizendo ao Senador Dlnarte 
Mariz que nós, o Govêrno do Distrito Federal, não dis­
púnhamos de · ter.ras nem para deslocar favelas. Agora 
mesmo, para fazer um estudo - está aqui presente o Se­
cretário dos Serviços SOciais, presente também o Superin­
tendente da SHIS - para planejar a mudança, na Vila 
do IAPI, de cêrca de 15.000 barracos, foi preciso solicitar 
ao Ministério das Comunicações, ao Ministério da Aero­
náutica e ao próprio Ministério do Exército, para que nos 
cedessem uma área para tal. Isso é problema muito gra­
ve. Infelizmente, os planejaâ.ores - a quem rendo meus 
respeitos, minha admiração, como arquiteto que sou e 
grande admirador da sua obra monumental, de fama mun­
dial, hoje - êles) parece, não acreditam muito nas eida­
des-satélltes. Parece não, é certo. Por exemplo, o Dr. 
Lúcio Costa chegou a dizer que para êle o trabalhador 
de Brasília deve morar em Brasília, Mas a realidade é 
outra. Temos, no Distrito Federal, cêrca de 520 mU habi­
tantes, dos quais 140 mil estão no Plano-Pilôto, em Bra­
sília própriamente dito; 380 mil habitantes estão fora, es­
tão pressionando Brasília. 

A cidade de Taguatinga, uma das cidades-satélites, 
tem quase que a população do Plano-Pilôto. 

Os problemas são muitos. 
Quando estive conversando com o Dr. Oscar Nle­

meyer, há pouco, disse~lhe que é necessário definir a si ... 
tuação de Brasília, pois já está sendo polêmica. O proble­
ma é polêmico. 

A meu ver, parece-me que Brasílla deve ser um polo 
do desenvolvimento de uma região, e êle não concorda 
com isto. Acha que deva ser exclusivamente uma cidade 
administrativa. 

O Sr. Ministro do Interior pôs à minha disposição 
dois técnicos para fazer um estudo de Brasília dentro do 
Brasil. Já o estamos fazendo. 

Parece-me que a tendência é de julgar Brasília como 
o centro de desenvolvimento de uma região, e isso préo­
cupa muito o Govêrno do Distrito Federal. Quando eu 
disse ao próprio Dr. Oscar Niemeyer que cêrca de 380.000 
pessoas vivem nas cidades-satélites, êle respondeu-me que 
Bfasília deveria ser sOmente uma cidade administrativa. 
Chegou até a me dizer, claramente: "Então, Brasília de­
via ter sido planejada de forma diferente". Não sei, sei 
apenas o que é um fato concreto. 

Também conversamos sôbre as diferfntes avenidas 
que foram planejadas e não estão sendo executadas como 
deveriam. O exemplo é a W -3. Não devia passar ônibus 
na W -3, mas o fato é que passam. As casas comerciais 
não deviam ter a frente para a W -3. Mas o fato é que 
têm e ;é difícil fazer com que elas mudem. tle mesmo 
disse que não podem !azê-lo agora e se não podem, mu­
dou a sua característica. E as próprias casas que exis­
tem do outra lado da W-3, eu perguntei ao Dr. Niemeyer 
se êle achava que seria por muito tempo, Isso no sentido 
do desenvolvimento. Acho que nem em outros 5 anos 
poderia haver modificação. 

Vai ter que haver modificações - essa a realidade -
modificações profundas, que só o Senado pode fazer. Nós 
não temos condições, a lei não nos permite. 
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Estou apenas citando êsses fatos genéricos, superfi­
ciais mesmo, para dar uma idéia das grandes dificulda­
des qu_e enfrentamos. 

Em Brasília existe uma estrada que limita o chamado 
anel sanitário de Brasília. Dentro do anel sanitário tôdas 
as águas vão para o lago. O lago é um- problema muito 
sério porque a poluição das suas águas já é um fato. Um 
médico sanitarista notável já o constatou. As duas esta­
ções de tratamento existente, uma na Asa Norte e outra 
na Asa Sul, deixam sair as águas sem germes e sem cheiro, 
mas ricas em substâncias fosfatadas e hidrogenadas que 
favorecem o desenvolvimento de algas e muitas dessas 

. algas exalam o ácido sulfúrico. Em conseqüência, a vida 
dos peixes é prejudicada. Tanto que, nos Estados Unidos, 
proíbem que os resíduos das estações de tratamento sejam 

.jogados em rio. :€le.s os atiram diretamente na terra, para 
adubo, ou instalam fábrica para tirar os fosfatos. 

Estive visitando todos os laboratórios da Fundação 
. Zoobotânica do Distrito Federal e me surpreendeu o fato 
:#de ser a terra, além de muito ácida, mu.ito pobre em fos· 
.. fato. As terras de Brasília chegam a ter zero em fosfato. 
Seria ·interessante a inst~Iação de uma indústria para a 

. produção de fosf~ttos. 

Outra solução seria jogá-los além do lago, mas custa­
tia quarenta milhões de cruzeiros novos. 

O mais grave é a inexistência de esgotos, principal-
mente no Núcleo Bandeirante, onde vivem cêrca de cem 

· mil habitantes. AU, os dejetos são atirados diretamente 
num riacho. Além disso, já existem caramujos transmis-. 

-sares da esquistossomose. Felizmente não existe a doenc;a. 

Daí, essa urgência que o Govêrno do Distrito Federal 
·.está tendo para ver se desloca a favela para além do anel 
santário. Lá pelo menos, as favelas poderão contar com 

·.fossas sépticas e que são encontradas no mercado a 
NCrS 12.00 a unidade - o serviço financiará NCrS 10,00 
e os usuários, então, participarão apenas com NCrS 2,00. 
~ verdade qne, mesmo ass1m, nem todos poderão pagar 
~ssa pequena parcela, mas é o que iremos realizar. 

O Dr. Lúcio Costa tinha tôda razão QUando não con­
·.cordava com a implantação definitiva da Cidade Livre. 
Hoje, o Núcleo Bandeirante, por lei, é cidade-satélite. 
~Agravando ainda mais a situação surgiu a cidade do 
Guará, que também está dentro do anel sanitário: os es­
gotos são atirados dentro de uma lagoa de oxidação. Por 
ai v. Exas. poderão aquilatar as dificuldades que temos. 
Uma estação de tratamento de esgotos tem que ser impor­
tada. Se fôsse iniciada sua implantação hoje, seriam 
.ainda necessários três a quatro anos para a sua monta­
,._gem. Enfim, êsses são alguns dos problemas mais sérios 
.. e urgentes que temos que enfrentar. 

E, abusando do oferecimento do Sr. Presidente, gos­
taria de dizer _que terei mesmo _que ter muito apoio para 
·levar avante a solução dêsses e de outros problemas, como 
~é o caso ctas escolas. Sabemos, e já foi dito, que as es-colas 
estavam muito bem em Brasília, mas, segundo o Conselho 
Federal de Educação, pela sua Diretoria, que é educadora 
notável, nós precisaríamos, o Govêrno precisaria, desde 
que não aumentasse a população, de mais de 80% das que 
existem. 

Mas, o problema não é bem assim. Esse _aumento po­
pulacional tem que ser visto de duas maneiras - o demo­
gráfico e o imigratório. 

Gostaria agora de deixar o tempo disponível para 
alguém que desejasse fazer algumas perguntas. Agradeço, 
mais uma vez, a acolhida e estou à inteira djsposição da 
Comissão do Distrito Federal. 

O SR. EURICO REZENDE - Gostaria de dizer que 
acredito que todos os componentes da Comissão estão vi­
vamente impressionados, não só pela maneira simples e 
objetiva, mas, sobretudo, pela sinceridade e franqueza que 
as palavras do Governador Hélio Prates encerraram para 
nós. 

E, neste instante, em que ocorre o episódio inédito no 
seio desta Assembléia, qual seja a primeira vez que um 
batonnier do Distrito Federal comparece a esta Comissão, 
no dia de sua instalação, nós verificamos, de um lado, 
que é propósito de S. Exa. entrosar-se com esta Comissão 
que é, por assim dizer, Câmara dos Vereadores do Dis­
trito Federal. E também verificamos que é um adminis­
trador que não s~ julga auto-suficiente. Pede a colabora­
ção de todos, procura motivar a comunidade de Brasília 
em tôrno de seus problemas e realiza o jôgo da verdade, 
mostrando que os problemas estão no dorso de um desa­
fio, a exigir um esfôrço inédito, de envolta com uma pre­
sença orçamentária caudalosa. O problema sanitário en­
tão ~ confesso aqui aos meus prezados companheiros -
nunca foi descrito, para nós, dessa maneira. O que S. Exa. 
nos disse aqui está a indicar que Brasília se encontra na 
cercania, não só de um perigo iminente, mas de uma ~ver­
dadeira calamidade. O lago de Brasília, até aqui apenas 
uma expressão paisagística, está sendo também uma ex­
pressão de maldade, de crueldade, uma ameaça para· a 
população. 

Dai por que, no instante em que S. Exa. procura so­
mar seus esforços à nossa colaboração, e, sobretudo, ao 
nosso dever, cabe-nos afirmar a S. Exa. que estamos dis­
postos a prestigiá~Io inteiramente, para que possa expun­
gir de Brasília êsses aspectos, êsses ângulos desalentado­
res, a fim de que a nova Capital - esta pérola do planal­
to infinito - seja realmente motivo de aplauso .e de 
curiosidade fascinà.cta de todo o mundo. 

Quero, com estas palavras, Sr. Presidente, congratu­
Jar-me com o pronunciamento do jovem Governador, pe­
dindo a Deus que abençoe o seu esfôrço e que proteja e 
abençoe também a sua recompensa. 

O SR. GOVERNADOR <Hélio Prates da Silveira) -
Obrigado! 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Peço a palavra, Sr . 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Tem a pa­
lavra V. Exa. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Sr. Governador do 
Distrito Federal, a presença de V. Exa,, as suas palavras, 
que, na singeleza, traduziram a grandeza dos problemas 
de Brasília, tOcaram-me profundamentt>. Falou v. Exa., 
como Governador, da necessidade do planejamento para 
que possa levar avante a obra a que se propõe, Preo-
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·cupc:m..:.se, e preocupa-s·e, portanto, V. EXB..; desde o pri­
meiro.dla, com os problemas de saúde na Capltà!Federál. 

Em 196!, os técnicos do Ministério ·da Saúde. já 'se 
preocupavam com o problema. Houve um trabalho 'ltüclal 

·que chegou a ser feito. Espero poder ainda. encoÍitr'ar 
êsse relatório e oferecê-lo ã v. Exa., exclusiVamente corno 
fonte de subsídio para um trabalho que se pretendeu 
realizar. 

Mas, tendo em vista que um administrador como V. 
Exa. revela a preocupação que deve há. ver mesmo ·numa 
comunidade como esta, de saneamento básico,. Para que 
sua população possa viver com saúâe e feliz, ·para pro­
duzir aquilo que o País reclama, a um médico da saúde 
pública, como eu - quase que diria, fui - porque a po­
litica me roubou da minha profissão, de certa forma me 
comove, porque sinto que chega um Govêrno que tem a 
consciência real das necessidades da população a cujos 
cuidados ela foi entregue. 

De maneira que, Sr. Governador, quero congratular­
me com V. Exa. e dizer que êste diálogo que estamos 
mantendo - e só o diálogo democrático pode realmente 
conduzir à realização dos nossos anseios de patriota -
-traz a todos rtós da Comissão do Di.strito Federal a con­
vicção plena de que é o início de uma grande e nova fase 
da administração de Brasília. Creio que, aqUI no. Con­
gresso, poderemos receber de V. E:<a. as grandes lições 
que deu para que acordemos para a realidade da nossa 
Gapital, porque, lamentàvelmente, S:r. Governador,. ao fa­
zer Brasília, pensamos muito em edi.ficar palácios e pen­
samos pouco na pobreza dos homens que vinham .cons­
truí-19:_. l!:les construíram a grandeza dos palácios mas 
ficaram esquecidos na pobreza e na miséria do Núcleo 
Bandeirante. Agora, é um Governador que chega e revela 
a consciência profunda dos problemas que constituem, 
para nós, um desafio. 

Espero, como médico do serviço de saúde que sou, 
prestar a V. Exa. a ajuda que procurei dar, como médico, 
desde 1961, quando p~ra aqui me ·transferi com minha 
família. Aquela emoção que senti, ta-lvez não tão grande 
como aquela que V. Exa. procurou definir quando aqui 
chegou, mas a emoção de alguém que aqui vive desde 
1961 e que pretende ver tomado outro caminho, não 
aquêle de proclamar grandezas para mostrar aos estran­
geiros, mas a consciência de um Govêrno que se dedicará 
a resolver os problemas até onde êles possam ser resol­
vidos. Os problemas do saneamento básico da Capital da 
República. Multo obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Tem a pa­
lavra o Sr. Senador Aurélio Vianna. 

O SR. AURll:LlO VIANNA - Sr. Governador do Dis­
trito Federal, meus colegas, a Oposiçáo nesta Casa apoiou 
com entusiasmo a administração P 1 í n i o Cantanhede, 
apoiou também a administração Wadjô Gomide. 

Tenho a impressão de que conhece, talvez não em 
profundidade de ordem técnica, os problemas que angus­
tiam a Capital da República. Sabe que não dependeu 
tanro dos homens, como dos faros, o sistema que _deu na 
exposição que V. Exa. acaba de fazer. Ninguérn ilnaginou, 
n~;nhmp. planejad_or, que .Bras~lia em dfZ _a.nos C},leg_asse 
à ter uma populaÇão de 520 nill hai:Jitimtes; superândo -a 

populaçãó _de Washington, cidade muito mais velha que 
Brasillà. NÓ espaço de tempo em que foi construída e que 
existe, ninguém imaginou que as terras de Brasília fós .. 
sem pobres, ácidas, c-om um PH que desafia- o nosso sis ... 
tema financeiro; que Brasília não fôsse auto-abastecida 
- e coiltinua não sendo; que haveria necessidade de 
capitais enormes para a recuperação das nossas terras, 
para a- criação do sistema granjeiro que foi imaginado, 
mas hão foi executado, talvez à falta de recursos; nfn .. 
guém imaginou que 520.000 habitantes, milhares de pes­
soas das zonas limitrofes e até multo distantes de Bra­
sília, atraídas pela Capital e por possíveis vantagens, para 
cá se deslocassem e, desanimadas, voltassem para .seus 
pagos, para suas terras, mas que têm de ser atendidas. 
Ninguém imaginou que só um dos nossos hospitais che .. 
gasse a· atender, num ano, a mais de 400.000 pessoas, 
vindas de diversas regiões do Brasll. 

Então o Planalto goiano, todo êie, o que está doente, 
procura Brasilla. De Minas Gerais chegam levas e levas 
para Brasília. Quem quer emprêgo procura Brasília; quem 
deseja saúde procura Brasília; quem deseja instrução 
procura Brasília. Mas há os cortes de verbas, a estagna­
ção econômico-financeira d.o País, durante êsses longos 
anos, e a acusação de que Brasília precipitou a inflação 
brasileira, leVando o País a uma situação quase insusten­
tável. A luta para manter o desenvolvimento é uma luta 
heróica. E eu desejo sinceramente, não estou aqui para 
fazer expoSição das necessidades de Brasília, mas desejo 
sinceramente que Brasília encontre em V. Exa. o conti­
nuador da obra de seus antecessores, alguns dos quais co­
meteram erros - nãà discuto se propositadamente ou im­
propositadamente - mas posso afirmar que muitos dêles 
trabalharam com patriotismo, com interêsse para darem 
condições humanas a Brasílla. Brasília, de seis anos pas­
sados, de 7 anos passados e não é a Brasília de hoje. Já 
hoje, Brasília atrai, já dá condições ao forasteiro, ao via­
jar, e eu estou com a tese de V. Exa. Acredito que Bra­
sília não sobreviverá se não aproveitarmos as pecullati ... 
dades geográficas de Brasília, para que não seja apenas 
um entreposto comercial, mas crie condições de vida para 
os muitos outros milhares que, queiramos ou não, virão 
para Brasília . 

Brasilia jamais sobreviverá sendo apenas uma cidade 
burocrática, porque Brasília não é como disse muito bem 
V. Exa.; êste é o centro, aqui é o sol, mas os satélites es­
tão aí gravitando em tôrno do sol, e ês.ses satélites preci­
sam de viver. E, assim como nós apoiamos as boas int­
clatrvas, naturalmente que discordando, criticando, ho ... 
nestamente, procurando colaborar COlll os administrado .. 
res que precederam a V. Exa., queremos fazê-lo com -a 
mesma sinceridade de propósito, ajudando-o e aos seus 
auxiliares com o nosso apoio, nosso aplauso, nossa critica 
construtiva; ajudando-o na ciclópica obra de confirmar 
Brasília que, para nós, continua sendo não apenas uma 
cidade de pedra e cal, mas uma cidade de integração e 
de segurança nacional. 

O SR. GUlDO MONDIN - (Inicio sem microfone,) 
Esta Comissão é a representação pública de Brasília. Nós 
_somos. como . uma e&pécie de Câmara de Vereadores de 
BfaSüla: ElltãO, o nosso desejo é que êSses assuntos l'ejal}l 
sistemàticamente tratados aqui, num entendimento conti-
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nua com o Govêrno do Distrito Federal, para que pos­
samos apreciar êsses problemas, debatê-los e empregai' 
todo o nosso esfôrço no sentido de soluções enormes que 
Brasília está reclamando. Então o que queremos assina­
lar é que somos a Câmara de Vereadores no sentido mais 
sublime, porque aquilo que nós especialmente queremos é 
continuar a Capital da Esperança. Então, V. Exa. terã 
segurança de que encontrará, neste ambiente, nesta Co­
missão, aquela cooperação de que necessitará, no que lhe 
compete, para que o seu trabalho se desenvolva, na se­
gurança de que aqui um grupo de homens, dentro do Se­
nado Federal, está acompanhando pari passu a sua admi­
nistração, num desejo ardente e contínuo de colaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Com a pala­
vra o nobre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Presidente, quero 
apenas dar uma demonstração do interêsse que essa Co~ 
missão vem tendo pelos problemas do Distrito Federal. 

o nobre Governador se referiu a um problema, dando­
lhe caráter de grande atualidade: o problema do lago de 
Brasília. Devo informar a V. Exa. que, em maio de 1968, 
portanto há aproximadamente dois anos, sendo membro 
desta Comissão, como continuo a ser, dirigi ao então Pre­
feito do Distrito Federal um requerimento de informações, 
com o propósito único de conhecer para cooperar. Nesse 
requerimento perguntava: 1.0 - se é verdade que as rêdes 
de esgotos pertencentes às edificações que circundam o 
lago de Brasilia estão conduzindo detritos diretamente ao 
referido lago; 2.0 - se as supramencionadas rêdes foram 
ou estão sendo construídas obedecendo a plantas prévia­
mente aprovadas pela Prefeitura do Distrito Federal; 
3.0 - qual a sistemática adotada para permanente acom­
panhamento do estado de salubridade das águas do lago de 
Brasília; 4.0 - quando foi feita a última análise técnica 
daquelas águas e por quem foi feita e quais os resultados 
obtidos? 

Respondeu o Prefeito Wadjô Gomide, informando 
que os técnicos começaram por distinguir a poluição da 
contaminação. São coisas diferentes. 

Não repetirei as informações, pois não vêm ao caso, 
e são bastante longas. 

Dias depois, pela imprensa, soube que, em virtude de 
meu requerimento- 493/68- S. Exa., o Prefeito, deter­
minara providências. 

Apenas estou lendo com outro objetivo. Não vou to­
mar o tempo dos nobr'es colegas, não repetirei a informa­
ção da Prefeitura. Estamos aqui para cooperar. 

Como o nobre Governad'Jr já se referiu, é problema 
de grande atualidade e, há cêrca de dois anos, merece 
nossa atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Iniciamos o 
reunião para prestar uma homenagem ao nosso Governa­
dor, que nos honra com sua visita. Agradável ela se tor­
nou, pelo importante diálogo que mantivemos, profunda­
mente útíl, por quanto temos o maior interêsse em apoiar 
uma administração que se propõe a vir solucionar os 
problemas desta Capital, e, principalmente, nos dar aquê­
les elementos necessários para melhor aquilatarmos das 
nossas responsabilidades, como integrantes desta comu­
nidade. 

Devo dizer ao Sr. Governador que esta Comissão, que 
é uma partícula da Casa, do Senado Federal, está dis­
posta a ajudá-lo, e mais do que isso, em nome do Senado, 
pois aquJ, como V. Exa. estâ notando, a Comissão é com­
posta de onze Membros, tem representação de onze Es­
tados. 

Esta é, realmente, uma coisa interessante, porque re­
presenta o que Brasília deve ser: a integração do Brasil 
através de sua Capital. E se fôssemos tomar em cons1-
deração os suplentes, talvez quase todo o território do 
Pais estivesse aqui representado. Portanto, cada Estado 
tem sempre um representante nesta Comissão. 

Com estas palavras, mais uma vez, Sr. Governador, 
receba nosso agradecimento e leve daqui a confiança e 
a solidariedade desta Casa. 

(Levanta-se a Sessão às 18 horas.) 

COMISSAO DE CONSTITUIÇi\0 E JUSTIÇA 
3a. REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 

NO DIA 14 DE ABRIL DE 1970 

As 16 horas do dia 14 de abril de 1970, na Sala da Co­
missão, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio Portella, 
presentes os Srs. Senadores Clodomir Millet, Argemiro de 
Figueiredo, Bezerra Neto, Antônio Balbino, Carlos Linden­
berg, Guido Mondin, Moura Andrade, Milton Campos, Ar­
non de Mello e Antônio Carlos, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Carvalho Pinto, Eurico Rezende e Josaphat 
Marinho. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
O Senhor Senador Carlos Lindenberg solicita ao Sé­

nhor Presidente que conste de Ata, em seu nome, um 
voto de pesar pelo falecimento do nobre Senador Aloysio 
de Carvalho Filho, que prestou à Casa e a esta Comissão os 
mais relevantes serviços. 

O Sr. Senador Milton Campos, pedindo um aparte, co­
munica que faz suas as palavras do Senador Carlos Lin­
denberg e solicita que o voto de pesar seja de tôda a Co­
missão de Constituição e Justiça, porque nós todos usu­
fruímos· o benefício da presença do Senador Aloysio de 
Carvalho Filho, pela sua integridade e cultura. 

O Senhor Presidente pede preferência para relatar os 
projetos a êle distribuídos, visto ter que se ausentar para 
atender a compromisso inadjável. Aprovada esta solJci­
taçâo, passa a ler seus pareceres sôbre os Ofícios núme­
ros 10/P-MC/69, 12-P/MC/69 e 3-P/MC/69, do Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal, concluindo pela aprovação e 
apresentando Projetos de Resolução. Os pareceres são 
aprovados unânJmemente. 

O Senhor Senador Petrônio Portella solícita licença 
para se retirar e é substituído pelo Sr. Vice-Presidente, 
Senador Antôni0 Carlos. 

Dando prosseguimento aos trabalhos, é concedida a 
palavra ao Sr. Senador Bezerra Neto que relata os se­
guintes projetos: pela constitucionalidade do Projeto de 
Lei do Senado n.0 22/69 - Declara de utilidade pública a 
Fundação Universitária Sul-Fluminense, com sede em Vas­
souras, Estado do Rio, e favorável, com Projet-o de Reso­
lução, o Oficio n.0 53-P, de 1965, do Supremo Tribuna Fe-
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deral, apresentando Projeto de Resolução. Os pareceres 
são: RprbVados~ sendo ·dada vista· ao Senador Clod6mir 
Millet do Projeto de Lei da Câmara-n,0 146/67 --Dispõe 
sôbre o cancelamento· de pena.lidáctes· aplicadas a ·servi~ 
dores civis e sôbre abono de faltas rião--justificadas. · 

' ' 
Com a palavra, o Sr. Senador Carlos Lindenbel'g · 

apresenta os seguintes pareceres: favorável, com Projeto 
de ResOlução, aos Ofícios do Supremo Tribunal Federal de 
n.os 14/69-P/MC e 4/69-P/MC; pela injuridicidade do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 9/69 - Atribui ií Justiça· do 
Trabalho, faculdade de determinar, em audiência, a assi· 
natura da Carteira Profissional e pelo sobrestamento, 
aguar:dando a remessa da reforma geral do Código Civil, 
do _Projeto de Lei da Câmara n.0 206/68 - Dá nova reda­
ção aó art. 833 do Código de Processo CiviL Submetidos à 
votação, são os pareceres aprovados por unanimidade. 

O Senhor Senador Arnon de Mello relata os projetos 
que se seguem: favorável, com Projetos de Resolução, os 
Ofícios do Supremo Tribunal Federal <Íe n.o• 13-P/MC/69, 
2-P/MC/69 e 11/69-P/MC; pela inconstitucionalidade do 
Projeto de Lei do Senado, n.O 14/69: Modifica disposi­
çóes do Decreto-Lei n.0 69, de 21-ll-66,. referentes à 
agregação de diplomatas afastados da carreira e Projeto 
de Lei da Câmara n.0 189/68 - Manda contar -como 
tempo integral de serviço, para efeito de aposentadoria 
e p.romoçáo por antigüidade, o período de licença para tra­
tamento de saúde concedido ao funcionário~ pela juri~ 

dicidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 5/69 - q!le dá o nome de '"Presidente Costa e 
Silva" à ponte RiO-Niterói, em construção. Os pareceres 
são aprovados sem quaisquer restrições. 

Com a palavra, o Sr. Senador Antônio Balbino apre­
senta parecer favorável, com Projet.o de Resolução, ao 
Oficio do Supremo Tribunal Federal n.0 6/69-P/MC; pela 
juridicidade e constitucionaildade. do Projeto de L~i da 
Câmara n.0 21/69 - Altera dispositivos d~ Lei n.0 5.433, 
de 8-5-68, que regula a microfilmagem de documentos ofi­
ciais e do Projeto de Lei da Câmara. n.0 22/69, com 1 
emenda. Submetidos a votos, são todos aprovados por 
unanimidade. 

O senador Clodomir Millet relat.a o Ofício núme­
ro 8-P/MC/69 do Supremo Tribunal l"ederal dando pela 
sua aprovação, digo, solicitando diligência junto ao citado 
órgão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
. vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

4.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 15 DE ABRIL DE 1970 

As 16,30 horas do dia 15 de abrl.l de 1970, na Sala 
da Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio 
Portella. presentes os Srs. Senadores Antônio Carlos, Car­
los Lindenberg, Clodomir Millet, .Bezerra Neto, G ui do 
Mo.ndin e Antônio Balbino, reúne-se a Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Milton Campos, Moura Andrade, Carvalho Pin­
to, Eurico Rezende, Arnon de Mello· e Josa:phat Marin1lo. 

Havendo número legal, o Sr. Presidente concede a 
palavra ·ao Sr. Senador .Bezerra Neto, que apresenta pa-:-

. recer p e 1 a inconstitucionalidade do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 146/67, que dispõe sôbre o cancelamento de 
penalidades aplicadas a servidores civis e sôbre abono de 
f a 1 tas não justificadas, e pela constitucionalidade do 
substitutivo da Comissão de Economia e das duas emen­
das- da Comissão de Agricultura, apresentadas ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 54/67, que disciplina a atividade das 
Cooperativas (Lei Orgânica do Cooperativismo), que são 
aprovados por unanimidade. 

O Sr. Senador Carlos Lindenberg relata, favoràvel· 
mente, o Requerimento n.0 1.012/68, do Sr. Senador Vas­
concelos Tôrres; pela constitucionalidade do Projeto de 
Lei .do Senado n.0 59/68, que dispõe sôbre a contribuição 

. dos advogados, como trabalhadores autônomos, segurados 
obrigatórios do Instituto Nacional de Previdência Social, 
e solicita, verbalmente, a audiência do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas sôbre o Projeta de Lei do Se­
nado n.0 141/68, que altera dispositivos das Leis números 
4.284, de 20-11-63, e 4.937, de 18-3-66. Os pareceres são 
aprovados sem quaisquer restrições. 

O Sr. Senador Clodomir Millet apresenta parecer fa­
vor~vel, com projeto de resolução, ao Ofício n.0 6170 
(n.0 34-69/P/MCJ do Supremo Tribunal Federal, que sub­
metido a votas é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 
3.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 

EM 15 DE ABRIL DE 1970 

As 16 horas do dia 16 de abril de 1970, na Sala da 
Comissão, sob a presidência do Sr. Senador José Ermírio, 
presentes ·os Srs. Senadores Antônio Balbino, Flávio Brito 
e Mem de Sá, reúne-se a Comissão de Indústria e Co­
mércio. 

DeiXam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Milton Trindade, Teotônio Vilela e Adolpho 
Franco. 

Com a palavra, o Sr. Senador Antônio Balbino relata, 
favoràvelmente, o Projeto de Lei da Câmara n.0 4/69, que 
torna privativo das entidades estatais o uso de denomi­
nação que inclua o afixo "BRAS". 

O Sr. Senador Flávio Brito apresenta parecer ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 63/68, que obriga as fábricas de 
refrigerantes a exibirem, nos rótulos dos recipientes, a 
fórmula dos mesmos, concluindo por audiência dos Mi­
nistérios da Saúde e da Indústria e do Comércio. 

O Sr. Senador Mem de Sá relata o Projeta de Lei do 
Senado n.0 124/68, que dispõe sôbre a aquisição de produ­
tos veterinários, dando por diligência junto aos Ministé- , 
rios do ~xército, da Agricultura e da Indústria e do Co­
mércio. 

Submetidos a votos os pareceres são aprovados, por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a réunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
pre~ente Ata que, depo\5: de lida e pal':'ovada, será a~sinada 
pelo Sr. Presidente. · · 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
3.• REUNIAO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 1970 

As dez horas e trinta minutos do dia dezesseis de 
abril do ano de mil novecentos e setenta, ·presentes os 
senhores Senadores Dinarte Mariz, Presidente, Guido 
Mondin, Bezerra Neto, Petrônio Portemt, Júlio Leite e 
Clodomir Millet, reúne-se a Comissão do Distrito Federal, 
na sala das Comissões do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os 
Senhores Senadores Eurico Rezende, Attílio Fontana, An­
tônia Fernandes, Adalberto Se~a, Aurélio- Vianna e Os­
car Passos. 

É lida e sem- debates aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

Inicialmente o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Guido Mondin, que lê seu parecer, 
favorável, nos têrmos de Projeto de Resolução, ao Ofício 
S/N, de 1969 (n.0 346/69, na Prefeitura do Distrito Fe­
dera!J, do Senhor Prefeito do Distrito Federal, encami­
nhando a prestação de contas da Prefeitura do Distrito 
Federal, acompanhada do parecer do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1968. 

A seguir, usam da palavra para debater o parecer 
os Senhores Senadores Clodomir Millet e Júlio Leite. 

Em votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 

lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnlor, Secretárlo 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez lida e aprova­
da, será a.ssinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAúDE 
2.• REUNIAO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 1970 

As dezesseis horas do dia dezesseis de abril de mil 
novecentos e setenta, na Sala das Comissões, sob a pre­
sidência do Sr. Senador Cattete Pinheiro, Presidente, es­
tando presentes os Srs. Senadores Duarte Filho, Adalberto 
Sena, Raul Giuberti e Waldemar Alcântara, reúne-se a Co­
missão de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores José Càndido e Bezerra Neto. 

É dispenSada a leitura da Ata da reunião. anterior, 
que, em seguida é aprovada. 

Das. proposições constap.tes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Duarte Filho: 
- Por audiência do Ministério da Saúde, ao Projeto 

de Lei do Senado n.0 3, de 1969, que "Proíbe o emprêgo 
de produtos químicos usados em produtos alimentícios". 

- Pela aprovação das emendas da Câmara dos Depu-
tados, ao Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 1964, que 
"Dispõe sôbre a profissão de pro~tico dentário". 

Em discussão e votação, são 08 pareceres aprovados. 
Pelo Senador Adalberto Sena: 
- Pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n.0 122, 

de 1968, que "Dispõe sôbre o comércio e industrialização 
de carne animal em locais ou recintos indevassáveis". 

O parecer é aprovado sem quaisquer restrições. 
Em seguida, o Sr. Presidente, Senador Cattete Pinhei­

ro, passa a presidência ao Sr. Senador Raul Giuberti, Vice­
Presidente, para relatar a seguinte proposição: 

- Por audiência da Comissão de Justiça, ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 1, de 1969, que "Isenta do pagamen­
to de foros, taxas de ocupação e aluguel os terrenos de 
rnarinha, acrescidos ou próprios nacionais, aforados ou 
ocupado pelas Santas Casas de Misericórdia". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Reassumindo a presidência do órgão, o Sr. Senador 

cattete Pinheiro propõe aos Srs. Membros que a Comissão 
passe a reunir-se às quintas-feiras às 10 h em vez de 15 
h, para que os trabalhos da Comissão não venham preju­
dicar a Sessão Plenária da Casa. 

Em discussão e votação, é aprovada a sugestão do Sr. 
Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Claudio Carlos Rodrjgues Costa, Secretário 
ad hoc da Comissão, a presente Ata que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente.-

COAUSSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
2.• REUNIAO EM 16 DE ABRIL DE 1970 

As quinze horas do dia dezesseis de abril de mil nove­
centos e setenta, na Sala das comissões, sob a presidência 
eventual do Sr. Senador Mello Braga, estando presentes 
os Srs. Senadores Duarte Filho, Júlio Leite, Attílio Fon­
tana e Argemiro de Figueiredo, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Adolpho Franco, Victorino Freire, Aurélio 
Vianna e Josaphat Marinho. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 
que, em seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta,· são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Senador Attílio Fontana: 
- Pe1a rejeição ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 57, 

de 1952, que "Revoga os Decretos-Leis n.0 s 6.688, de 13 de 
julho de 1944 (Lei da Mobilização Industrial), 7.265, de 
24 de janeiro de 1945, 8.363, de 31 de dezembro de 1945, 
e 9. 778, de 6 de setembro de 1946". 

~ Pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n.0 65, de 
1967, que "Dispõe sôbre a aposentadoria e o abono de perma­
nência em serviço do aeronauta, e dá outras providências". 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados. 
Pelo Senador Júlio Leite: 
- Pelo sobrestamento do projeto até o envio ao Con­

gresso Nacional do nôvo Código do Trabalho, o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 185, de 1968. que HModifica a redação 
do parágrafo único do art. 526 da. Consolidação das Leis 
dos Trabalho". 

O parecer é aprovado sem quaisquer restrições. 
Pelo Senador Duarte Filho: 
- Por audiência do Ministério do Trabalho e Previ .. 

dência Social, o Projeto de Lei do Senado n.0 132, de 1968, 
que "Considera definitiva, após 5 (cinco) anos de vigência, 
a aposentadoria por invalidez dos segurados da Previdência 
Social, e dá outras providências". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
ad hoc da Comissão, a presente Ata, que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DO GO~RNO 

Líder: 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

João Cleofas (ARENA - PE) 

19-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 
Vice-Líderes: 

111-Suplente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - cE) 

29-Vice-Presidente: 
Sebastião Archer (MDB - MA) 

Petrõnio Portella (ARENA - PI) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - se) 
Guido Mondin (ARENA - as) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 29-Suplente: Lino de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretário: Sigefredo Pacheco (ARENA - "PI) 
DO MDB Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretário: 39-Suplente: Líder: 
' 

EdmUndo Levi (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domício Gondim (ARENA - PB) I Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Líderes: 
49-Suplente: 

Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Feliciano (ARENA - GO) 

Adalberto Sena (AC) 

Bezerra Neto (MT) 

Agricultura 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente 

Flávio Brito 

Vice-Presidente 

Atilio Fontana 
ARENA 

Titulares 
Flávio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

Suplentes 
Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Jú.lio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodornir Millet 

MDB 

Titulares 
José Ermirio, 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretári.o: J. Ney Passos 
Dantas -Ramal 3Q3. - Reu­
niões: Têrças-feiras, à tarde. 

Local: Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças, 

Ajustes Internacionais e de 
Legislação sôbre Energia 
Atômica 

(7 membros) 
CO:MPOSIÇÃO 

Presidente 
Nogueira da Gama 

Vice-Presidente 
Teotônio Vilela 

ARENA 

Titulares 

Arnon de Mello 
José Leite 

COMISSÕES 
Be!nedicto Valladares 
Vasconcelos Tôrres 
Teotônio Vilela 

suplentes 

Mello Braga 
José Guiomard 
Actolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

Titulares 

Nogueira da Gama 
Josapha.t Marinho 

Suplentes 

José Erm.irio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio C a r 1 os 
Roclrigues C o s t a - Ramal 
306.- Reuniões: Quarte.s-fel­
ras às 16:00 horas. -Local: 
Sala de Reuniões da Comis­
são de Finanças. 

Assuntos da Associação Latino­
Americana de Livre Comércio 
-ALALC 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente 
Arnon de Mellp 

Vice-Presidente 
Aurélio Vianna 

ARENA 

Titulares 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
M,eno Braga 
V nsconcelos Tôrres 
Mem de Sá 

Suplentes 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Cnrvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 

Titulares 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Suplente 

Pessoa de Queiroz 
Secretário: Hugo Rodrigues 
Figueiredo - Hl'.mr.l 314. -
Reuniões: Quinta-feiras, às 
10:00 horas. - Local: Sala de 
Reuniões da Comissão de Re­
lações Exteriores. 

Constituição e Justiça. 

(13 membros) 

COMPOSIÇAO 

PreJidente 
Petrônio Portella 

Vice-Presidente 
Antônio Carlos 

ARENA 

Titulares 
Petrônio Portella 
Milton Campos 
Antônio Carlos' 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Meno 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

Suplentes 
Mem de Sá 
Benedicto Valla.dares 
Júlio Leite 
Mi:~an Trindade 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 
Flávio Brito 
Vasconcelos Tôrres 

MDB 

Titulares 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

Suplentes 

Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bue­
no Brandão - Ramal 305. -
Reuniões: Quinta.s-felras, às 
10:00 horas.- Local: Sala de 
Reuniões da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Distrito Federal 

{11 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente 
Dinarte Mariz 

Vice-Presidente 
Adalberto Senna 

ARENA 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Suplentes 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Menezes Pimentel 
Waldemar Alcântara 

MDB 

Titulares 

Aurélio Vianna. 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 
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Suplentes 

Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcan­
ti Melo JUnior - Ramal 307. 
- ReunJóes: Quintas-feiras 
às 10: oo· horas. - Local: Sala 
de Reuniões da Comissão de 
Relações' Exteriores. 

Economia 

(11 membros) 

COMPOSIÇÂO 

Presidente 
Mem de Sá. 

Vice-Presidente 
José Ermírio 

ARENA 

Titulares 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
JUlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Suplentes 

José Leite 
Fllin to Müller 
Antônio Carlos 
Petrõnio Portella. 
EuriCo Rezende 
Arnon de Mello 
Flávio :Brito 
Milton Trindade 

:MDB 

Titulares 

Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
José Ermirio 

suvzentes 
Josaphat Marinho 
Nogueira da Gama 

Secretário: CiãÚdlo C e. r 1 os 
Rodrigues Costa - Ramal 
306. - Reuniões: Térças-fei­
ras às 17:00 horas. - Local: 
Sala de reuniões da Comissão 
de Finanças. 

Educação e Cultura 

·(i membros) 

coM:POSIÇAO 

Presidente 
Eurico Rezende 

Vice-Presidente 
Guido Mondin 

ARENA 

Titulares 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Duarte Fil~o 
Guido Mondin 
~Cat~e_te ~inheiro 

DURJO DO CONGRESSO NACIONAL. (Seção Jl) 

Suplentes 

Benedicto V~lladafes 
Waldemar Alcântara 
Teotônio Vilela 
Antônio Carlos 
Raul Gíub.:rti 

MDB 

Titulares 

Adalberto Sena 

Antônio Balbino 

Suplente 

Ruy Carneiro 

Secretário: Cláudio C a r 1 os 
Rodrigues Costa ~ Ramal 
306. - Reuniões: Quartas­
feiras às 10:00 horas. - Lo­
cal: Sala de Reuniões da Co­
missão de Relações Exterio-

'"'· 

Estados para Alienaçio e. Con­
cessão de Terras Públicas e 
Povoamento 

(11 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente 

Moura Andrade 

Vice-Presidente · 

José Cândido 

ARENA 

Titulares 

Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
Guido Mon.din 

José Cândido 
Eurico Rezende 

Suplentes 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Victortno Freire 
Petrônio Portella 
Raul Oiuberti 
Daniel KrÍeger · 

MDB 

Titulares 

Ruy Carneiro 
Antônio l3albino 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria H e 1 e n a 
Bueno Brandão - Ramal 
305. - Reuniões: Quintas­
feiras às 16:00 horas. - Lo­
cal: Sala de Reuniões- da Co­
missão de Constituição e Jus­
tiça,, 

Finanças 
(17 mernbros) 

COMPOSH{AO 

Presidente · 
Argemiro de FJgueir€do 

Vice-Presidente 

Carvalho Pinto 

ARENA 

Titulares 

Carvalho Pinto , 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Miilet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Tôrres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

Suplente$ 

Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 

Titulares 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
José Ermfrio 

suplentes 

Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: Rugo Rodrigues 
Figueiredo - Ramal 314. -
Reuniões: Quartas-feiras às 
10:00 horas.- Local: Sala de 
Reuniões da Comls.sào de Fi­
nanças - Ramais 172 e 173. 

Indústria e Comércio 

(7 membios) 

COMPOSIÇAO 

Presidente 
José Ermirio 

Vice-Presldente 
Milton Trindade 

ARENA 

Titulares 

Flávio Brito 
Milton Trindade 
Adolpho Franco 
Teotônio Vilela 
Mem de Sá 

Suplentes 
Júlio Leite 
José Câl).dido 
Mello Bi'aga: 

~: 
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Arnon de_ Me lia 
ClodomiÍ' Millet 

MOB 

Titulares 

Antônio Balbino 
José Ermírio 

Suplentes 

Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Mana H e 1 e n a 
Bueno Brandão - Ramal 305. 
- Reuniões: Quartas-feiras 
às 16:00 horas.- Local: Sala 
de Reuniões da- Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Legislação Social 

(7 membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente 

Adolpho Franéo 

Vice-Presidente 
Mello Braga 

ARENA 

Titulares 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attilio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Suplentes 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Jo~é Leite 
Raul Giuberti 
Dua~te Filho 

MDB 

Titulares 

Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna 

Suplente 

Argemiro de Figueiredo 

Secretârio: Marcus Vinicius 
Goulart. Gonzaga - Ramal' 
310. - Reuniões: Quartas-fei­
ras à tarde ....... Local: Sala de 
Reuniões da Corn!ssâo de Re­
lações Exteriores. 

1\linas e Energia 

(7 membros) 

COMPOSIÇ.t\Q 

Presidente 

Josaphat Marinho 

Vice-Presidente 
José Leite 

ARENA 

Titulares 

.A-ntônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Benedicto Valladares 
Carlo_S Lindenberg 

Suplentes, 
Mello Braga 
JoSé 0Guioril~d 
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Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 

Titulares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

Suplente 
Oscar Passos 

Secretirl.c: M1..ncus Vinicius 
Goulart Gonzaga - Ramal 
31{1. - Reuniões: Têrças-fei­
ras às 16:00 horas. - Local: 
Sala de Reunl.óes da Comis­
são de Constituição e Jus­
tiça. 

Polígono das Sêcas 

(7 membros} 

COM:POSIÇAO 

Presidente 

Ruy Carneiro 
Vice-Presidente 

Duarte Filho 
ARENA 

Titulares 

Clodornir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Suplentes 

Teotônio Vilela 
José Leite 

~ Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 

Titulares 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 

Aurélio Vianna 
Adalberto sena 

Secretário: Walter M a n o e I 
Germano de ouveira - Ril­
mal 313, - Reuniões: Quin­
tas-feiras às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da 
Comh>sã.o de Finanças. 

Projetos do Executivo 

(11 membrus) 

COMPOSIÇAO 

Presidente 

Daniel Krieger 

Vi-ce-Presidente 
Waldemar Alcântara 

ARENA 

Titulares 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcâ,ntara 
Carvalho Pinto 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Suplentes 

Adolpho Franco 
Petrõnio Portella 
José l..eite 
Ney Braga 
Milton campos 
F'ilinto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 

Titulares 

José E:rmírio 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Suplente 

.A.ntOmo Balbino 

Secretàrio: A!rânio Cavalcau~ 
ti Melo Júnior - Ramal 307. 
- Reuniões: Têrças-feiras às 
16:00 horas. - Local: Sala de 
Reunlõe.~ da Comissão de FI­
nanças. 

Redação 

(.5 membros) 

CO.Mi'OSIÇi\.0 

Presidente 

Benedi·~to V alladares 

Vice-Presídente 

Antônio Carlos 

ARENA 

Titulares 

Benedicto Vall.adares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem d.e Sá 

Suplentes 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 

Titular 

Nogueira da Gama 
Suplente 

Aurélio Vianna 

Secretâ.rio: Beatriz Brand§.o 
Guerra - Ramal 130. - Reu­
niões: Quartas-feiras à5 14:00 
horas. - Local: Sala de Reu­
ntões d.a Comissã.o de Rela­
ções Exteriores. 

Relações Exteriores 

05 rnembros) 

COMP08IÇAO 

Presidente 

Gilberto Marinho 

Vice-Presidente 

Pessoa de Queiroz 

ARENA 

Titula:~es 

Gilberto Marinho 
Filinto Müller 
Waldema..r Alcântara 
Antônio Ca-rlos 
Mem de Sá. 

Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Mello Braga 
Arnon de Meno 
José Cândido 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella. 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Millet 
José Guiomard 

MDB 

Titulares 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Suplentes 

Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J, B. Castejon 
Branco- Ramal 457.- Reu­
niões: Quintas-feiras ê.s 14·.30 
horas. - Local: Sala de Reu· 
nlões da Comlsslo de Reltl.­
çóes Exteriores. 

Saúde 

(7 membros) 

cm,f?OSIÇAO 

Presidente 

Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente 
Raul Giuberti 

ARENA 

Titulares 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giubel'ti 

Suplentes 

' Júlio Leite 
Milton Trindade 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Tôrres 

MDB 

Titulares 

Adalberto sena 
Bezerra Neto 

Suplentes 

Nogueira dà Gama 
Ruy Carneiro 

Secretário: Murcus Vini.Ch\s 
Goulart Gonzaga - Ramal 
310. - Re\ml.ões: Quinta~;­
!eiras às 10 ~00 horas. - Lo­
cal: Sala de Reuniões d.e.. Co­
missão de Constituição e Jus­
tiça. 

Si bado 18 M69 

Segurança Nacional 

(7 membros) 

COMPOSIÇA.O 

Presidente 

Victorh1o Freire 

Vice-Presidente 

Oscar Passos 

ARENA 

Titulares 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Ney Braga 
José Cândido 
Gilberto Marinho 

Sttplentes 
Mello Braga 
Attílio Fontana. 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 
Celso Ramos 

MDB 

Títulares 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

Suplente 

Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson ou. 
arte - Ramal 312. - Reu• 
niões: Quintas-!elras 1\s 9:00 
horas - Locat: Sala d<e Reu­
niões da Comissão de Finan• 
ças. 

Serviço Público Civil 

(7 membros) 

COMPOSIÇ.AO 

Presidente 

Carlo!S Lindenbers 

Vice~Presidente 

José Guiomard 
ARENA 

Titulares 
Carlos Liudenberg 
Arnon de Mello 
Victorino Freire 
José Guiomard 
Raul Giuberti 

Suplentes 

Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 

Titulares 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

Suplente 

Pessoa ·de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos 
Danta1:1 - Ram11.l 303. - Reu­
niões: Qua-rtas-feiras à tar· 
de. - Locfl.l: Sali\ de Reu­
niões da Comissão de Fin&n• 
ÇIUI, 



Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas 

(7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente 
Celso Ramos -

Vice-Presidente 
Vasconcelos Tôrres 

ARENA 

Titulares 

Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Tôrres 
José Guiomard 
José Leite 

DIARIO DO "CONGRESSO NACIONAL (Seção II). 

Suplentes 
Attilio Foptana 
Eurico Rezende 
Carlos Líndenberg 
Lobão da Silveira. 
_Guido Mondin 

MDB 
Titulare3 

Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 

Suplente 
Rtiy carneiro 

Secretârio: Mârio Nelson Du­
arte - RamaJ 312. - Reu­
niões: Quarta.s-feiras, às 9:00 · 
hora~. - Local: Sala de Reu~ 
niões da Comissão de Finan­
{;as. 

Valorização da Ama~ônJa 
(7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente 

Clodomir Muh~t 

ViCe-Presidente 
Milton Trindade 

ARENA 

Titulares 

Clodomir Mtllet 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

ASSINATURAS DO 

. cAbril. de-.1970 

Suplente8 
José Cândido 
Filinto MüUer 
Duarte Filho 
Dinarte MariZ 
Cattete Pinhejro 

MDB 
Titulares 

Oscar Passos 
Adalberto sena 

. Suplente 
Auréllo Vianna 

Secretário: Walter Mano e 1 
Germano de Oliv-eira - Ra­
mal 313. - Reuniões: Quar­
tas-feil'as às 15:DD horas. -
Local: Sala de Reuniões da 
Comissão d.e Relações Exte­
riores. 

-DI A R I O DO C O N G R E S S O N A C I O N A L 
(SEÇÃO II) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1503 

Brasília, DF 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASÍLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre: NCr$ 20,00 

Ano: NCr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

.~ ., -·' o''- c • • -- - • 

l'ia Aérea: 
Semestre: NCr$ 40,00 

Ano: NCr$ 80,00 



Abril de 1970 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sábado 18 0471 

Anais da Constitui cão de 1967 
> 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1'167, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal compreendem 7 volumes am feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Proieto de Constituiçiio de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicia da discussão e votação da nova Constituiçiio, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre. 
co: NCrS 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira. no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucional des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de _Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatóriO do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capitules 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 196U. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: NCrS 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

~ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações de voto e questões d1~ ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados ~ e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs, - Pre­
ço: NCrS 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a 
partir de 29·11-66 até 11-1-67. 

4,0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço: NCrS 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: NCr$ 10,00. ComissãO Mista 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1. 076 pàgs. (2 to­
rnos) - Preço: NCrS 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição 

~ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação das pá­
ginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - 282 págs. - Preço: 
NCrS 10,00. Quadro comparativo 

Constituição de 1967 ~ Projeto originário do Po­
der Executivo ~ Emendas aprovadas, artigo por 
artigo (no prelo). 

Os pedidos devem ser acompanhados de theque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1. 503 - Brasília - DF. 


